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 RESUMO 

 A  insegurança  alimentar  é  um  desafio  perene  na  existência  humana,  pois  perpassa 
 questões  geográficas,  sociais  e  econômicas,  impossibilitando  o  acesso  a  alimentos 
 adequados,  suficientes  e  constantes  para  garantir  a  manutenção  de  uma  vida  digna. 
 O  direito  fundamental  à  alimentação  adequada  surgiu  como  uma  forma  de  enunciar 
 o  direito  a  viver  fora  desse  estado  de  insegurança,  o  qual  será  alcançado  por  meio 
 de  políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional.  Nesse  contexto,  esta  monografia 
 visa  analisar  a  evolução  do  conceito  de  segurança  alimentar  e  sua  vinculação  ao 
 direito  fundamental  à  alimentação  adequada,  a  fim  de  observar  se  o  conceito  posto 
 no  ordenamento  jurídico  nacional  e  o  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 
 Nutricional  abarcam  todas  as  dimensões  do  direito  à  alimentação  adequada,  e  se 
 sim,  quais  outras  barreira  existem  para  a  sua  garantia.  Para  tal,  foi  realizada  uma 
 pesquisa  bibliográfica  utilizando  como  fonte  artigos  científicos,  documentos  oficiais 
 da  ONU  e  de  outros  órgãos  internacionais  e  nacionais,  além  de  legislações 
 especiais.  Restou  observado  que,  apesar  da  normatização  e  institucionalização  da 
 matéria  ter  garantido  uma  maior  segurança  jurídica  e  visar  a  garantia  do  direito  à 
 alimentação  adequada,  o  tratar  dessas  políticas  como  políticas  de  governo  acaba 
 por  instabilizar  o  SISAN,  e  por  consequência  impossibilita  a  garantia  à  alimentação 
 adequada de maneira contínua e progressiva. 

 Palavras-Chave:  segurança alimentar; direito humano  à alimentação adequada; 
 políticas públicas; insegurança alimentar; Brasil. 



 ABSTRACT 

 Food  insecurity  is  a  perennial  challenge  in  human  existence,  as  it  intersects  with 
 geographical,  social,  and  economic  issues,  preventing  access  to  adequate,  sufficient, 
 and  stable  food  to  ensure  the  maintenance  of  a  dignified  life.  The  fundamental  right 
 to  adequate  food  emerged  as  a  way  to  assert  the  right  to  live  free  from  this  state  of 
 insecurity,  which  will  be  achieved  through  food  and  nutritional  security  policies.  In  this 
 context,  this  monograph  aims  to  analyze  the  evolution  of  the  concept  of  food  security 
 and  its  linkage  to  the  fundamental  right  to  adequate  food,  in  order  to  observe  whether 
 the  concept  enshrined  in  the  national  legal  frameworks  and  the  National  System  of 
 Food  and  Nutritional  Security  encompass  all  dimensions  of  the  right  to  adequate 
 food,  and  if  so,  what  other  barriers  exist  to  its  guarantee.  To  achieve  this,  a 
 bibliographic  research  was  conducted  using  scientific  articles,  official  documents  from 
 the  UN  and  other  international  and  national  organizations,  as  well  as  special 
 legislations.  It  was  noted  that  despite  the  normalization  and  institutionalization  of  the 
 matter  provides  greater  legal  certainty  and  aim  to  guarantee  the  right  to  adequate 
 food,  treating  these  policies  as  government  policies  ultimately  destabilizes  the  SISAN 
 (National  System  of  Food  and  Nutritional  Security),  thereby  hindering  the  continuous 
 and progressive guarantee of adequate food. 

 Palavras-Chave:  Food security; Human right to adequate  food; Public policies; Food 
 insecurity; Brazil. 
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 1 INTRODUÇÃO 

 A  segurança  alimentar  e  nutricional  é  um  conjunto  de  políticas  e  estratégias 

 que  devem  ser  implantadas  para  a  garantia  do  direito  à  alimentação  adequada, 

 conforme  enunciado  no  Pacto  Internacional  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e 

 Culturais  das  Nações  Unidas.  Está  intrinsecamente  ligada  à  garantia  do  direito 

 fundamental  à  saúde  e  à  alimentação  adequada,  e,  em  sua  extensão,  ao  direito  à 

 vida  e  à  dignidade  da  pessoa  humana,  pois  o  alimento  é  vital  para  a  manutenção  da 

 vida (Burity  et al.  , 2010). 

 Sua  garantia  é  imprescindível  para  que  a  sociedade  seja  verdadeiramente 

 livre,  justa  e  solidária,  porque  um  povo  que  sofre  com  a  insegurança  existencial,  sem 

 ter  a  certeza  do  acesso  a  alimentos  adequados  e  aos  meios  de  os  conseguir  de 

 maneira  digna,  se  encontra  dissociado  da  vida  e  não  consegue  pensar  em  construir 

 um  futuro  melhor.  A  violação  desse  conjunto  de  políticas  ataca  toda  uma  ordem  de 

 direitos  humanos  que  está  ligado  à  manutenção  efetiva  da  democracia  e  da  paz,  e 

 são  a  base  das  constituições  e  dos  sistemas  internacionais,  visto  que  é 

 responsabilidade  do  Estado  garantir  uma  vida  digna  à  pessoa  humana  (Caisan, 

 2011). 

 Para  analisar  esse  conceito  no  ordenamento  jurídico  brasileiro,  é  necessário 

 observar  as  características  históricas  de  como  a  fome  e  a  desnutrição  eram 

 estabelecidas  e  tratadas.  Inicialmente,  é  imperativo  esclarecer  que  o  direito  à 

 alimentação  adequada  não  é  garantido  apenas  pelo  acesso  de  todos  aos  alimentos. 

 A  ausência  de  alimentos  nutritivos  e  adequados  de  maneira  contínua  é  uma  outra 

 demonstração de insegurança alimentar (Gil, 2023). 

 A  visão  assistencialista  do  direito  à  alimentação  e  a  outros  meios  de 

 subsistência,  como  moradia  e  saúde,  é  um  dos  obstáculos  para  a  garantia  dos 

 direitos  fundamentais,  porque  retira  a  responsabilidade  estatal  de  garantir  uma  vida 

 digna  para  todos,  em  especial  àqueles  que  se  encontram  em  estado  de 

 vulnerabilidade  social.  Esses  indivíduos  são,  muitas  vezes,  culpabilizados  por  serem 

 pobres  e  precisarem  de  ajuda  para  sobreviver,  sem  que  seja  levado  em  conta  as 

 estruturas  de  poder  que  mantêm  milhares  de  pessoas  em  um  estado  de  insegurança 

 existencial (FIAN Brasil, 2020). 

 Em  um  país  de  proporção  continental  como  o  Brasil,  onde  7,6%  do  território 

 é  dedicado  à  produção  agrícola  (IBGE,  2012)  e  24,5%  do  PIB  é  baseado  na 
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 exportação  de  alimentos  (Canal  Rural,  2023),  há  cerca  de  76  milhões  de  pessoas 

 sofrendo  de  insegurança  alimentar  severa  ou  moderada.  Esses  dados  deixam  claro 

 que  a  insegurança  alimentar  não  se  dá  somente  pela  falta  de  alimentos,  mas 

 também  por  algum  fator  interno  que  dificulta  a  aquisição  ou  acesso  de  forma 

 adequada e nutritiva. 

 O  dilema  da  insegurança  alimentar  nacional  é  influenciado  por  vários  fatores 

 como  a  falta  do  acesso  físico  a  alimentos,  pela  grande  concentração  de  terras 

 produtivas  nas  mãos  de  poucos,  e  a  disponibilização  de  alimentos 

 predominantemente  ultraprocessados  e  produzidos  com  agrotóxicos,  por  serem 

 danosos  à  saúde.  Contudo,  grande  parte  desse  problema  é  causado  pela 

 problemática  da  desigualdade  social,  considerando  que  grande  parte  da  população 

 não  possui  meios,  seja  físico  ou  econômico,  de  acesso  a  alimentos  adequados  de 

 maneira estável (Caisan, 2011). 

 Nesse  contexto,  esta  monografia  busca  analisar  a  construção  do  conceito  de 

 segurança  alimentar  e  nutricional  e  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  no 

 Brasil,  à  luz  das  particularidades  sociais  nacionais  e  de  uma  visão  crítica.  A  fim  de 

 observar  se  as  dimensões  do  direito  à  alimentação  adequada  estão  presentes  na  Lei 

 Orgânica  da  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  no  Sistema  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar e Nutricional e quais são as barreiras para a estabilidade dessas políticas. 

 A  metodologia  se  baseou  em  uma  revisão  bibliográfica  de  literatura  nacional 

 e  internacional,  selecionada  através  dos  bancos  de  dados  Scientific  Eletronic  Library 

 online  (SciELO)  e  Google  acadêmico,  além  de  livros  encontrados  na  Biblioteca  da 

 Universidade  Federal  de  Santa  Catarina,  com  o  objetivo  de  melhor  entender  o 

 funcionamento do Sisan. 

 No  primeiro  capítulo,  a  partir  de  uma  análise  histórica,  será  apresentada  a 

 construção  do  direito  à  alimentação  adequada  internacional  e  nacionalmente,  para 

 que  possamos  entender  os  elementos  que  constituem  esse  direito  e  como  suas 

 particularidades dialogam com as políticas públicas. 

 No  segundo  capítulo,  será  analisada  a  evolução  do  conceito  de  segurança 

 alimentar  no  Brasil,  a  partir  de  referências  como  Josué  de  Castro  e  Elisabetta 

 Recine  ,  que  deram  a  vida  pelas  lutas  sociais.  Da  mesma  forma,  trataremos  sobre  o 

 desenvolvimento das políticas de segurança alimentar. 

 Por  fim,  no  terceiro  capítulo,  com  o  entendimento  das  particularidades  de 

 ambos  os  conceitos,  será  investigada  a  completude  do  Sistema  Nacional  De 
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 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (Sisan),  instituído  pela  Lei  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional  (Losan),  e  seus  órgãos,  entidades  e  instâncias  integrantes 

 para a efetivação das políticas de combate à fome e desnutrição. 
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 2  A  CONSTRUÇÃO  HISTÓRICA  DO  DIREITO  HUMANO  À  ALIMENTAÇÃO 
 ADEQUADA 

 2.1 DECLARAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

 Os  direitos  humanos  são  inerentes  à  pessoa,  alicerçam  a  garantia  da 

 manutenção  do  Estado  de  Direito  e  servem  de  guia  para  o  funcionamento  e 

 planejamento  do  Poder  Público.  Baseados  na  ficção  doutrinária  do  estado  de 

 natureza,  em  que  o  homem  estaria  em  frequente  ataque  aos  direitos  inerentes  à 

 natureza  humana,  esses  direitos  buscam  se  levantar  contra  o  autoritarismo  estatal, 

 assegurando a todos, sem exceção, uma vida digna (Bobbio, 2004). 

 Sobre  esse  quadro,  as  Nações  Unidas,  junto  com  movimentos  sociais  das 

 minorias  -  como  a  luta  do  movimento  abolicionista,  feminista,  negro,  terceiro 

 mundista,  pela  liberdade  de  credo,  de  pensamento  e  de  expressão  -  compostos  por 

 pessoas  que  morreram  e  lutaram  pelo  seu  direito  de  existir,  uniram-se  para 

 estabelecer  um  contrato  social:  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos 

 (Valente, 2014). 

 Na  Carta  da  Declaração,  foram  enunciados  direitos  fundamentais  do  ser 

 humano,  visando  a  sua  contemplação  nas  normas  gerais  na  criação  dos  direitos 

 internos  de  cada  país.  Ainda  que  não  fosse  uma  legislação  vinculante,  a 

 proclamação  da  Declaração  deveria  ser  tratada  como  um  paradigma  que  todos  os 

 povos  e  nações  devem  observar,  adotar  e  promover,  por  meio  da  educação  e 

 adoção  de  ações  efetivas,  para  assegurar  a  efetividade  desses  direitos  e  liberdades 

 na vida de todos (ONU, 1948). 

 A  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  publicada  pelas  Nações 

 Unidas,  representa  o  marco  legal  dos  direitos  humanos,  enunciando  os  princípios 

 que  hoje  temos  como  eminentes  à  vida  humana  e  à  dignidade  da  pessoa.  Isso  abriu 

 portas  para  a  criação  de  leis  mais  específicas  sobre  cada  direito  social,  lido  através 

 dos costumes e tradições de cada país (Bobbio, 2004). 

 A  conceitualização  dos  direitos  humanos  está  em  constante  evolução  e  a 

 sua  efetiva  garantia  depende  de  uma  leitura  temporal  e  local  das  práticas  e 

 convenções.  Devem  ser  analisados  os  grupos  mais  vulneráveis,  as  raízes  desse 

 desamparo  e  quais  estruturas  sociais  mantêm  essa  insegurança  social.  A  partir 
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 disso,  é  dever  do  Estado  agir  para  combater  a  desigualdade  social  que  viola  os 

 direitos humanos a todo momento  (Bobbio, 2004). 

 Não  existe  direito  sem  uma  obrigação,  muito  menos  um  direito  fundamental 

 sem  uma  obrigação  estatal.  Isso  difere  das  obrigações  de  beneficências,  que 

 impõem  a  ajuda  ao  próximo  por  motivos  divinos  ou  morais.  Enquanto  os  direitos 

 fundamentais  reconhecem  a  pessoa  humana  como  detentora  do  direito  à  dignidade, 

 as  obrigações  de  beneficência  colocam  obrigações  por  pressão  social  ou  da  própria 

 consciência,  sem  sair  de  uma  visão  assistencialista  que  não  garante  uma  vida  digna 

 a longo prazo (Bobbio, 2004). 

 Essa  responsabilidade  possui  uma  dimensão  positiva,  que  envolve  a 

 atuação  ativa  na  criação  de  ações,  políticas  e  leis,  e  uma  dimensão  negativa,  de 

 controle  e  repressão  de  qualquer  coisa  que  possa  ameaçar  a  dignidade  das  pessoas 

 (Sarlet  et al.  , 2013). 

 Os  direitos  humanos  originários,  consagrados  na  Carta  das  Nações  Unidas, 

 foram  desenvolvidos  como  uma  forma  de  garantir  a  dignidade  da  pessoa  humana, 

 fundada  na  liberdade,  justiça  e  paz  no  mundo.  Ao  enunciar  o  direito  à  vida  no  artigo 

 3º,  abre-se  o  debate  para  o  que  é  efetivamente  a  garantia  desse  direito  e  quais 

 embates  existem  para  que  o  mesmo  seja  cumprido.  Dentro  do  microcosmo  do  direito 

 à  vida,  o  direito  à  saúde,  moradia  digna,  ao  convívio  familiar  e  à  alimentação  são 

 essenciais para a sua garantia (ONU, 1948). 

 Contudo,  a  Declaração  dos  Direitos  Humanos  não  possui  um  caráter 

 impositivo  aos  países  membros,  nem  conceitua  especificamente  qual  forma  de 

 alimentação  seria  a  garantida,  dificultando  a  sua  aplicação  dentro  do  ordenamento 

 jurídico interno e a sua cobrança. 

 2.2  PACTO  INTERNACIONAL  DOS  DIREITOS  ECONÔMICOS,  SOCIAIS  E 

 CULTURAIS (PIDESC) 

 Assim,  a  alimentação  foi  conceitualizado  pela  primeira  vez  em  1966,  no 

 Pacto  Internacional  dos  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais  (Pidesc)  1  , 

 reconhecendo  a  relevância  da  garantia  dos  direitos  econômicos,  sociais  e  culturais, 

 1  Pacto  Internacional  é  um  documento  internacional,  que  os  Estados  Partes  aderem  e  ratificaram, 
 assumindo  o  compromisso  de  respeitar  e  garantir  os  direitos  nele  elencado,  possuindo  um  caráter  de 
 hard  law,  ao  obrigar  legalmente  os  Estados  signatários  a  cumprirem  o  disposto,  com  a  possibilidade 
 de responsabilização internacional em caso de violação. 
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 assim  como  dos  direitos  civis  e  políticos,  para  que  os  ideais  da  Declaração  Universal 

 dos  Direitos  Humanos  sejam  alcançados  e  para  que  o  homem  seja  verdadeiramente 

 livre (ONU, 1966). 

 Desse  modo,  o  direito  à  alimentação  é  elevado  ao  Direito  à  Alimentação 

 Adequada  (DHAA)  abarcando  as  dimensões  gerais  à  garantia  do  direito  de  estar 

 livre  da  fome,  da  má  nutrição,  e  o  direito  à  alimentação  adequada.  Portanto,  o 

 alcance  do  DHAA  não  se  restringe  meramente  a  assegurar  a  sobrevivência,  mas 

 engloba a garantia de um padrão de vida estável e saudável  (Burity  et al.  , 2010). 

 O  Pidesc  traz  pontos  específicos  sobre  os  quais  os  Estados  devem  se 

 debruçar  para  livrar  o  povo  da  miséria,  como  a  garantia  de  um  salário  mínimo  que 

 garanta  uma  vida  digna  aos  trabalhadores.  Ele  faz  também  uma  leitura  feminista  do 

 direito  à  saúde,  ao  levar  em  consideração  a  diferença  salarial  entre  mulheres  e 

 homens,  e  as  particularidades  da  pessoa  gestantante  como  um  dos  obstaculos  à 

 garantia desse direito à mulheres  (ONU, 1999). 

 O  artigo  11  do  Pidesc  foi  incisivo  ao  tratar  do  direito  fundamental  de  toda 

 pessoa  de  estar  protegida  da  fome,  definindo,  pela  primeira  vez,  o  conceito 

 embrionário  de  alimentação  adequada.  O  primeiro  parágrafo  deste  artigo  dispõe  que 

 a  alimentação  deve  ser  dada  de  maneira  que  se  promova  uma  melhoria  contínua  na 

 condição  de  vida  da  pessoa,  assegurando  um  bom  funcionamento  do  corpo 

 humano.  Com  isso,  estabelece  as  qualidades  mínimas  do  alimento  a  ser  garantido, 

 deixando  claro  que  todas  as  pessoas  têm  o  direito  a  uma  boa  condição  de  vida  e 

 destacando  como  a  insegurança  alimentar  afeta  essa  qualidade  de  vida  (ONU, 

 1999). 

 O  segundo  parágrafo  traz  que  o  direito  à  proteção  da  fome  deve  ser 

 concretizado  mediante  programas  de  segurança  alimentar  voltados  para  uma  divisão 

 mais  equitativa  dos  recursos  alimentícios  e  uma  melhor  distribuição  dos  gêneros 

 alimentícios.  Ele  divide  os  objetivos  dos  programas  em  dois  pontos.  No  primeiro 

 ponto,  destaca-se  a  importância  da  reforma  de  regimes  agrários  na  luta  contra  a 

 fome,  trazendo  a  importância  da  melhora  dos  métodos  de  distribuição  para  que  esse 

 direito  seja  garantido.  Essa  reforma  é  considerada  crucial  para  estabelecer  as 

 condições  necessárias  para  garantir  o  direito  à  alimentação  adequada  a  todos.  No 

 segundo  ponto,  ressaltou-se  a  necessidade  de  haver  uma  repartição  equitativa  dos 

 recursos  alimentícios  no  mundo,  considerando  as  particularidades  de  cada  país 

 (ONU, 1999). 



 14 

 Esse  artigo  conceituou  o  direito  à  alimentação  adequada  e  algumas 

 particularidades,  mas  não  detalhou  as  suas  dimensões.  Assim,  em  1996,  a 

 Organização  das  Nações  Unidas  para  a  Alimentação  e  Agricultura  (FAO)  organizou 

 a  Cúpula  Mundial  da  Alimentação,  com  o  intuito  de  definir  o  artigo  11  do  Pidesc  e 

 construir  um  plano  internacional  para  a  garantia  do  direito  à  alimentação  adequada 

 (FIAN Brasil, 2020). 

 2.3 COMENTÁRIO GERAL Nº 12 DA ONU  2 

 A  Cúpula  Mundial  da  Alimentação  consagrou  diferentes  atores  da 

 sociedade,  como  comunidades  tradicionais,  organizações  não  governamentais, 

 movimentos  sociais  e  pesquisadores  que  estudavam  a  Soberania  Alimentar, 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  o  Direito  à  alimentação  adequada  sobre  uma 

 perspectiva mais plural  (ONU, 1999). 

 A  Organização  das  Nações  Unidas  para  a  Alimentação  e  Agricultura  (FAO) 

 “[...]  objetiva  identificar  algumas  das  questões  que  o  Comitê  considera  serem 

 importantes  para  o  direito  à  alimentação  adequada.”  (ONU,  1999,  p.1).  Por  isso,  no 

 Comentário  Geral  nº  12,  buscou  melhor  definir  os  direitos  enunciados  no  artigo  11 

 do  Pacto  Internacional  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais  das  Nações 

 Unidas  (Pidesc).  Foi  percebido  que,  apesar  de  a  comunidade  internacional 

 concordar  e  reafirmar  a  importância  do  combate  à  fome,  o  índice  de  pessoas  em 

 estado  de  insegurança  alimentar  continuava  subindo.  Dessa  forma,  a  fome  começou 

 a ser tratada como um problema que possui raízes na desigualdade social: 

 O  Comitê  observou  que,  enquanto  os  problemas  da  fome  e  da  desnutrição 
 são  frequentemente  agudos  em  países  em  desenvolvimento,  a  desnutrição, 
 a  subnutrição  e  outros  problemas,  relacionados  com  o  direito  à  alimentação 
 adequada  e  ao  direito  a  estar  livre  da  fome,  também  existem  em  alguns  dos 
 países  mais  desenvolvidos  do  mundo.  Fundamentalmente,  as  raízes  do 
 problema  da  fome  e  desnutrição  não  residem  na  falta  de  alimento,  mas  na 
 falta  de  acesso  ao  alimento  disponível,  entre  outras  razões  por  causa  da 
 pobreza  de  grandes  segmentos  da  população  mundial  (ONU,1999,  p.2.  grifo 
 não original). 

 O documento conceitua o direito à alimentação adequada como sendo: 

 2  O  Comentário  Geral  da  ONU  são  documentos  que  buscam  analisar  de  maneira  mais  aprofundada 
 os  conceitos  postos  em  tratados,  declarações,  convenções  e  Pactos  das  Nações  Unidas,  auxiliando 
 na execução desses direitos de maneira mais técnica e organizada. 
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 O  direito  à  alimentação  adequada  realiza-se  quando  cada  homem,  mulher  e 
 criança,  sozinho  ou  em  companhia  de  outros,  tem  acesso  físico  e 
 econômico,  ininterruptamente,  à  alimentação  adequada  ou  aos  meios  para 
 sua  obtenção.  O  direito  à  alimentação  adequada  não  deverá,  portanto,  ser 
 interpretado  em  um  sentido  estrito  ou  restritivo,  que  o  equaciona  em  termos 
 de  um  pacote  mínimo  de  calorias,  proteínas  e  outros  nutrientes  específicos. 
 O  direito  à  alimentação  adequada  terá  de  ser  resolvido  de  maneira 
 progressiva (ONU,1999, p.2. grifo não original). 

 Dessa  forma,  estabeleceu-se  que  o  direito  à  alimentação  adequada  é 

 alcançado  quando  todos  têm  acesso  constante,  tanto  física  como  economicamente, 

 à  comida  apropriada.  Desse  excerto  é  possível  observar  uma  das  quatro  dimensões 

 do  direito  à  alimentação  adequada:  a  estabilidade,  que  consiste  na  constância  no 

 acesso  físico  a  alimentos  que  possam  garantir  uma  vida  digna  à  pessoa  humana 

 e/ou  no  acesso  econômico  com  a  estabilidade  dos  preços  dos  alimentos  básicos 

 (ONU, 1999). 

 Ressaltou-se  também  a  singularidade  desse  direito,  não  devendo  ser 

 limitado  a  um  mínimo  de  calorias,  proteínas  ou  nutrientes  específicos,  mas  sim 

 construído  de  maneira  a  observar  os  costumes  e  tradições  locais  e  internamente 

 estabelecidos.  Assim,  o  conceito  de  adequação  não  deve  ser  observado  como  uma 

 fórmula  a  ser  implementada  em  todos  os  países  da  mesma  maneira,  mas  como  uma 

 forma  de  garantir  a  cultura  alimentar  local,  considerando  as  condições  sociais, 

 econômicas,  culturais,  c  limáticas  e  ecológicas  ,  as  quais  vão  determinar  quais  são  os 

 alimentos mais apropriados (ONU,1999). 

 No  Comentário  Geral  nº  12,  a  ONU  apresentou  a  ligação  entre  a  noção  de 

 sustentabilidade  e  a  ideia  de  alimentação  adequada,  e  a  segurança  alimentar  como 

 um  direito  intergeracional.  Isso  significa  que  a  disponibilidade  de  alimentos  deve  ser 

 assegurada  de  maneira  sustentável,  para  garantir  a  sustância  às  gerações  futuras. 

 Dessa  forma,  destaca-se  a  importância  de  aperfeiçoamento  dos  sistemas 

 alimentares,  visando  garantir  a  continuidade  da  vida  humana  ao  utilizar  os  recursos 

 naturais de maneira mais responsável (ONU, 1999). 

 Para  alcançar  a  sustentabilidade  na  alimentação,  é  crucial  a  adoção  de 

 práticas  agrícolas  que  levem  em  consideração  a  sustentabilidade  do  meio  ambiente 

 e  a  equidade  na  distribuição  da  produção,  de  modo  que  o  alimento  seja  acessível  e 

 disponível  de  maneira  estável  e  adequada  a  longo  prazo.  O  documento  também 

 estabeleceu  que  o  conteúdo  essencial  do  direito  à  alimentação  adequada  consiste 

 em  dois  pontos:  a  disponibilidade  e  a  acessibilidade.  Ao  tratar  da  disponibilidade, 
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 coloca-se  que  devem  ser  satisfeitas  as  necessidades  dietéticas  das  pessoas,  livre 

 de  “substâncias  adversas”  e  de  forma  a  respeitar  a  cultura  alimentar  local.  Essa 

 conceitualização  de  alimentos  leva  em  consideração  não  apenas  a  questão 

 biológica,  ao  pontuar  que  devem  ser  garantidos  em  quantidade  e  qualidade 

 suficientes  para  a  vida  com  dignidade,  mas  também  aborda  a  problemática  da 

 produção  alimentícia  com  agrotóxico,  sementes  transgênicas,  o  consumo  excessivo 

 de  alimentos  ultraprocessados  e  o  direito  a  se  alimentar  de  algo  seguro  para  o 

 consumo humano (ONU, 1999). 

 O  consumo  de  alimentos  não  orgânicos  e  ultraprocessados  não  é  uma 

 escolha  consciente  ou  voluntária  da  população  por  produtos  que  a  ciência  tenha 

 comprovado  prejuízos  à  saúde.  Esse  consumo  é  determinado  pela  condição 

 econômica,  social  e  pelos  alimentos  que  estão  física  e  economicamente  disponíveis. 

 A  urbanização,  industrialização  e  êxodo  rural  causaram  um  efeito  de  alienação  às 

 práticas  alimentares.  Antigamente,  as  pessoas  se  alimentavam  do  próprio  plantio, 

 mas  agora  há  uma  dependência  alimentar  daquilo  que  está  disponível  nos 

 supermercados.  Hoje  em  dia,  muitas  pessoas  não  têm  consciência  de  como  o 

 alimento  foi  produzido  ou,  até  mesmo,  dos  seus  componentes.  Isso  se  agrava 

 quando  acompanhado  pelas  marcas  da  desigualdade  social  geográfica,  surgindo 

 assim pântanos e desertos alimentares  (IDEC, 2020). 

 Pântanos  alimentares  são  localidades  com  predominância  de  produtos 

 altamente  calóricos  e  com  poucos  nutrientes,  enquanto  desertos  alimentares 

 referem-se  a  áreas  onde  é  escasso  ou  impossível  encontrar  alimentos  frescos  ou 

 minimamente  processados.  Ambos  possuem  um  marcador  social:  são  localizados 

 nas  periferias  urbanas  ou  em  locais  de  difícil  acesso  (IDEC,  2020).  Essa  distribuição 

 se  dá  em  razão  do  fácil  abastecimento  desses  produtos,  o  baixo  custo  de  aquisição, 

 e  facilidade  no  preparo  e  consumo  em  comparação  aos  alimentos  in  natura  ,  o  que 

 os  torna  uma  opção  mais  acessível.  Tal  processo,  resulta  em  uma  insegurança 

 alimentar  dessas  populações,  por  manterem  uma  dieta  composta  por  produtos 

 ultraprocessados  com  um  teor  de  gorduras  saturadas,  açúcares  e  sódio  acima  do 

 recomendado,  o  que  pode  promover  o  aumento  dos  casos  de  doenças 

 cardiovasculares.  Além  disso,  esses  alimentos  não  suprem  as  necessidades 

 nutricionais  biológicas,  mantendo  a  pessoa  em  um  estado  de  desnutrição,  mesmo 

 que possua acesso aos alimentos (Santos, Fontão, 2022). 
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 Os  pântanos  e  desertos  alimentares  são  exemplos  de  como  a  desigualdade 

 social  está  interligada  com  a  indisponibilidade  física  ao  direito  à  alimentação 

 adequada.  Essa  disposição  geográfica  demonstra  também  a  importância  de  se 

 observar  a  fome  de  modo  multidisciplinar  para,  efetivamente,  garantir  a  distribuição  e 

 o  consumo  de  alimentos  em  diferentes  regiões.  Dessa  forma,  permitindo  o 

 desenvolvimento  de  políticas  alimentares  específicas,  busca-se  atender  às 

 necessidades  de  cada  área  (Honório,  2020;  Vandevijvere,  2019;  Ribeiro  Junior, 

 2012). 

 Ao  ressaltar  a  importância  de  se  observar  a  multiculturalidade  alimentar 

 social,  visando  à  implementação  de  políticas  que  assegurem  a  Segurança  Alimentar 

 e  Nutricional,  exprime-se  um  dos  ideais  do  princípio  da  soberania  alimentar.  Esse 

 princípio  abarca  o  direito  de  preservar  práticas  tradicionais  de  produção  e 

 alimentação,  a  garantia  de  que  essas  políticas  sejam  ecologicamente, 

 economicamente  e  socialmente  sustentáveis,  a  capacidade  da  nação  ser 

 autossustentável  em  termos  de  alimentos  para  consumo  interno,  bem  como  a 

 proteção de sementes crioulas e a biodiversidade agrícola (Burity  et al.  , 2010). 

 Além  do  direito  à  alimentação  adequada,  é  essencial  garantir  “[...]  a 

 acessibilidade  ao  alimento  de  forma  sustentável,  de  modo  que  não  interfira  com  a 

 fruição  de  outros  direitos  humanos  [...]”  (ONU,  1999,  p.2).  Isso  abrange  a 

 acessibilidade  econômica,  que  considera  que  os  custos  associados  à  obtenção  de 

 alimentos  para  uma  dieta  específica  não  devem  comprometer  a  satisfação  de  outras 

 necessidades  básicas.  Do  mesmo  modo,  a  acessibilidade  física  é  essencial, 

 possibilitando  que  alimentos  adequados  sejam  acessíveis  a  todos,  sendo  observado 

 as  particularidades  dos  grupos  mais  fisicamente  vulneráveis,  como  crianças,  idosos, 

 pessoas com deficiências e doentes terminais (ONU, 1999). 

 O  termo  acessibilidade  a  alimentos  também  é  explorado  de  forma  mais 

 ampla no documento, apontando que: 

 A acessibilidade abrange tanto a acessibilidade econômica como a física: 
 Acessibilidade  econômica  significa  que  os  custos  financeiros,  pessoais  e 
 familiares,  associados  com  a  aquisição  de  alimento  para  uma  determinada 
 dieta,  deveriam  ser  de  tal  ordem  que  a  satisfação  de  outras  necessidades 
 básicas  não  fique  ameaçada  ou  comprometida.  Acessibilidade  econômica 
 aplica-se  a  qualquer  esquema  de  aquisição  ou  habilitação,  utilizado  pelas 
 pessoas  para  obter  o  seu  alimento,  e  é  uma  medida  da  adequação  do 
 processo  de  fruição  do  direito  à  alimentação  adequada.  Grupos  socialmente 
 vulneráveis,  como  os  sem  terra  e  outros  segmentos  empobrecidos  da 
 população podem necessitar do apoio de programas especiais. 
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 Acessibilidade  física  significa  que  uma  alimentação  adequada  deve  ser 
 acessível  a  todos,  inclusive  aos  indivíduos  fisicamente  vulneráveis,  tal  como 
 crianças  até  seis  meses  de  idade  e  crianças  mais  velhas,  pessoas  idosas, 
 os  deficientes  físicos,  os  doentes  terminais  e  pessoas  com  problemas 
 médicos  persistentes,  inclusive  os  doentes  mentais.  Vítimas  de  desastres 
 naturais,  pessoas  vivendo  em  áreas  de  alto  risco  e  outros  grupos 
 particularmente  prejudicados,  podem  necessitar  de  atenção  especial  e,  em 
 certos  casos,  ser  priorizados  com  relação  à  acessibilidade  ao  alimento.  Uma 
 vulnerabilidade  particular  é  aquela  de  grupos  indígenas,  cujo  acesso  às 
 suas  terras  ancestrais  pode  estar  ameaçado.  (ONU,  1999,  p.  3,  grifo  não 
 original) 

 Ao  observar  quais  fatores  prejudicam  a  acessibilidade,  busca-se  observar 

 indivíduos  que  são  mais  vulneráveis  nutritivamente  e  reafirmar  seu  direito  a  existir  de 

 maneira  digna  e  saudável,  sem  as  inseguranças  geradas  pela  fome.  Reconhece-se, 

 assim,  que  a  fome  se  trata  de  um  problema  ligado  à  desigualdade  social  e  que 

 certos  grupos  precisam  de  um  cuidado  maior  para  ter  o  seu  direito  garantido  (ONU, 

 1999). 

 Ao  levantarmos  o  ponto  da  acessibilidade  física,  não  tratamos  apenas  de 

 pessoas  que  não  conseguem  ou  têm  dificuldade  de  acesso  a  alimentos,  como 

 vítimas  de  desastres  naturais  e  grupos  indígenas.  Além  disso,  ao  mencionarmos  o 

 que  o  Pidesc  classifica  como  “outros  grupos  particularmente  prejudicados”,  é 

 possível  fazer  uma  análise  histórica,  conforme  proposto  por  Josué  de  Castro  (1957), 

 que  demonstra  como  os  países  que  mais  exportam  alimentos  frequentemente 

 possuem  uma  grande  parte  da  população  em  estado  de  miséria.  Por  óbvio,  não  se 

 trata  de  um  problema  de  disponibilidade  de  comida,  mas  sim  de  acessibilidade 

 alimentícia.  É  crucial  identificar  os  fatores  que  contribuem  para  essa  falta  de  acesso 

 e,  a  partir  disso,  construir  formas  de  efetivamente  garantir  o  direito  à  alimentação 

 adequada (Belik, Capacle Correa, 2013; ONU, 1999). 

 O  Pacto  reafirma  o  seu  caráter  de  hard  law  ao  estabelecer  a  obrigação  dos 

 Estados  de  respeitar  o  direito  à  alimentação  adequada  para  todos,  proteger 

 ativamente  aqueles  que  se  encontram  em  vulnerabilidade  alimentar  e,  efetivamente, 

 estabelecer metas, planos e projetos para garantir esse direito fundamental: 

 A  obrigação  de  proteger  requer  que  medidas  sejam  tomadas  pelo  Estado 
 para  assegurar  que  empresas  ou  indivíduos  não  privem  outros  indivíduos  de 
 seu  acesso  à  alimentação  adequada.  A  obrigação  de  satisfazer  (facilitar) 
 significa  que  o  Estado  deve  envolver-se  proativamente  em  atividades 
 destinadas  a  fortalecer  o  acesso  de  pessoas  a  recursos  e  meios,  e  a 
 utilização  dos  mesmos,  de  forma  a  garantir  o  seu  modo  de  vida,  inclusive  a 
 sua  segurança  alimentar,  e  a  utilização  destes  recursos  e  meios  por  estas 
 pessoas (ONU, 1999, p.4). 
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 Além  disso,  o  Pacto  enfatiza  a  importância  da  implementação  de  marcos 

 nacionais  e  internacionais  de  verificação  de  monitoramento  da  fome,  visando  a 

 melhor  estrategizar  os  planos  de  implementação  do  direito  à  alimentação  adequada. 

 Isso  implica  na  criação  de  leis  que  representem  melhor  as  problemáticas  reais 

 enfrentadas  pelos  países,  com  a  inclusão  de  cronogramas  e  metas  a  serem 

 alcançadas.  Conclui-se,  portanto,  que  o  direito  à  alimentação  adequada  é 

 inseparável  da  dignidade  da  pessoa  humana,  essencial  à  garantia  dos  demais 

 direitos  humanos,  sendo  sua  violação  indissociável  da  pobreza  e  injustiça  social. 

 Sendo  assim,  é  crucial  assegurar  esse  direito  através  de  políticas  econômicas, 

 sociais  e  ambientais  em  todos  os  âmbitos,  para  que  todos  tenham  o  acesso 

 ininterrupto a alimentos adequados (ONU, 1999). 

 O  Comentário  Geral  n.  12  é  um  dos  documentos  mais  importantes  para  a 

 análise  do  direito  à  alimentação  adequada,  porquanto  apresenta  as  quatro 

 dimensões  da  sua  garantia:  o  acesso,  físico  e  econômico,  a  disponibilidade,  a 

 adequação  e  a  estabilidade.  Funcionando  como  um  guia  para  a  criação  e 

 monitoramento das ações de segurança alimentar e nutricional. 

 2.4  CONFERÊNCIA  DA  ONU  SOBRE  O  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  DE 

 2012 E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 A  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  o  Desenvolvimento  Sustentável 

 (ONU,  2012)  foi  palco  da  construção  do  relatório  final  “O  Futuro  que  Queremos”,  que 

 trouxe  a  problemática  da  Segurança  alimentar,  nutricional  e  agricultura  sustentável 

 nos  seus  itens  108-180.  Reafirmando  o  compromisso  internacional  do  direito  à 

 alimentação  adequada  e  o  direito  fundamental  de  toda  pessoa  de  estar  livre  da 

 fome,  o  relatório  reconheceu  a  importância  de  fomentar  políticas  de  segurança 

 alimentar  que  garantam  o  acesso  à  alimentação  saudável,  nutritiva  e  em  quantidade 

 suficiente  para  as  gerações  presentes  e  futuras  (Fontolan,  Lima,  Capellari,  2022; 

 ONU, 2012). 

 Enfatizando  a  criação  de  projetos  agrícolas  e  de  desenvolvimento  rural  mais 

 sustentáveis  para  agropecuaristas,  pescadores  e  silvicultores,  bem  como  a  melhoria 

 no  funcionamento  dos  mercados  e  locais  de  abastecimento,  busca-se  diminuir  o 

 desperdício  de  alimentos  em  toda  a  cadeia  alimentar.  A  partir  de  um  “  [...]  sistema 
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 comercial  multilateral  universal,  baseado  em  regras,  aberto,  não  discriminatório  e 

 equitativo”  (ONU,  2012,  p.  25),  é  fundamental  construir  estratégias  nacionais, 

 regionais  e  internacionais  de  segurança  alimentar  mundial  que  incluam  a 

 comunidade camponesa, mulheres e povos tradicionais (ONU, 2012). 

 A  Cúpula  das  Nações  Unidas  sobre  o  Desenvolvimento  Sustentável  (ONU, 

 2015)  estabeleceu  os  17  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável  (ODS)  e  169 

 metas  para  serem  cumpridas  até  o  ano  de  2030  como  um  legado  dos  Objetivos  de 

 Desenvolvimento  do  Milênio  (ODM).  Os  Objetivos  atuam  como  uma  forma  de 

 enfrentar  o  desafio  de  erradicar  todas  as  formas  e  dimensões  da  pobreza  e  garantir 

 que  todos  os  seres  humanos  vivam  com  dignidade  e  igualdade  em  um  ambiente 

 saudável (ONU, 2015). 

 Quando  observamos  o  DHAA  de  maneira  aberta,  é  perceptível  que  todos  os 

 objetivos  de  desenvolvimento  sustentável  (ODS)  estão  interligados,  de  certa  forma, 

 com  esse  direito.  Isso  se  deve  ao  fato  de  que  a  raiz  desse  problema  é  social, 

 multifacetada,  fundada  em  problemas  como  a  má  gestão  agrária,  a  desigualdade 

 social  intra  e  internacional,  a  desigualdade  de  gênero,  a  falta  de  acesso  a  um 

 trabalho  produtivo  e  decente,  a  alimentos  adequados  e  nutritivos  e  à  água,  além  das 

 ações  e  omissões  que  causam  crises  ambientais.  Assim,  o  Objetivo  2,  ao  dispor 

 “Acabar  com  a  fome,  alcançar  a  segurança  alimentar  e  melhoria  da  nutrição  e 

 promover  a  agricultura  sustentável”  deixa  clara  a  luta  pelo  DHAA  e  destaca  a 

 importância  da  segurança  alimentar  e  nutricional  e  da  agricultura  sustentável  (ONU, 

 2015). 

 A  partir  desse  objetivo,  foram  estabelecidas  metas  e  objetivos  específicos  a 

 serem  alcançados  em  nível  global,  os  quais  devem  ser  considerados  pelos  países 

 signatários  em  suas  políticas  internas.  Pretende-se,  até  2030,  erradicar  a  fome,  a 

 desnutrição,  garantir  o  direito  à  alimentação  adequada  para  todas  as  pessoas, 

 dobrar  a  produtividade  agrícola  dos  pequenos  produtores  de  alimentos  sob  os 

 moldes  de  um  sistema  sustentável  e  resiliente,  preservar  a  biodiversidade  das 

 sementes,  plantas  e  animais,  e  construir  normas  de  funcionamento  mais  adequados 

 para  o  mercado  de  commodities  de  alimentos,  que  levem  em  consideração  os 

 princípios dos direitos fundamentais (ONU, 2015). 

 Das  metas  estabelecidas,  é  possível  extrair  pontos  conceituais  do  DHAA, 

 destacando-se  o  acesso  a  alimentos  seguros,  nutritivos  e  suficientes,  de  forma 

 ininterrupta,  que  atendam  às  necessidades  nutricionais  individuais.  É  possível  notar 
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 também  a  necessidade  do  aumento  da  produtividade  agrícola  de  maneira 

 sustentável  e  mais  horizontal,  com  enfoque  nos  pequenos  produtores  de  alimentos. 

 Além  disso,  pode-se  considerar  que  o  sistema  agrícola  atualmente  estabelecido 

 viola  os  direitos  humanos,  devendo  ser  corrigido  a  fim  assegurar  o  alimento  como 

 um direito universal (ONU, 2015). 

 Ficou  decidido  que  os  países  signatários  deveriam  se  reunir  a  cada  quatro 

 anos  para  analisar  as  mudanças  e  reorganizar  as  metas  e  programas.  Devido  a  isso, 

 em  2019,  aconteceu  a  II  Cúpula  dos  ODS  intitulada  “Além  do  rendimento,  além  das 

 médias,  além  do  presente:  Desigualdades  no  desenvolvimento  humano  no  século 

 XXI”.  Com  a  análise  dos  efeitos  das  alterações  climáticas,  foi  estimado  que,  entre 

 2030  e  2050,  mais  de  250.000  pessoas  vão  morrer  por  ano  de  subnutrição,  malária, 

 diarreia e estresse do calor (ONU, 2019). 

 Além  de  impactar  a  produtividade  agrícola  e,  por  consequência,  o  direito  à 

 alimentação  adequada,  um  ponto  chave  para  a  garantia  do  desenvolvimento 

 humano,  as  mudanças  climáticas  agravam  ainda  mais  a  desigualdade  no  acesso  a 

 alimentos  adequados.  Esse  fenômeno  afeta  mais  ainda  os  países  subdesenvolvidos, 

 porquanto  esse  fenômeno  biofísico  de  exposição  às  mudanças  climáticas  está 

 concentrado  em  locais  de  trópicos  com  uma  economia  baseada  na  exportação  de 

 gêneros  alimentícios.  A  produção  agrícola  nessas  áreas  é  particularmente  vulnerável 

 ao  aumento  das  temperaturas,  contribuindo  com  a  incerteza  do  acesso  à 

 alimentação dessas populações e a sua estabilidade econômica (ONU, 2019). 

 A  problemática  baixa  eficiência  calórica  da  pecuária  também  foi  abordada. 

 Embora  os  alimentos  de  origem  animal  sejam  elementos  básicos  de  uma 

 alimentação  saudável  e  nutritiva,  sua  produção  na  escala  atual  exige  uma  produção 

 de  ração  e  o  uso  de  grandes  pedaços  de  terra  em  comparação  aos  alimentos  de 

 origem  vegetal.  Além  disso,  a  pecuária  é  responsável  pela  emissão  de  80%  dos 

 gases  de  efeito  estufa  do  setor  agrícola  global.  Portanto,  uma  transição  global  para 

 uma  alimentação  de  base  vegetal,  com  alimentos  nutritivos  e  mais  sustentáveis, 

 pode melhorar os índices de saúde (ONU, 2019). 

 Em  18  e  19  de  setembro  de  2023,  a  Cúpula  dos  ODS  se  reuniu  para  analisar 

 a  implementação  da  Agenda  2030  para  o  Desenvolvimento  Sustentável.  Em  face  da 

 intensificação  da  desigualdade  social,  decorrente  da  Covid-19  e  da  crise  das 

 mudanças  ambientais,  a  importância  da  criação  de  políticas  foi  levantada  para 

 reverter  a  degradação  da  terra,  a  perda  da  biodiversidade  alimentar,  a  contaminação 
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 da  água  e  a  insegurança  alimentar  grave  e  moderada.  Além  disso,  a  Agenda  2030 

 foi reafirmada visando destacar o objetivo de fomentar: 

 [...]  ações  para  acabar  com  a  fome,  a  insegurança  alimentar  e  todas  as 
 formas  de  desnutrição,  e  a  realização  do  direito  à  alimentação 
 adequada  ,  inclusive  por  meio  do  acesso  a  alimentos  suficientes,  seguros 
 e  nutritivos  durante  todo  o  ano,  da  promoção  de  sistemas  agrícolas  e 
 alimentares  sustentáveis  e  resilientes,  bem  como  de  dietas  seguras, 
 nutritivas  e  saudáveis.  Comprometemo-nos  a  manter  os  canais  de 
 comércio  e  os  mercados  abertos  para  a  movimentação  de  alimentos, 
 fertilizantes  e  outros  insumos  e  produtos  agrícolas,  reconhecendo  a 
 importância  de  cadeias  de  suprimentos  mais  curtas  em  nível  local.  Nesse 
 contexto,  também  nos  comprometemos  a  apoiar  os  países  em 
 desenvolvimento  a  lidar  com  a  extrema  volatilidade  dos  preços  dos 
 alimentos (ONU, 2023). 

 Concluindo  a  análise  histórica  do  conceito  do  direito  à  alimentação 

 adequada,  é  possível  perceber  que  este  foi  construído  a  partir  de  um  esforço 

 conjunto  de  diversas  áreas  do  conhecimento,  como  direito,  ciências  sociais,  nutrição 

 e  bioquímica.  Esse  esforço  visou  estabelecer  paradigmas  para  a  garantia  da 

 dignidade  humana  e  promoção  da  saúde  de  forma  integrada.  Considerando  os 

 diversos  pontos  de  insegurança,  bem  como  as  particularidades  geográficas  e 

 culturais  de  cada  nação.  O  objetivo  não  é  criar  um  modelo  engessado  para  ser 

 aplicado  em  todos  os  ordenamentos  jurídicos,  mas  sim  um  norte  para  que  cada  um 

 crie  seu  próprio  sistema  de  segurança  alimentar  observando  o  caráter  social  do 

 alimento. 

 2.5 DIREITO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

 No  ordenamento  brasileiro,  o  direito  fundamental  à  alimentação  adequada 

 não  fez  parte  da  redação  original  da  Constituição  Federal  de  1988.  Esse  direito  foi 

 inserido  no  ordenamento  jurídico  através  da  Emenda  Constitucional  64,  de  2010, 

 como  fruto  da  PEC  047/2003,  proposta  pelo  senador  Antônio  Carlos  Valadares 

 (PSB-SE).  A  luta  pela  inserção  desse  direito  mobilizou  grande  parte  da  população 

 da  época,  organizações  não  governamentais,  movimentos  sociais,  órgãos  públicos 

 e  privados,  artistas  e  cidadãos  que,  liderados  pelo  Conselho  Nacional  de 

 Segurança  Alime  ntar  e  Nutricional  (Consea),  demonstraram  a  importância  da  união 

 de todos em prol de um direito maior (Brasil, 2010). 
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 O  então  presidente  do  Consea,  Renato  Maluf  ,  destacou  a  importância  da 

 constitucionalização  desse  direito,  de  modo  a  garantir  que  a  segurança  alimentar  e 

 nutricional  passasse  a  ser  um  dever  do  Estado  em  todas  as  suas  esferas, 

 compelindo  todos  a  observar  a  segurança  alimentar  nas  suas  decisões  e  na  criação 

 de políticas públicas (Asbran, 2010). 

 Olivier  de  Schutter,  relator  especial  da  ONU,  estava  na  Câmara  dos 

 Deputados  durante  a  aprovação  da  Emenda  Constitucional  e  ficou  impressionado 

 pelo  tamanho  envolvimento  da  sociedade  civil  no  processo.  Schutter  também 

 reforçou  a  importância  da  constitucionalização  desse  direito  como  forma  de  assentar 

 a  obrigação  estatal  em  garantir  o  direito  à  alimentação  adequada  em  todos  os 

 âmbitos do ordenamento jurídico (ONU, 2009). 

 Desse  modo,  “alimentação”  passou  a  ser  um  direito  fundamentais  no  rol  dos 

 direitos sociais do artigo 6º da Carta Magna: 

 Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o  trabalho, 
 a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a  segurança,  a  previdência  social,  a 
 proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na 
 forma desta Constituição. 
 Parágrafo  único.  Todo  brasileiro  em  situação  de  vulnerabilidade  social  terá 
 direito  a  uma  renda  básica  familiar,  garantida  pelo  poder  público  em 
 programa  permanente  de  transferência  de  renda,  cujas  normas  e  requisitos 
 de  acesso  serão  determinados  em  lei,  observada  a  legislação  fiscal  e 
 orçamentária (BRASIL, 1988, grifo não original). 

 A  constitucionalização  desse  direito  foi  importante  para  o  fortalecimento  de 

 órgãos  e  políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional  já  em  funcionamento  na 

 época,  e  na  afirmação  da  alimentação  como  direito  exigível  por  força  constitucional. 

 Com  a  inclusão  da  alimentação  no  rol  dos  direitos  fundamentais,  o  Estado  brasileiro 

 assume  as  obrigações  de  respeitar,  proteger,  promover  e  prover  os  direitos  à 

 alimentação  adequada  de  maneira  ativa.  Assim,  todas  as  garantias  e  premissas  dos 

 direitos  humanos  à  alimentação  adequada  são  exigíveis  no  ordenamento  jurídico 

 brasileiro e nas ações do poder legislativo e executivo (Recine; Leão, 2010). 

 Ainda,  no  parágrafo  único  do  artigo  supracitado,  destaca-se  o  dever  do 

 poder  público  de  garantir  uma  renda  básica  para  que  todos  possam  ter  os  direitos 

 sociais  garantidos  através  de  programas  de  transferência  de  renda.  Essa 

 abordagem  trata  a  questão  da  desigualdade  socioeconômica  como  obstáculo  a  uma 

 vida  digna,  retirando  o  caráter  assistencialista  dos  programas  p  úblicos  e  elevando-os 

 a  uma  obrigação  estatal.  Dessa  forma,  o  Estado  se  compromete  a  lutar  por  justiça 
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 social  e  proporcionar  segurança  existencial  para  as  famílias  em  situação  de 

 vulnerabilidade (Leão, 2013). 

 As  dimensões  intersetoriais  do  direito  à  alimentação  adequada  também 

 podem  ser  observadas  em  dispositivos  constitucionais  que  tratam  do  trabalho,  da 

 educação e da família. 

 Sobre  os  direitos  à  alimentação  adequada  e  do  tr  abalhador,  a  constituinte 

 originalmente  enuncia  no  inciso  IV,  artigo  7º,  os  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e 

 rurais,  considerando  que,  entre  outras  necessidades  básicas  para  o  mínimo 

 existencial  com  dignidade,  o  salário  mínimo  também  deve  ser  capaz  de  atender  às 

 necessidades  vitais  básicas  do  trabalhador  e  de  sua  família,  incluindo  a  alimentação 

 como uma das necessidades (Brasil, 1988). 

 A  questão  do  direito  à  alimentação  do  trabalhador  é  reivindicada  há  tempos 

 tanto  no  mundo  quanto  no  Brasil.  Essa  preocupação  já  era  levantada  no  livro 

 “Geografia  da  Fome”,  de  Josué  de  Castro  (1984),  o  qual  assentava  que  o  salário  dos 

 trabalhadores  deveria  garantir  que  ele  tivesse  uma  dieta  racional  capaz  de  melhorar 

 seus  índices  de  produtividade.  Além  disso,  destacava  que  os  salários  devem 

 acompanhar  a  inflação  de  alimentos  e  levar  em  consideração  as  particularidades 

 biológicas do indivíduo (Castro, 1984). 

 Essa  questão  se  especifica  mais  quando  pensado  sob  a  perspectiva  do 

 trabalhador  rural.  Moacyr  Paixão  divide  os  problemas  enfrentados  pelo  trabalhador 

 rural  em  três  categorias:  i)  o  monopólio  de  terras  pelos  latifundiários  e  fazendeiros 

 capitalistas;  ii)  a  grande  massa  de  camponeses  não  proprietários  de  terras,  os  quais 

 ficam  à  mercê  de  regimes  de  parceria,  arrendamento,  colonato  e  salariato  nas 

 fazendas  para  garantir  a  subsistência;  iii)  as  fricções  sociais  entre  os  sem  terras  e  os 

 latifundiários (Vasconcelos, 2001). 

 Assim,  quando  se  garante  o  direito  à  alimentação  do  trabalhador  rural,  deve 

 ser  observado  que  o  aspecto  do  acesso  à  alimentação  não  é  só  o  econômico,  mas 

 também  físico,  assegurando  o  direito  do  produtor  rural  de  ter  uma  terra  para  chamar 

 de sua, onde possa produzir alimentos (Vasconcelos, 2001). 

 Mais  adiante,  no  capítulo  da  cultura  e  do  desporto,  na  secção  da  educação, 

 o  texto  dispõe,  no  artigo  208,  inciso  VII,  que  o  dever  do  Estado  com  a  educação 

 deverá  ser  efetivado  mediante  a  garantia  da  alimentação  na  escola,  para  que  seja 

 garantida  a  verdadeira  democratização  do  ensino  e  as  crianças  e  jovens  possam 

 estudar e se desenvolver neurologicamente  (Brasil,  1988)  . 
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 A  educação  é  indissociável  da  garantia  de  uma  alimentação  adequada,  que 

 garanta  as  necessidades  biológicas  de  uma  pessoa  em  desenvolvimento,  ainda 

 mais  em  um  país  onde  muitas  crianças  têm  a  merenda  como  única  ou  principal 

 alimentação.  Também  é  um  dos  pilares  de  uma  educação  voltada  para  o  pleno 

 desenvolvimento  da  pessoa,  com  foco  em  ensinar  o  exercício  da  cidadania  e 

 garantir  uma  boa  qualificação  para  que  possa  entrar  no  mercado  de  trabalho 

 (  Consea, 2011). 

 O  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  é  considerado  um  dos 

 maiores  programas  de  segurança  alimentar  nacional  do  mundo,  assumindo  um 

 papel  fundamental  na  garantia  da  alimentação  escolar  em  todas  as  escolas  públicas 

 brasileiras.  Em  sua  criação,  em  1955,  o  programa  era  conhecido  como  Campanha 

 da  Merenda  Escolar  (CME),  e,  posteriormente,  foi  nomeado  como  Campanha 

 Nacional  de  Merenda  Escolar  (CNME),  quando  era  sustentado  por  doações 

 financeiras  e  de  alimentos  internacionais  e  não  levava  em  consideração  a 

 adequação  à  realidade  dos  estudantes  na  seleção  dos  alimentos  oferecidos.  Em 

 1979,  o  programa  assumiu  nova  nomenclatura,  sendo  conhecido  como  PNAE,  e 

 hoje  é  o  responsável  por  fornecer  mais  de  50  milhões  de  refeições  por  dia  (Peixinho, 

 2013). 

 O  PNAE  foi  regulado  pela  Lei  nº  8.913,  de  1994,  e  já  tratava  do  respeito  aos 

 hábitos  alimentares  de  cada  localidade,  sua  vocação  agrícola  e  a  preferência  pelos 

 produtos  in  natura  na  escolha  dos  cardápios  (art.  4ª),  do  seu  orçamento  (art.  1º  e  2º), 

 além de priorizar a compra de produtos locais (art. 5º) (Brasil, 1994). 

 A  atuação  do  programa,  apesar  de  ser  coordenada  por  autarquia  vinculada 

 ao  Ministério  da  Saúde,  como  toda  ação  de  segurança  alimentar,  dependia  dos 

 governos  federal,  estadual  e  municipal  eleitos  e  de  suas  prioridades.  Por  isso,  é  tão 

 importante  a  regulamentação  de  tais  programas  em  lei,  de  modo  que  esta  tenha  a 

 sua continuidade assegurada. 

 Atualmente,  o  programa  é  regulado  pela  Lei  11.947  de  2009,  a  qual 

 apresenta  suas  diretrizes  no  art.  2º,  delineando  a  alimentação  escolar  como  direito 

 dos  estudantes  da  educação  básica  pública.  A  lei  prevê  ainda  que  sua  garantia  é 

 dever  do  Estado  (art.3º)  e  apresenta  os  objetivos  do  PNAE  (art.  4º),  os  quais  são: 

 construir  ações  de  educação  alimentar  e  nutricional,  e  oferecer  refeições  adequadas 

 e  que  garantam  as  necessidades  nutricionais  do  aluno.  Essas  medidas  visam 

 garantir  o  rendimento  escolar  dos  estudantes  e  sua  formação  de  hábitos  alimentares 
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 saudáveis.  O  texto  legal  também  dispõe  do  funcionamento  do  programa  (Brasil, 

 2009). 

 O  PNAE  é  um  exemplo  de  programa  de  segurança  alimentar.  Ao  interligar 

 compras  de  produtores  locais,  ajuda  a  girar  a  economia,  garantindo  uma 

 alimentação  adequada  e  próxima  da  cultura  da  criança,  enquanto  aumenta  o 

 rendimento  do  aluno,  diminui  a  taxa  de  evasão  escolar  e  de  repetência,  o  que 

 demonstra  a  clara  conexão  entre  o  direito  fundamental  da  alimentação  adequada  e  o 

 da educação (Gomes  et al.  , 2021). 

 Por  fim,  a  alimentação  aparece  no  artigo  277  da  Constituição  ,  onde  coloca 

 como  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à  criança,  ao 

 adolescente  e  ao  jovem,  com  absoluta  prioridade,  o  direito  à  alimentação,  entre 

 outros  direitos  sociais.  Esse  artigo,  somado  à  Doutrina  da  Proteção  Integral  da 

 Criança  e  do  Adolescente,  demonstram  a  maior  importância  que  deve  ser  dada  às 

 políticas  de  segurança  alimentar,  com  foco  nesse  grupo  de  pessoas  em 

 desenvolvimento e suas particularidades (Colucci; Tonin, s/d, p. 2334). 

 Além  da  desigualdade  social,  duas  das  maiores  vulnerabilidades  do  direito  à 

 alimentação  adequada  da  criança  e  do  adolescente  são  a  falta  de  informação  dos 

 responsáveis  sobre  o  plano  alimentar  adequado  para  um  desenvolvimento  sadio  e  a 

 impossibilidade  de  acesso  físico  a  alimentos  por  crianças  que  não  possuem 

 autonomia  plena.  Nesse  estado  de  dependência  de  outros  para  se  manter  vivo,  esse 

 sujeito  necessita  de  proteção  prioritária  do  Estado,  como  colocado  na  Constituição, 

 em  tratados  e  declarações  internacionais  e  no  Estatuto  da  Criança  e  do 

 Adolescente. 

 A  insegurança  alimentar  de  um  feto,  criança  ou  adolescente  possui  mazelas 

 mais  graves  do  que  para  um  adulto,  porque  influenciam  diretamente  na  maturação 

 fisiológica  e  no  desenvolvimento  do  sistema  nervoso.  A  falta  de  nutrientes  essenciais 

 é  decisiva  para  a  estrutura  física  e  mental  de  uma  pessoa,  resultando  em  menor 

 energia  para  efetuar  as  atividades  básicas,  como  brincar,  estudar  e  se  comunicar 

 com  os  demais.  Isso  acaba  por  privá-los  de  um  desenvolvimento  sadio  por  falta  de 

 alimentos, o que leva a problemas de saúde (Valente, 2002). 

 Os  efeitos  dessa  insegurança  alimentar  não  se  limitam  apenas  ao  subpeso, 

 mas  incluem  também  o  sobrepeso,  a  obesidade  infantil  e  a  epidemia  das  doenças 

 relacionadas,  como  as  cardiovasculares,  diabetes  e  anemia.  Essa  é  a  nova  faceta 

 da  fome.  Apesar  de  terem  acesso  a  alimentos,  estes  são  ultraprocessados  e  não 
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 possuem  os  micro  e  macronutrientes  adequados.  Além  disso,  os  sabores  artificiais, 

 insumos  que  tornam  esses  alimentos  viciantes,  o  baixo  custo  e  a  facilidade  no 

 preparo  acabam  se  tornando  a  base  alimentar  de  crianças  e  adolescentes,  e  dão 

 uma falsa sensação de saciedade (Kirch; Copatti, 2013). 

 Para  combater  essa  onda  de  insegurança  alimentar,  é  dever  do  Estado  a 

 criação  de  políticas  específicas,  como  as  de  incentivo  à  amamentação,  bancos  de 

 leite,  entrega  de  alimentos  adequados  para  cada  fase  que  garantam  a  estrutura 

 bio-psico-social,  hortas  comunitárias  nas  escolas  e  cursos  de  capacitação  para 

 merendeiras  e  pais  sobre  nutrição,  em  colaboração  com  o  Conselho  Tutelar  e  os 

 Conselhos  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente.  Dessa  forma,  de  maneira 

 intersetorial  e  em  conjunto  com  os  pais  e  a  sociedade,  pode-se  garantir  a 

 completude  nas  ações  e  a  real  garantia  desse  direito  basilar  para  o  desenvolvimento 

 de uma pessoa (Kirch; Copatti, 2013). 

 Ao  analisar  como  a  Constituição  Federal  trata  o  direito  à  alimentação 

 adequada,  é  possível  observar  a  influência  do  Pidesc  e  do  Comentário  Geral  n.  12 

 da  ONU  ao  integrar  esse  direito  a  diversos  campos  jurídicos,  incluindo  os  direitos  do 

 trabalhador  e  da  criança.  Considerando  a  garantia  da  vida  como  uma  combinação 

 de  diversos  direitos  que  conversam  e  dependendo  de  si  mesmos,  sendo  impossível 

 alcançar um estado de seguridade alimentar sem observar a sua interação social. 
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 3  A  CONSTRUÇÃO  DO  CONCEITO  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 
 NUTRICIONAL NO ÂMBITO INTERNACIONAL 

 3.1 SEGURANÇA ALIMENTAR COMO FORMA DE DEFESA NACIONAL 

 Formulado  na  Europa  do  século  XX,  o  conceito  de  segurança  alimentar 

 surgiu  em  um  momento  de  intensa  insegurança  existencial  como  forma  de  garantir  a 

 defesa  nacional.  Com  a  primeira  guerra  mundial,  crises  econômicas  e  uma 

 sociedade  fragmentada  pelos  conflitos  socioeconômicos,  a  manutenção  de 

 alimentos  suficientes  para  a  população  passou  a  ser  de  grande  interesse  estatal.  Os 

 primeiros  a  tratarem  dessa  matéria  foram  os  Estados  Unidos  e  os  países  europeus, 

 que  relacionaram  políticas  e  ações  que  asseguram  o  abastecimento  de  alimentos  a 

 sua  população  como  forma  de  garantir  a  segurança  nacional  (Burlandy;  Bocca; 

 Mattos, 2012). 

 A  guerra  dificultou  a  disponibilidade  de  alimentos,  já  que  as  nações  estavam 

 mais  focadas  na  produção  de  armamentos  e  na  industrialização.  Dessa  forma,  o 

 estoque  de  alimentos  estava  cada  vez  mais  baixo,  aumentando  a  dependência  em 

 relação  aos  países  agrários.  Diante  da  vulnerabilidade  à  fome  e  das  revoltas  que  ela 

 pode  causar,  os  governos  viram  no  controle  dos  alimentos  uma  forma  de  garantir  a 

 alimentação  da  sua  população  e  dominar  o  mercado  internacional. 

 Consequentemente,  essa  medida  ampliou  as  formas  de  controle  sobre  os  outros 

 países (  Marques; Doria, 2021  ). 

 O  elemento  central  desse  conceito  era  a  disponibilidade  de  alimentos  em 

 quantidade  suficiente  para  garantir  a  autossuficiência  nacional,  não  considerando  a 

 qualidade  do  produto  ou  os  prismas  sociais  que  atravessam  a  relação  entre  a 

 pessoa  e  o  acesso  ao  alimento.  Supunha-se  que  a  segurança  alimentar  seria 

 alcançada  com  o  aumento  da  produtividade  do  sistema  alimentar  (Vendramini; 

 Oliveira; Campi, 2012). 

 Após  a  Segunda  Guerra,  o  período  de  reestruturação  física  e  social  dos 

 países  europeus  trouxe  uma  concepção  da  segurança  alimentar  ligada  à  soberania 

 nacional,  tornando-se  um  elemento  basilar  para  a  garantia  da  autossuficiência 

 produtiva  nacional  sob  uma  visão  utilitária.  Nesse  contexto,  quanto  mais  comida 
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 fosse  produzida  e  abastecida,  mais  segura  estaria  a  manutenção  e  o 

 desenvolvimento do seu povo (Burlandy; Bocca; Mattos, 2012). 

 Incentivado  pelo  pensamento  Malthusiano  3  ,  que  previa  que  a  população 

 cresceria  em  uma  escala  de  progressão  geométrica  enquanto  a  produção  de 

 alimentos  aumentaria  em  progressão  aritmética,  somado  ao  processo  de 

 industrialização,  a  Revolução  Verde  remodelou  o  mercado  agrícola  apostando  no 

 uso intensivo de novas tecnologia no campo (Alencar, 2001; Serra  et al.  , 2016). 

 Esse  quadro  foi  um  solo  fértil  não  só  para  a  tecnologização  da  agricultura, 

 com  o  uso  de  produtos  químicos  (agrotóxicos,  pesticidas),  biológicos  (sementes 

 geneticamente  modificadas)  e  maquinários,  que  diminuiria  a  mão  de  obra  rural,  mas 

 também  para  o  crescimento  da  indústria  de  alimentos  processados  e 

 ultraprocessados.  Visto  que,  esses  alimentos  são  de  fácil  abastecimento  e 

 produzidos  à  base  de  excedentes  de  commodities  ou  partes  de  alimentos  que 

 seriam  descartadas,  sendo  tratados  com  a  adição  de  químicos  para  tornar  o  produto 

 agradável ao paladar humano  (  Burity  et al.  , 2010  ). 

 Esse  novo  modelo  agrário  criou  uma  dependência  dos  agricultores  em 

 relação  às  grandes  indústrias  produtoras  de  insumos  químicos  e  geneticamente 

 modificados  para  a  garantir  a  sua  produção.  Criou-se  um  monopólio  de  sementes  e 

 um  aumento  nos  possíveis  riscos  biológicos  e  sanitários  dos  alimentos  disponíveis 

 ao  consumidor,  causando  um  efeito  contrário  do  pretendido.  Dessa  forma,  o  novo 

 modelo  não  trouxe  uma  autossuficiência  nacional,  mas  sim  uma  dependência  de 

 indústrias  de  grande  capital,  as  quais  passaram  a  controlar  a  segurança  alimentar 

 global (Torre; Amarante, 2022). 

 Contudo,  mesmo  com  um  aumento  na  produtividade  agrícola,  capaz  de 

 alimentar  toda  a  população  mundial,  a  insegurança  alimentar  ainda  persistia  ao 

 redor  do  globo.  Essa  insegurança,  no  entanto,  não  se  restringia  à  falta  de 

 disponibilidade,  mas  passou  à  dificuldade  de  acesso  aos  alimentos  adequados  por 

 parte  da  população,  seja  pela  falta  de  terras  para  a  produção  dos  pequenos 

 agricultores  ou  de  renda  para  sustentar  uma  dieta  adequada.  Com  isso,  a  dimensão 

 3  Thomas  Robert  Malthus  foi  um  economista,  matemático,  e  o  responsável  pela  criação  da  Teoria 
 populacional  malthusiana,  que  analisando  o  crescimento  populacional  e  o  da  produção  alimentícia, 
 observou  que  a  população  cresceria  mais  rapidamente  do  que  a  produção  agrícola  poderia  suportar, 
 assim,  seria  necessário  meios  de  controle  populacional  e  de  aumento  da  produtividade  agrícola.  (  Biffi; 
 Da Silva; Trivizoli, 2018  ) 
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 da  acessibilidade  física  e  econômica  de  alimentos  de  forma  permanente  se  tornou 

 parte integrante do conceito de segurança alimentar (  Burity  et al.  , 2010)  . 

 Essa  mudança  de  perspectiva  revolucionou  as  ações  e  abordagens  de 

 segurança  alimentar,  ao  direcionar  o  foco  para  as  raízes  sociais  da  insegurança 

 alimentar.  Não  se  trata  mais  apenas  do  mundo  ideal,  onde  era  necessário  apenas  a 

 existência  de  alimentos  suficientes,  mas  sim  do  mundo  real,  no  qual  as 

 desigualdades  sociais  e  geográficas  influenciam  essa  relação.  A  partir  disso, 

 observaram-se  outras  problemáticas  que  perpetuam  essa  insegurança,  como  o 

 monopólio  das  indústrias  alimentícias  e  dos  supermercados,  e  o  impacto  ambiental 

 dos sistemas agrícolas intensivos (Burlandy; Bocca; Mattos, 2012). 

 3.2  SEGURANÇA  ALIMENTAR  CONSTRUÍDA  JUNTO  AO  DIREITO  HUMANO  À 

 ALIMENTAÇÃO ADEQUADA 

 Durante  o  período  de  virada  para  a  década  de  1990,  as  dimensões  que 

 vinham  sendo  debatidas  no  âmbito  do  DHAA  passaram  a  ser  incorporadas  ao  da 

 segurança  alimentar.  Em  eventos  como  a  Conferência  Internacional  de  Nutrição 

 (1992)  e  a  Cúpula  Mundial  da  Alimentação  (1996)  foram  estabelecidas  as  diretrizes 

 de  como  alcançar  o  DHAA  e,  por  extensão,  a  formulação  das  diretrizes  de 

 construção de ações de segurança alimentar (  Burity  et al.  , 2010)  . 

 A  partir  desse  momento,  estabeleceu-se  as  noções  de  quais  seriam  os 

 alimentos  adequados  ao  consumo  humano,  levando  em  consideração  as 

 particularidades  culturais,  as  características  bioquímicas,  a  qualidade  do  alimento 

 para  a  garantia  de  uma  vida  digna,  a  sustentabilidade  desses  planos  para  a  garantia 

 desse  direito  para  as  gerações  futuras,  a  dificuldade  no  acesso  a  alimentos  a  certas 

 comunidades  e  o  caráter  progressista  tanto  desse  direito  quando  das  ações  de 

 segurança alimentar (  Burity  et al.  , 2010  apud  Valente,  2002). 

 Em  1996,  a  Cúpula  Mundial  da  Alimentação  reuniu  a  comunidade 

 internacional  para  discutir  sobre  a  Segurança  Alimentar  Mundial  e  estabelecer  um 

 plano  de  ação  contra  a  fome.  Desde  o  início,  a  Declaração  Roma  Sobre  a 

 Segurança  Alimentar  Mundial  assentou  o  caráter  social  do  alimento,  o  qual  não  deve 

 ser  usado  como  instrumento  de  pressão  política  ou  econômica.  Além  disso,  a 

 Declaração  ressalta  a  importância  da  cooperação  internacional  na  execução  das 

 políticas alimentares (FAO, 1996). 
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 A  partir  desse  evento,  é  reconhecida  a  necessidade  de  políticas 

 internacionais  que  busquem  investir  em  ações  voltadas  para  o  desenvolvimento 

 social,  pesquisa  técnica  e  de  infraestrutura  organizacional  para  se  alcançar  um 

 estado  de  segurança  alimentar.  Além  disso,  ficou  evidente  que  a  dificuldade  no 

 acesso  financeiro  e  produtivo  de  alimentos  é  uma  grande  barreira  para  a  segurança 

 alimentar,  juntamente  com  o  descaso  do  comércio,  que  não  observa  o  caráter  vital 

 que  a  comida  tem  para  a  vida  humana.  Para  abordar  esses  desafios,  políticas  de 

 incentivo  aos  pr  odutores  e  consumidores  devem  ser  implementadas,  de  modo  a 

 observar  os  demais  princípios  da  segurança  alimentar,  como  sustentabilidade  e 

 segurança  econômica.  Complementarmente,  ressalta-se  a  importância  de  favorecer 

 as  pessoas  em  situação  de  insegurança  alimentar  mais  moderada  e  grave,  incluindo 

 aqueles  atingidos  por  guerras,  conflitos  armados,  desastres  naturais  ou  mudanças 

 climáticas radicais (FAO, 1996). 

 Ao  observar  o  “caráter  multifacetado”  da  segurança  alimentar,  foi  assumido  o 

 compromisso  de  construir  ações  nacionais  e  internacionais  em  sete  itens:  ações  que 

 garantam  um  ambiente  político,  social  e  econômico  mais  igualitário;  políticas  para  a 

 erradicação  da  pobreza;  políticas  e  práticas  que  tragam  a  pauta  do  desenvolvimento 

 alimentar  sustentável;  desenvolvimento  de  um  sistema  comercial  alimentício  mais 

 justo;  planos  de  prevenção  e  preparação  para  catástrofes  naturais  e  emergências; 

 fomento  de  investimentos  públicos  e  privados  para  o  desenvolvimento  humano  e  dos 

 sistemas agrários; e sistemas de monitoramento dessas ações (FAO, 1996). 

 A  construção  cooperativa  e  progressiva  dessas  ações  busca  alcançar  a 

 segurança  alimentar  de  maneira  efetiva,  ao  garantir  uma  sociedade  mais  igualitária, 

 que  busque  a  segurança  alimentar  de  todos,  promovendo  o  acesso  físico  e 

 econômico  estável  a  alimentos  suficientes,  nutricionalmente  adequados  e  seguros.  É 

 crucial  levar  em  consideração  o  impacto  da  estrutura  do  sistema  agrário  e  comercial 

 alimentar  para  efetivar  a  segurança  alimentar  e  a  sua  estabilidade.  O  foco  reside  em 

 um  desenvolvimento  mais  socialmente  justo  e  sustentável  a  longo  prazo  (FAO, 

 1996). 

 A  partir  disso,  percebe-se  que  o  conceito  de  Segurança  Alimentar  evoluiu 

 junto  com  o  de  Direito  Humano  à  Alimentação  Adequada,  e  devem  ser  observados 

 os  documentos  que  analisaram  essa  evolução  para  a  sua  construção.  Nesse 

 sentido,  grande  parte  da  sua  concepção  foi  esmiuçada  no  Comentário  Geral  nº  12 

 da  ONU,  que  relacionou  as  ações  de  segurança  alimentar  com  o  direito  fundamental 
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 à  alimentação  adequada.  Esse  documento  apontou  a  segurança  alimentar  como  um 

 instrumento  para  a  garantia  desse  direito,  partindo  dos  conceitos  de  adequação, 

 acessibilidade,  disponibilidade,  regularidade  e  sustentabilidade,  os  quais  passaram  a 

 ser  guias  para  a  construção  das  políticas  e  ações  de  segurança  alimentar  (ONU, 

 1999). 

 Em  suma,  enquanto  o  DHAA  se  refere  à  garantia  de  que  as  pessoas  se 

 encontrem  livres  da  fome  e  da  má  nutrição,  e  tenham  “  [...]  disponibilidade, 

 adequação,  acesso  físico,  econômico  e  estável  aos  alimentos,  respeitando  a 

 dignidade  humana,  garantindo  prestação  de  contas  e  apoderamento  dos  titulares  de 

 direito”  (Burity  et  al.  ,  2010,  p.  35),  a  segurança  alimentar  e  nutricional  são  as 

 políticas e ações que tornam esse direito possível. 

 Para  isso,  cabe  ao  poder  público  se  organizar  e  agir  para  atender  as 

 demandas  sociais  e  garantir  uma  vida  digna  através  de  políticas  públicas,  conjuntos 

 de  regras  e  diretrizes  formuladas  em  leis,  decretos,  planos  e  programas  que  regulem 

 as  relações  entre  o  governo  e  a  sociedade.  Essa  construção  deve  contar  com  a 

 participação  da  sociedade  civil  e  levar  em  consideração  os  conhecimentos 

 tradicionais  das  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  além  das 

 contribuições  de  cientistas  e  profissionais,  para  que  tenha  um  impacto  mais  efetivo 

 (Leão, 2013). 

 Quando  analisadas  as  políticas  públicas  de  segurança  alimentar,  o  caráter 

 intersetorial  é  essencial,  visto  que  são  fruto  de  diversas  problemáticas,  como  a 

 desigualdade  social  e  a  inadequação  de  alimentos  disponíveis  para  consumo.  Então, 

 essas  políticas  devem  ser  traçadas  de  maneira  articulada  e  conjunta  com  diversos 

 setores,  como  nutrição,  saúde,  economia  e  planejamento  sanitário,  agrário  e  urbano, 

 e  integradas  a  outros  programas  e  políticas  públicas  para  ampliar  o  seu  impacto 

 (Leão, 2013). 

 Sua  construção  deve  abranger  políticas  locais  que  incentivem  o  mercado 

 agrícola  local,  promovam  alimentos  nativos  produzidos  de  maneira  sustentável  e 

 implementem  programas  de  assistência  social  capazes  de  criar  condições  para  que 

 os  cidadãos  tenham  acesso  a  alimentos  de  qualidade.  Além  disso,  é  crucial 

 implementar  macropolíticas  para  a  redução  da  desigualdade  social  e  econômica, 

 que  dificultam  o  acesso  a  alimentos  adequados  de  maneira  estável  (Burity  et  al.  , 

 2010).  Essas  políticas  devem  incluir  iniciativas  estruturais,  que  afetem  as  base 

 sociais  que  mantêm  parte  da  população  em  situação  de  vulnerabilidade  nutricional, 
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 bem  como  políticas  específicas  que  entreguem  alimentos  e  meios  adequados  de 

 consumo  para  as  pessoas  que  se  encontram  em  uma  situação  crítica  ,  seja  por  conta 

 de um desastre natural, crise agrária ou pobreza (Belik, 2003). 

 Essas  políticas  públicas  devem  respeitar  e  evitar  ações  que  possam  resultar 

 ou  agravar  a  insegurança  alimentar.  Caso  ocorram  tais  consequências,  é  necessário 

 prever  medidas  de  reparação  para  diminuir  o  impacto;  promover  e  construir  ações  e 

 políticas  públicas  que  fomentem  o  acesso  a  alimentos  adequados;  proteger  e 

 garantir  que  os  interesses  externos  e  mercadológicos  não  violem  os  direitos 

 humanos;  e  prover  e  garantir  os  meios  mínimos  de  subsistência  para  uma  vida 

 digna,  de  uma  maneira  que  leve  essa  pessoa  ou  comunidade  à  emancipação.  O 

 DHAA  deve  ainda  observar  os  princípios  dos  direitos  humanos,  como  a  dignidade  da 

 pessoa,  igualdade,  participação  social  e  não  discriminação,  e  os  demais  princípios 

 estabelecidos  nos  tratados  internacionais  sobre  a  temática  (Burity  et  al.  ,  2010  apud 

 Valente, 2002). 

 O  princípio  da  proibição  do  retrocesso,  enunciado  no  Comentário  Geral  nº 

 12,  busca  garantir  a  progressividade  do  DHAA  e  sua  observação  na  construção  e 

 manutenção  das  políticas  públicas  em  geral,  para  salvaguardar  o  avanço  das 

 políticas  de  segurança  alimentar  e  impedir  o  sucateamento  ou  extinção  delas 

 (Fontolan;  Lima;  Capellari,  2021).  Conforme  apresentado  por  Sarlet  (2015;  2018), 

 esse  princípio  é  implícito  do  Estado  de  Direito  ao  estar  conexo  à  segurança  jurídica, 

 física  e  existencial,  porque  ao  retirar  um  direito  social  essencial  para  a 

 sobrevivência,  já  garantido  materialmente,  se  relativiza  a  dignidade  da  pessoa 

 humana. 

 O  DHAA  é  o  direito  de  todo  ser  humano  de  viver  de  maneira  digna  com  o 

 acesso  estável  a  alimentos  adequados  e  nutritivos,  um  “dever  ser”  posto  na 

 Constituição.  Desse  modo,  é  uma  obrigação  do  Estado  efetivar  esse  direito  através 

 de  uma  política  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  construída  a  partir  dos 

 princípios  do  direito  constitucional  e  os  dispostos  em  tratados  internacionais  (Leão; 

 Recine, 2011). 

 Assim,  a  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  sai  do  campo  de  uma  luta  de 

 poder  entre  as  nações  para  um  plano  de  cooperação  internacional  voltado  para 

 acabar  com  a  fome  no  mundo.  Por  meio  de  medidas  que  busquem  diminuir  as 

 desigualdades  sociais  e  criar  uma  indústria  agrária  e  alimentícia  mais  sustentáveis,  a 

 fim de garantir uma vida digna. 
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 3.3  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL:  O  CARÁTER  BIOLÓGICO, 

 SANITÁRIO E NUTRICIONAL 

 A  qualidade  biológica  e  sanitária  observa  se  os  alimentos  são  produzidos  e 

 armazenados  de  maneira  segura  para  o  consumo  humano  e  se  não  estão 

 contaminados  por  agentes  patógenos,  substâncias  químicas  prejudiciais  ou 

 organismos  geneticamente  modificados.  Por  outro  lado,  a  qualidade  nutricional  dos 

 alimentos  se  relaciona  com  o  valor  nutricional  do  alimento  disponível  à  população, 

 os  quais  devem  suprir  as  necessidades  biológicas  e  contribuir  para  uma  alimentação 

 equilibrada e saudável (Pereira; Franceschini; Priore, 2020). 

 Nesse  ponto,  a  segurança  alimentar  se  relaciona  intrinsecamente  à  garantia 

 do  direito  à  saúde,  em  especial,  ao  conceito  positivo  de  saúde,  como  apresentado 

 por  Nunes  (2009).  Para  o  autor,  a  saúde  é  compreendida  como  um  estado  de 

 bem‑estar  geral,  não  apenas  estar  livre  de  uma  doença,  mas  sim  poder  viver  uma 

 vida  saudável,  sem  temer  ser  contaminado.  Portanto,  é  necessário  implementar 

 medidas  preventivas  baseadas  em  conhecimentos  científicos  para  a  redução  dos 

 danos externos que adoeçam a população. 

 Essas  medidas,  quando  construídas  junto  às  de  segurança  alimentar  e 

 nutricional,  visam  não  só  tratar  a  epidemia  da  deficiência  nutricional,  como  também 

 garantir  o  acesso  a  alimentos  que  satisfaçam  as  necessidades  biológicas  humanas  e 

 não  possuam  nenhum  prejuízo  ao  consumidor  (Bocchi,  2019).  O  foco  está  em 

 políticas  de  incentivo  a  uma  alimentação  mais  balanceada,  baseada  na  construção 

 coletiva de hábitos mais saudáveis e de biossegurança (Costa, 2006). 

 Outro  ponto  do  caráter  nutricional  e  da  segurança  sanitária  dos  alimentos 

 que  estão  sendo  consumidos  é  quanto  a  sua  higienização  e  preparo,  visto  que  o 

 mero  acesso  a  alimentos  saudáveis,  sem  os  meios  de  preparação  para  o  consumo, 

 ainda  impossibilita  o  acesso  à  alimentação.  Assim,  é  essencial  a  educação  alimentar 

 nas  escolas  e  em  cursos  dedicados  a  adultos,  de  modo  a  garantir  esse  direito. 

 Nesses  instrumentos  educativos  deve-se  ensinar  a  base  de  uma  alimentação 

 saudável,  bem  como  o  preparo  dos  alimentos  típicos  de  cada  localidade,  a  fim  de 

 conferir  uma  maior  autonomia  para  o  indivíduo  e  melhor  distribuição  do  trabalho 

 doméstico (Gil,  2023  ). 
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 O  caráter  biológico  e  nutricional  já  estava  inserido  na  segurança  alimentar  a 

 partir  do  momento  em  que  se  começou  a  discussão  do  que  constituiria  um  alimento 

 adequado,  estabelecendo  os  parâmetros  desse  direito  humano.  Contudo,  o  agravo 

 dos  efeitos  nocivos  da  sociedade  de  risco,  conforme  conceituada  pelo  pensador 

 Ulrich  Beck  (2010),  juntamente  com  os  impactos  do  uso  intensivo  de  agrotóxicos, 

 sementes  geneticamente  modificadas  e  o  consumo  excessivo  de  produtos 

 ultraprocessado  com  alto  teor  de  açúcar,  sódio  e  gordura  saturada,  introduziu  uma 

 nova problemática. 

 Esse  agravo  criou  uma  nova  faceta  da  insegurança  alimentar,  na  qual  o 

 consumidor  está  dependente  de  um  mercado,  controlado  pela  indústria  e  grandes 

 redes  de  supermercado,  que  disponibilizam  alimentos  em  sua  maioria  processados 

 e  não  orgânicos,  os  quais  acabam  por  ser  a  base  alimentar  de  grande  parte  da 

 população.  Esses  alimentos  promovem  um  estado  de  satisfação  da  fome,  mas 

 mantêm  a  pessoa  em  um  estado  de  insegurança  alimentar,  seja  por  não  consumir 

 micro  e  macronutrientes  necessários,  ou  pelas  possíveis  consequências  da  ingestão 

 constante  desses  alimentos.  Em  alguns  casos,  a  ingestão  demasiada  desses 

 produtos  pode  causar  uma  epidemia  de  obesidade  e  de  doenças  crônicas,  como  a 

 hipertensão e a diabete (  Louzada  et al.  , 2023  ). 

 Além  disso,  o  consumo  de  alimentos  produzidos  com  produtos  químicos, 

 que  são  ligados  a  doenças  como  câncer,  ansiedade  e  doenças  neurológicas,  além 

 da  falta  de  informação  sobre  sua  formulação  e  princípios  ativos  usados  no  seu 

 cultivo  acaba  por  impossibilitar  a  segurança  alimentar  ante  o  desconhecimento  sobre 

 os  possíveis  efeitos  desses  alimentos  no  corpo  humano  (Burity  et  al.  ,  2010;  Frota; 

 Siqueira, 2021;  Garcia; Lara, 2020). 

 Desse  modo,  cria-se  a  necessidade  de  uma  regulamentação  e  controle 

 institucional  dos  agrotóxicos,  incluindo  a  definição  da  quantidade  adequada  ao 

 consumo  humano  e  a  consideração  do  seu  impacto  no  meio  ambiente,  em  especial, 

 nas  bacias  hidrográficas  e  outros  reservatórios  de  água.  Isso  é  essencial  para 

 garantir  que  o  alimento  disponível  ao  consumo  não  cause  nenhum  malefício,  pois  o 

 direito  à  alimentação  adequada  assegura  à  população  o  acesso  a  alimentos  próprios 

 ao  consumo  humano,  que  promovam  a  saúde  e  o  bem-estar,  explicitando  os 

 possíveis riscos à saúde do consumidor  (  Friedrich,  2018  ). 

 Além  da  falta  de  informação  sobre  os  químicos  usados,  a  dificuldade  do 

 acesso  à  informação  pela  leitura  da  rotulagem  nutricional  dos  alimentos,  seja  pela 
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 falta  de  conhecimento  sobre  os  possíveis  efeitos  à  saúde,  ou  pela  falta  de 

 transparência  das  empresas,  é  uma  das  razões  da  má  alimentação.  Apesar  da 

 Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  possuir  diversas  portarias 

 regulando  a  rotulagem  de  alimentos,  a  fim  de  garantir  uma  maior  transparência  para 

 o  consumidor  e  um  controle  dos  ingredientes,  como  a  Resolução  da  Diretoria 

 Colegiada  da  Anvisa  n.  429/2020,  que  passou  a  obrigar  a  indústria  a  adicionar  uma 

 rotulagem  nutricional  frontal  ao  alimentos  com  quantidades  de  açúcares 

 adicionados,  gorduras  saturadas  ou  sódio  iguais  ou  superiores  ao  aceitável  pela 

 Anvisa  como  uma  forma  de  chamar  mais  atenção  ao  consumidor.  A  falta  de 

 conhecimento  sobre  os  efeitos  do  consumo  habitual  desses  alimentos,  somados  ao 

 marketing  e  ao  sabor  extremamente  palatável  acaba  por  criar  uma  cadeia  viciosa  de 

 consumo  de  alimentos  linkados  à  doenças  crônicas  não  transmissíveis  como  a 

 diabete  e  hipertensão,  violando  o  direito  à  alimentação  adequada  por  não  prover 

 prejudicar a saúde. (Alves, 2023) 

 A  desigualdade  econômica  também  interfere  nesse  espectro,  seja  pela 

 questão  geográfica,  como  os  pântanos  e  desertos  alimentares,  ou  pela  condição 

 financeira  que  não  garanta  a  aquisição  de  alimentos  suficientemente  adequados 

 para  a  manutenção  familiar.  Essa  situação  revela  a  importância  de  ações  voltadas 

 para  as  populações  mais  financeiramente  vulneráveis,  de  modo  a  informar  sobre  a 

 importância  de  uma  alimentação  saudável  e  garantir  a  aquisição  desses  alimentos, 

 seja  por  meio  de  programas  de  transferência  de  renda,  entrega  direta  de  alimentos 

 ou restaurantes populares (IDEC, 2020). 

 Assim  sendo,  a  garantia  da  qualidade  e  da  biossegurança  do  alimento 

 disponível  é  essencial  à  garantia  do  direito  à  alimentação  adequada.  Portanto,  cabe 

 ao  Estado  controlar  a  segurança  do  alimento  desde  a  lavoura,  com  um  controle 

 técnico  dos  químicos  legalizados  e  a  sua  quantidade,  até  o  que  é  posto  nas 

 prateleiras  do  supermercado.  Além  disso,  é  importante  construir  uma  política 

 informativa  e  educacional,  baseada  em  estudos  científicos  e  imparciais,  que  auxiliem 

 a população a reconhecer a melhor maneira de se alimentar (Belik, 2003). 

 3.4  SEGURANÇA  ALIMENTAR  SOLIDÁRIA,  SOB  A  PERSPECTIVA  DO  INSTITUTO 

 DA SOBERANIA ALIMENTAR 
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 Na  mesma  época  do  Comentário  Geral  nº  12,  através  da  luta  do  movimento 

 social  dos  camponeses,  vinculada  à  Via  campesina,  órgão  internacional  de  luta 

 pelos  direitos  da  classe  dos  pequenos  agricultores,  pecuaristas,  pescadores 

 tradicionais  e  povos  indígenas,  surgiu  o  conceito  de  soberania  alimentar  como  uma 

 alternativa  ao  modelo  neoliberal  e  globalizado.  A  ideia  teve  origem  no  Fórum  da 

 Organização  da  Sociedade  Civil  de  Roma,  em  1996,  e  o  resultado  desse  encontro 

 foi apresentado na Cúpula Mundial sobre Alimentação (Via Campesina, 2018). 

 Em  seu  guia  alimentar  pela  soberania  alimentar,  a  conceitua  como  um  modo 

 solidário,  não  competitivo  de  construção  de  um  mundo  mais  justo  4  ,  em  contraste 

 com  o  atual  sistema  alimentício  e  agrícola  controlado  pelas  grandes  empresas.  O 

 guia  denuncia  o  incentivo  que  o  poder  público  nacional  e  internacional  dá  aos 

 controladores  desse  mercado,  que  monopoliza  a  terra,  alimentos,  renda  e  outros 

 produtos necessários para o cultivo (Via Campesina, 2018). 

 Diante  do  uso  intensivo  de  produtos  químicos  e  artificiais  na  produção  de 

 alimentos  e  da  mecanização  da  indústria  e  do  campo,  a  soberania  alimentar  surge 

 como  uma  forma  de  resistência  do  povo  que  vive  do  campo,  da  terra  e  do  mar  em 

 proteção  a  sua  sobrevivência  cultural  e  existencial.  Além  disso,  reflete  sobre  a 

 organização  do  sistema  alimentar,  a  falta  de  responsabilidade  ética  das  empresas  e 

 o  uso  extensivo  da  terra  e  dos  recursos  ambientais,  compreendendo  a  sociedade 

 como  uma  coletividade  e  se  afastando  da  visão  do  alimento  como  uma  mercadoria 

 (Via Campesina, 2018). 

 Os  seis  pilares  da  soberania  alimentar  estabelecidos  na  Declaração  de 

 Nyéléni  são:  i)  priorizar  a  alimentação  dos  pobres  e  pessoas  em  estado  de 

 vulnerabilidade;  ii)  apoiar  os  pequenos  agricultores  e  agricultura  familiar;  iii) 

 aproximar  os  produtores  de  alimentos  do  consumidor  final  e  colocar  a  comunidade 

 agricultora  e  os  consumidores  como  protagonistas  e  personagens  ativos  nas 

 tomadas  de  decisão  sobre  política  alimentar;  iv)  colocar  a  terra  nas  mão  da 

 população  e  cultivar  de  maneira  mais  sustentável  socialmente  e  ecologicamente;  v) 

 desenvolver  tecnologias  agrícolas  locais,  se  opondo  àquelas  que  possam  ser 

 nocivas  para  o  ser  humano  ou  para  o  meio  ambiente;  e  vi)  usar  meios  de  produção 

 que  contribuam  para  a  cura  do  meio  ambiente,  se  opondo  a  métodos  de 

 4  Tradução  livre:  “La  Soberanía  alimentaria  significa  solidaridad,  no  competición;  también  la 
 construcción de un mundo más justo desde abajo hacia arriba” (Via Campesina, 2018). 
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 monocultura  e  criação  de  animais  para  o  abate  de  alto  impacto  ecológico  (Via 

 Campesina, 2018). 

 A  soberania  alimentar  vai  além  de  apenas  uma  das  facetas  da  segurança 

 alimentar  e  nutricional.  Ela  está  ligada  à  segurança  do  mercado  interno  e  externo, 

 visando  garantir  uma  vida  digna  através  da  efetivação  do  direito  à  terra,  sementes, 

 biodiversidade  e  meios  de  subsistência.  Além  disso,  trabalha  pela  agroecologia, 

 proteção  das  sementes  crioulas,  equilíbrio  do  meio  ambiente,  uma  distribuição  mais 

 justa  das  terras,  e  pela  dignidade  do  imigrante,  do  proletariado  e  das  mulheres  (Via 

 Campesina, 2018). 

 A  Soberania  Alimentar  está  relacionada  ao  mercado  nacional  e  internacional 

 e  precisa  ser  conduzida  pelo  Estado  com  fundamento  nos  princípios  dos  direitos 

 humanos  para  equilibrar  o  sistema  alimentar  global  (Conti,  2009).  Além  disso,  deve 

 garantir  que  a  população  local  tenha  direito  a  sua  cultura  alimentar,  historicamente 

 construída  a  partir  da  biodiversidade  do  local  onde  está  estabelecida,  saindo  das 

 mãos do sistema alimentar capitalista. 

 Para  mais,  é  um  processo  de  quebra  dos  paradigmas  individualista, 

 colonialista  e  machista  estabelecidos  na  sociedade,  para  que,  através  de  um 

 compromisso  coletivo,  a  realidade  possa  ser  mais  igualitária  (Via  Campesina,  2018). 

 Isso  porque  essa  configuração  retira  o  controle  do  sistema  de  alimentar  das  grandes 

 empresas  de  produtos  alimentícios  e  das  que  sustentam  os  insumos  químicos 

 usados  na  produção  de  alimentos,  e  o  devolve  para  aos  produtores  locais, 

 camponeses,  pescadores,  pastores,  povos  originários  e  sem  terras.  Com  isso, 

 espera-se  que  seja  construído  um  sistema  agrícola  mais  socialmente  justo  e 

 sustentável (Alem  et al.  , 2015). 

 A  soberania  alimentar  também  traz  a  importância  da  presença  dos  hábitos 

 alimentares  de  cada  cultura.  Por  seu  caráter  anticolonialista,  os  territórios  que  foram 

 colonizados  e  hoje  são  países  em  desenvolvimento,  com  uma  exportação  baseada 

 em  produtos  agrícolas,  têm  se  apoiado  nesses  princípios,  como  sustentabilidade  e 

 agroecologia,  para  reestruturar  as  políticas  de  Segurança  alimentar  e  nutricional. 

 Isso  visa  tornar  esses  países  autossuficientes  na  sua  produção  alimentícia,  seja  na 

 escolha  do  que  é  plantado,  considerando  a  realidade  local  e  não  naquilo  que  é 

 commodity  , seja na independência da indústria bioquímica  (Belik, 2003). 

 A  inclusão  dos  princípios  e  estratégias  da  Soberania  Alimentar  dentro  das 

 políticas  de  Segurança  alimentar  e  nutricional  possui  muita  oposição  pelo  seu 
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 caráter  combativo  ao  status  quo  .  Apesar  de  o  conceito  de  segurança  alimentar,  em 

 conjunto  com  o  direito  à  alimentação  adequada,  possuir  um  fundo  revolucionário,  é 

 difícil  a  aplicação  da  fusão  desses  três  conceitos  ante  a  influência  desses  setores 

 nos órgão públicos (Alem, 2015). 

 Apesar  dessa  disputa  política,  como  pode  ser  observado  nos  relatórios  das 

 Conferências  Nacionais  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  outros  documentos 

 sobre  a  temática,  a  teorização  sobre  o  conceito  e  a  pressão  social  defendendo  os 

 seus  pilares  são  formas  de  lutar  pela  implementação  desses  elementos  junto  às 

 políticas de segurança alimentar. 

 Definindo  o  conceito  de  DHAA  no  âmbito  internacional  e  nacional,  sua 

 interligação  com  a  segurança  alimentar  e  o  estado  de  insegurança  alimentar, 

 passamos  à  análise  da  construção  das  políticas  de  segurança  alimentar  no  Brasil  e 

 suas particularidades históricas e legais. 
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 4  A  CONSTRUÇÃO  DA  POLÍTICA  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 
 NUTRICIONAL NO BRASIL 

 4.1 A CONSTRUÇÃO DE UM PENSAMENTO CRÍTICO SOBRE A INSEGURANÇA 

 ALIMENTAR 

 O  Brasil,  desde  a  sua  concepção  de  nação,  sofre  com  a  fome.  Essa  carência 

 sempre  esteve  ligada  à  estrutura  social  estabelecida,  seja  como  o  resultado  da 

 invasão  portuguesa,  que  exterminou  os  povos  originários  e  seu  meio  de 

 subsistência,  seja  pelo  rapto  de  milhares  de  pessoas  africanas  trazidas  para  serem 

 escravizadas,  sem  direito  à  propriedade,  alimento  ou  dignidade,  em  uma  terra 

 desconhecida.  No  período  colonial  escravocrata,  os  negros  escravizados,  mesmo 

 trabalhando  diariamente  nas  lavouras  ou  em  trabalhos  domésticos,  estavam  à  mercê 

 do  seu  algoz  para  receberem  alimentos,  os  quais  não  eram  oferecidos  em 

 quantidade  suficiente  para  garantir  o  mínimo  energético  e  nutricional  necessário 

 para  uma  sobrevivência  digna.  Os  senhores  de  escravos  os  alimentavam  com  os 

 restos  de  comida,  privando  as  mães  de  amamentar  seus  filhos  para  que  servissem 

 de  amas  de  leite,  o  que  ocasionou  uma  alta  taxa  de  mortalidade  infantil  por 

 desnutrição (  Costa, 2021  ). 

 Esse  quadro  de  fome  não  foi  resolvido  com  a  abolição  da  escravidão.  O 

 indivíduo  negro  continuou  sendo  visto  como  um  não  sujeito  de  direito,  como  o  outro, 

 mas  agora  em  outros  locais,  como  os  cortiços  e  favelas,  onde  a  fome  continuou  a 

 assolar  e  ainda  assola  o  seu  dia  a  dia.  Nos  sertões  nordestinos,  a  fome  também 

 assombrava  a  população  devido  à  falta  de  variedade  alimentar  e  às  secas  periódicas 

 que  levaram  a  população  a  um  estado  de  fome  constante,  mesmo  para  aqueles  que 

 tinham acesso à comida. 

 Josué  de  Castro,  no  livro  “As  condições  de  vida  da  classe  operária  no 

 Nordeste”  (1959),  a  partir  de  uma  visão  clínica,  apresenta  que  a  dieta  da  época  era 

 insuficiente  para  a  manutenção  das  condições  fisiológicas  humanas,  baseada  no 

 consumo  de  carboidratos,  com  baixo  consumo  de  proteínas,  leite,  frutas  e  legumes, 

 lipídios  e  minerais.  Com  isso,  ele  conclui  que  esses  indivíduos  não  estão  se 

 alimentando  de  fato,  apenas  iludindo  a  sensação  da  fome,  visto  que  seus  corpos  se 

 encontravam em um estado de desnutrição. 
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 A  insegurança  alimentar  do  trabalhador  brasileio  também  foi  abordada  no 

 livro  “Geografia  da  Fome”  (1946).  Nessa  obra,  Castro  sustenta  que  os  salários  dos 

 trabalhadores  devem  garantir  uma  dieta  racional,  capaz  de  melhorar  seus  índices  de 

 produtividade,  acompanhar  a  inflação  de  alimentos  e  considerar  as  particularidades 

 biológicas  e  o  estado  de  desenvolvimento  de  cada  indivíduo.  O  autor  apresenta  uma 

 visão  mais  profunda  sobre  o  combate  à  fome,  argumentando  que,  para  acabar  com 

 o  problema  não  é  preciso  apenas  dar  alimentos  ou  meios  econômicos,  é  necessário 

 um  mínimo  existencial  para  que  a  pessoa  tenha  acesso  a  alimentos  que  possam 

 garantir o fim dessa “fome crônica” (Castro, 1984). 

 O  médico  e  ativista  pernambucano,  Josué  de  Castro,  foi  precursor  no  estudo 

 da  fome  como  um  problema  social  no  Brasil  e  importante  personagem  para  a 

 gênese  do  planejamento  de  políticas  públicas  para  a  garantia  da  segurança 

 alimentar.  Fugindo  da  visão  determinista  da  época,  ele  aproximou  a  ciência  da 

 realidade  social  para  analisar  empiricamente  como  o  alimento  presente  na  mesa  do 

 brasiliero influencia a sua saúde. 

 Conforme  expõe  Castro,  a  fome  no  Brasil  afeta  não  só  os  privados  de 

 alimentos,  mas  também  as  suas  próximas  gerações,  porquanto  a  má  nutrição  e  a 

 insegurança  alimentar  de  uma  parte  da  população  vai  se  aprofundando  com  o 

 passar  do  tempo,  seja  pelo  aumento  das  desigualdades  sociais  ou  pelas  doenças 

 congênitas,  decorrentes  de  carências  nutricionais.  A  falta  de  vitaminas  e  minerais 

 básicos  atinge  o  desenvolvimento  do  feto,  a  formação  e  desenvolvimento 

 neurológicos,  e  outras  funcionalidades  do  corpo  humano,  demonstrando  a 

 importância geracional da garantia de alimentação adequada (Castro, 1984). 

 Josué  de  Castro  entende  que,  apesar  do  progresso  da  luta  contra  a  fome, 

 para  que  ela  seja  realmente  erradicada  é  necessário  analisar  seu  passado  histórico, 

 o  que  ele  chama  de  “elemento  colonizador”.  Esse  elemento  não  considerou  os 

 povos  já  assentados  nas  terras,  as  pessoas  escravizadas,  nem  qualquer  outra  coisa 

 que  não  fosse  lucrativa  à  colônia.  Ele  argumenta  que,  apesar  da  nação  não  estar 

 mais  sob  o  domínio  português,  a  política  colonial  se  mantém  com  a  agricultura 

 extensiva  de  produtos  cultivados  para  o  capital  extrangeiro,  sem  a  construção  de 

 uma  agricultura  intensiva  de  subsistência  para  alimentar  a  sua  população  (Castro, 

 1984). 

 A  produção  agrícola  também  esteve  sempre  ligada  à  monocultura  e  ao 

 extrativismo  para  a  importação  de  commodities.  Essa  evasão  de  comida  para  a 
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 Europa  criou  uma  escassez  de  alimentos  no  mercado  interno,  com  o  estopim  na 

 década  de  1930,  tendo  sido  necessária  intervenção  federal  para  equilibrar  o 

 mercado  internacional  (Belik;  Silva;  Takagi,  2001).  A  monocultura  não  interfere 

 apenas  na  falta  de  disponibilidade  de  alimentos,  atinge  também  o  caráter  nutricional 

 ante  a  epidemia  de  anemia  de  micro  e  macronutrientes.  Gilberto  Freyre,  sociólogo 

 que  estudou  as  relações  e  hábitos  alimentares  do  período  escravocrata,  alega  que 

 esse  sistema  privou  a  população  escravizada  de  uma  alimentação  equilibrada, 

 constante,  sadia  e  fresca,  aprofundando  mais  ainda  as  diferenças  sociais  (Freyre, 

 2003). 

 Freyre  também  ressalta  que,  apesar  da  grande  produção  de  alimentos, 

 como  a  cana  de  açúcar  e  o  trigo,  esses  produtos  não  matavam  a  fome,  apenas 

 criavam  uma  ilusão  de  fartura,  já  que  não  possuíam  os  nutrientes  suficientes  para  a 

 manutenção  do  corpo  humano.  O  estado  de  insegurança  era  agravado  com  a  não 

 disponibilidade  de  alimentos  básicos  para  a  subsistência,  como  leite,  ovos,  carne  e 

 vegetais aos escravizados (Freyre, 2003). 

 O  médico  Nelson  Chaves  também  dedicou  seu  trabalho  para  a  análise 

 científica  da  fome  no  Brasil.  Ele  destacou  a  subalimentação  como  raiz  da 

 desigualdade  social  e  da  vulnerabilidade  enfrentada  na  época  (Chaves,  1948  apud 

 Vasconcelos,  2001).  Em  seu  livro  “Alimentação  e  saúde  pública”,  o  médico  analisa 

 empiricamente  a  ligação  entre  a  subalimentação  e  os  males  da  época  como  a  alta 

 taxa  de  mortalidade  infantil,  natimortos,  tuberculose  e  a  incidência  de  verminoses,  se 

 opondo ao olhar determinista (Chaves, 1948  apud  Vasconcelos,  2001). 

 Um  ponto  em  comum  entre  os  estudos  de  Castro  e  Chaves  é  a  visão  mais 

 profunda  sobre  o  combate  à  fome,  expondo  que  a  extinção  desse  problema  não  se 

 dará  apenas  com  a  disponibilidade  de  alimentos.  É  necessário  um  mínimo 

 existencial  para  que  todos  possam  consumir  alimentos  suficientes  para  suprir  as 

 suas  necessidades  biológicas  e,  assim,  acabar  com  a  “fome  crônica”  (Vasconcelos, 

 2001). 

 Josué  de  Castro  foi  um  personagem  fundamental  na  luta  contra  a  fome  no 

 Brasil  e  no  mundo.  Foi  presidente  do  Conselho  da  Organização  das  Nações  Unidas 

 para  Alimentação  e  Agricultura  (FAO)  e  do  Comitê  Governamental  da  Campanha  da 

 Luta  contra  a  Fome  e  Associação  Mundial  contra  a  Fome  (ASCOFAM).  No  Brasil, 

 participou  efetivamente  na  implementação  de  medidas  para  garantir  a  segurança 

 alimentar,  como  o  salário  mínimo,  a  estipulação  da  merenda  escolar,  e  até  em  uma 
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 tentativa  de  reforma  agrária,  estabelecida  pelo  presidente  João  Goulart.  Com  o 

 golpe  militar  e  a  perseguição  política,  Castro  teve  que  se  exilar  na  França,  por  ser 

 considerado uma ameaça ao Estado (CSAN, Brasil, 2011). 

 Para  além  do  isolamento  de  Castro,  a  ditadura  militar  silenciou  e  perseguiu 

 qualquer  movimento  social  ou  coletivo  que  reivindicasse  direitos  sociais  ou  fosse 

 contra  o  regime  ditatorial,  e  desarticulou  os  projetos  e  ações  de  segurança  alimentar 

 já implementados, acarretando em um retrocesso social (Rocha, 2017). 

 Durante  este  período,  o  Brasil  possuía  algumas  ações  de  segurança 

 alimentar  e  nutricional,  mas  por  ser  uma  nação  colonizada,  voltada  para  a 

 importação  de  insumos  naturais  para  a  Europa  e,  por  posteriormente  ter  passado 

 por  governos  que  não  focaram  em  uma  justiça  social,  mas  sim  na  manutenção  do 

 status  quo  ,  a  sociedade  civil  foi  o  grande  protagonista  na  luta  pelo  fim  da  fome,  em 

 especial,  Josué  de  Castro,  sendo,  até  hoje,  citado  como  um  dos  precursores  da 

 causa. 

 4.2  DITADURA  MILITAR  E  A  INDUSTRIALIZAÇÃO  DO  MERCADO  AGRÍCOLA  E 

 ALIMENTÍCIO 

 Durante  a  ditadura  militar  a  política  de  segurança  alimentar  estava  muito 

 ligada  ao  conceito  protecionista,  ou  seja,  era  vista  como  uma  forma  de  garantia  da 

 defesa  nacional.  Apesar  de  haver  programas  de  compras  de  alimentos  do  pequeno 

 agricultor,  o  não  direcionamento  de  recursos  financeiros  para  esses  programas, 

 somados  ao  aumento  da  concentração  de  terras  nas  mãos  dos  latifundiários, 

 agravou a insegurança alimentar nacional (Leão; Castro, 2007). 

 Uma  das  instituições  criadas  para  tratar  da  segurança  alimentar  na  época 

 foi  o  Instituto  Nacional  de  Alimentação  e  Nutrição  (INAN).  Essa  instituição, 

 subordinada  ao  Ministério  da  Saúde,  era  resultado  de  uma  das  medidas  do  Banco 

 Mundial.  Sua  função  era  auxiliar  o  governo  federal  na  elaboração  de  uma  política 

 nacional  de  segurança  alimentar  e  propor  um  Plano  Nacional  de  Alimentação  e 

 Nutrição  (PRONAN)  que  integrasse  os  programas  já  existentes,  como  o  de  compra 

 direta do pequeno agricultor e o de incentivo ao aleitamento materno (Costa, 2006). 

 Esse  instituto  coordenaria  as  ações  de  segurança  alimentar,  como 

 armazenamento  e  transporte  de  alimentos,  e  construiria  um  plano  de 

 suplementação  alimentar  para  cuidar  de  casos  emergenciais,  os  quais  seriam 
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 usados  em  caráter  transitório  até  a  estabilização  do  acesso  a  alimentos  nos  locais 

 mais  sensíveis.  Contudo,  a  dificuldade  na  organização  intersetorial  e  na  articulação 

 d  as  ações,  juntamente  com  a  falta  de  apoio  governamental,  impossibilitaram  a 

 efetivação  desses  projetos,  que  quase  nunca  saíram  do  pape  l  (Costa  ,  2006).  Além 

 disso,  os  incentivos  fiscais  aos  grandes  proprietários  de  terras  enfraqueceu  o 

 pequeno  agricultor  e  agravou  uma  das  causas  da  insegurança  alimentar:  a 

 concentração  de  terras  produtivas  destinadas  à  monocultura,  mantendo  o  foco  da 

 produção de alimentos para a exportação (Leão; Castro, 2007). 

 Outra  estratégia  de  segurança  alimentar  que  surgiu  no  período  da  ditadura 

 militar  foi  a  revolução  do  sistema  agrário  nacional,  com  a  inserção  de  agrotóxicos  e 

 fertilizantes  no  campo  (Sampaio;  Gonçalves  Neto,  2018).  Esse  modelo  agrícola  é 

 baseado  na  dependência  de  produtos  químicos,  mecânicos,  biogenéticos  e 

 transgênicos  como  forma  de  aumentar  a  produtividade  das  lavouras  e  pastos 

 (Sousa,  2022).  Essa  transição  foi  difundida  através  de  incentivos  fiscais  tanto  na 

 isenção  de  impostos  de  importação  dos  produtos  quanto  no  incentivo  aos 

 agricultores  para  que  fizessem  o  uso  desses.  O  Sistema  Nacional  de  Crédito  Rural 

 (SNCR),  implementado  pela  Lei  n°  4.595/64,  possibilitou  o  financiamento  de  crédito 

 aos  produtores  agrícolas  e  agricultores  na  compra  de  insumos,  assegurando  taxas 

 favoráveis  destinadas  a  investimentos  indispensáveis  às  atividades  agropecuárias, 

 conforme  disposto  no  art.  4,  inciso  IX,  tópico  7  (Brasil,  1964;  Sousa,  2022).  Além 

 disso,  foi  criado  o  Programa  Nacional  de  Defensivos,  que  incentivava  a  instalação 

 de  empresas  produtoras  de  “defensivos  agrícolas”,  termo  usado  na  época  para  se 

 referir  aos  agrotóxicos,  como  uma  política  de  incentivo  para  a  instalação  de  filiais 

 no país (Sousa, 2022). 

 O  incentivo  ao  uso  de  insumos  químicos  na  produção  não  levou  em 

 consideração  os  possíveis  efeitos  nocivos  que  teriam  ao  trabalhador,  que  não 

 possuía  a  capacidade  técnica  para  manejar  os  produtos,  nem  os  devidos 

 equipamentos  de  proteção.  Tampouco  considerou  o  impacto  na  saúde  do 

 consumidor,  que  não  teria  como  saber  se  o  produto  foi  aplicado  em  quantidade 

 segura  para  a  ingestão,  nem  os  possíveis  danos  ao  meio  ambiente  (  Sampaio,  2018 

 apud  Khatounian,  2001).  Essa  industrialização  do  meio  rural  sem  um  controle 

 científico,  preventivo,  e  precautório,  aliado  ao  incentivo  estatal  e  privado,  fez  com 

 que  o  Brasil  se  tornasse  o  maior  consumidor  de  agrotóxico  no  mundo,  possuindo, 
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 atualmente,  uma  lista  com  mais  de  3.162  agrotóxicos  registrados  na  Anvisa  (Uol, 

 2023). 

 Contudo,  isso  diminui  a  insegurança  alimentar  nacional,  pois  não  houve 

 aumento  na  disponibilização  de  alimentos  adequados  ao  consumo.  Além  disso, 

 afastou  a  nação  de  um  estado  de  autonomia  alimentar  ao  criar  uma  forte 

 dependência  do  sistema  agrário  brasileiro  em  relação  à  indústria  de  produtos 

 químicos  e  sementes  transgênicas.  Essa  dependência  só  tende  a  crescer,  já  que, 

 com  o  passar  do  tempo,  o  solo  se  torna  mais  infértil  com  o  uso  intensivo  desses 

 produtos,  criando  a  necessidade  de  utilizar  volumes  cada  vez  maiores  (Monteiro, 

 2022). 

 O  período  de  ditadura  foi  um  momento  de  industrialização  e  crescimento  da 

 indústria  alimentícia  nacional,  além  da  transição  do  sistema  agrícola.  Sem  normas 

 que  analisassem  a  fome  como  uma  problemática  social  ou  buscassem  tratar  os  seus 

 causadores  de  maneira  sistêmica,  o  foco  foi  colocado  no  aumento  da  produtividade. 

 Poucas  leis  foram  criadas  sobre  o  tema  nesse  período,  sendo  a  maioria  das 

 questões  tratadas  por  meio  de  decretos  e  portarias.  As  poucas  leis  existentes 

 encontravam  dificuldade  de  execução  devido  às  barreiras  que  eram  facilmente 

 levantadas  contra  as  fiscalizações,  já  que  o  país  se  encontrava  em  um  governo 

 autoritário (Sousa, 2022). 

 4.3  A  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  POLÍTICA  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 

 NUTRICIONAL  ANTES  DA  NORMATIZAÇÃO  DO  SISTEMA  NACIONAL  DE 

 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 Na  década  de  1980,  o  tópico  da  segurança  alimentar  e  nutricional  voltou  a 

 crescer  no  país,  junto  com  os  movimentos  sociais  da  época,  que  estavam  lutando 

 contra  o  regime  militar  e  pela  inserção  de  direitos  fundamentais  de  terceira 

 dimensão  na  nova  constituição  (Belik,  2012).  Inspirado  nos  ensinamentos  do 

 sociólogo  Herbert  de  Souza,  a  “Ação  da  Cidadania”  iniciou  o  movimento  social 

 contra  a  fome,  a  miséria  e  por  uma  vida  digna  a  todo  cidadão  brasileiro,  pregando  a 

 construção de um política mais solidária (Maluf; Menezes; Valente, 1996). 

 Com  o  aumento  no  debate  sobre  o  direito  à  alimentação  adequada  no 

 âmbito  internacional  e  nacional,  a  sua  relação  com  os  projetos  de  segurança 
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 alimentar  e  nutricional  passou  a  ser  indissociável.  Essa  ligação  foi  um  dos  frutos  da 

 redemocratização  e  da  construção  de  um  pensamento  que  passou  a  associar  a 

 insegurança  alimentar  como  um  dos  embates  para  a  garantia  de  uma  cidadania 

 plena (Rocha, 2017). 

 Então,  em  1986,  foi  realizada  a  1ª  Conferência  Nacional  de  Alimentação  e 

 Nutrição,  que  incluiu  a  qualidade  nutricional  no  debate  contra  a  fome,  com  o  foco 

 de construir uma política para: 

 A  garantia,  a  todos,  de  condições  de  acesso  a  alimentos  básicos  de 
 qualidade,  em  quantidade  suficiente,  de  modo  permanente  e  sem 
 comprometer  o  acesso  a  outras  necessidades  básicas,  com  base  em 
 práticas  alimentares  que  possibilitem  a  saudável  reprodução  do  organismo 
 humano,  contribuindo,  assim,  para  uma  existência  digna  (1a  CNSA  apud 
 Macedo  et al.  , 2009, p. 35). 

 A  participação  ativa  dos  movimentos  sociais  e  grupos  em  situação  de 

 vulnerabilidade  na  constituinte  de  1988  pode  ser  observada  no  texto  constitucional, 

 que  institucionalizou  direitos  sociais  e  criou  institutos  que  pudessem  garantir  sua 

 efetividade,  como  a  proteção  integral  da  criança  e  do  adolescente  e  o  sistema  de 

 saúde  gratuito  e  unificado  (SUS).  Contudo,  não  abrangeu  o  direito  à  alimentação 

 como direito fundamental (Oliveira; Carvalho, 2020). 

 Em  1990,  no  governo  de  Fernando  Collor,  houve  um  desmonte  do  Programa 

 Nacional  de  Alimentação  Escolar  e  um  aumento  no  incentivo  ao  consumo  de 

 alimentos  industrializados.  Além  disso,  foi  desativado  e  cortado  o  orçamento  de 

 diversos  projetos  de  democratização  da  alimentação,  como  o  programa  de 

 aleitamento  materno  para  crianças  carentes,  o  Programa  Nacional  de  Leite  para 

 Crianças  Carentes  (PNLCC),  além  do  desmonte  dos  órgãos  do  governo  que 

 lidavam com essa temática (Silva, 2014). 

 Contudo,  como  forma  de  gerenciar  seu  índice  de  popularidade,  Collor 

 ratificou  o  Pidesc,  em  1992,  como  forma  de  demonstrar  uma  posição  de  embate 

 contra  a  fome  e  desnutrição  para  a  comunidade  internacional.  Com  isso,  restou 

 reconhecido  no  ordenamento  interno  a  existência  do  direito  à  alimentação 

 adequada,  embora  o  mesmo  não  tenha  sido  adicionado  ao  texto  constitucional, 

 nem  foi  instituída  uma  legislação  que  reconhecesse  ou  regularizasse  os  temas 

 tratados no pacto (Rocha, 2017). 

 No  final  do  ano  de  1992,  Collor  sofreu  impeachment  ,  em  grande  parte 

 devido  às  manifestações  lideradas  pelo  Movimento  pela  Ética  na  Política.  Seu 
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 sucessor,  Itamar  Franco,  possuía  um  posicionamento  combativo  contra  a  fome  e  a 

 miséria,  tendo  sido  um  dos  autores  do  Relatório  Final  das  conclusões  da  1ª 

 Conferência Nacional de Segurança Alimentar. 

 Publicado  em  1995,  o  relatório  coloca  a  alimentação  como  base  para  a 

 conservação  humana,  considerando  que  sua  negligência  ataca  não  só  o  indivíduo 

 que  passa  fome,  mas  a  sociedade  como  um  todo.  Além  disso,  o  relatório  também 

 denuncia  a  falta  de  um  projeto  nacional  para  enfrentar  a  insegurança  alimentar  de 

 maneira  organizada  e  contínua,  ressaltando  a  importância  da  participação  ativa  do 

 Governo e da sociedade para erradicar a fome (  Consea  ,  1995). 

 A  conferência  foi  um  marco  na  consolidação  do  direito  à  alimentação  como 

 um  direito  humano  no  Brasil.  Ao  analisar  a  realidade  cruel  enfrentada  pelo  povo, 

 que  morria  de  desnutrição  em  um  país  com  o  superávit  de  US$11  bilhões,  a 

 conferência  apontou  como  causas  da  desnutrição  a  desigualdade  econômica  e 

 social,  a  falta  de  produção  de  alimentos  para  a  subsistência  nos  campos,  o 

 desmame  precoce  das  crianças  e  a  omissão  estatal  na  garantia  dos  serviços 

 básicos (  Consea,  1995). 

 O relatório conceitua segurança alimentar como: 

 um  conjunto  de  princípios,  políticas,  medidas  e  instrumentos  que  assegurem 
 permanentemente  o  acesso  de  todos  os  habitantes  em  território  brasileiro 
 aos  alimentos,  a  preços  adequados,  em  quantidade  e  qualidade  necessária 
 para  satisfazer  as  exigências  nutricionais  para  uma  vida  digna  e  saudável 
 bem como os demais direitos da cidadania (Consea, 1995, p.134). 

 O  documento  ainda  aponta  que  a  disponibilização  dos  alimentos  deve  ser, 

 simultaneamente:  suficiente  para  todos;  contínua  e  estável,  independente  das 

 mudanças  climáticas;  autossuficiente  do  mercado  internacional;  sustentável  para  o 

 meio  ambiente;  equitativa,  ao  garantir  a  todos  que  as  suas  necessidades 

 individuais  biológicas  sejam  satisfeitas;  e  regionalizadas,  levando  em  conta  as 

 especificidades  regionais.  Adverte-se  que  não  se  trata  apenas  da  disponibilização 

 dos  alimentos,  pois  a  segurança  alimentar  somente  será  alcançada  com  a  garantia 

 do acesso democrático à alimentação (  Consea  , 1995). 

 Como  o  problema  da  fome  no  Brasil  é  estrutural,  a  conferência  declara  que, 

 para  alcançar  efetivamente  a  segurança  alimentar,  é  necessária  uma  reforma 

 estrutural  do  atual  modelo  econômico-social,  a  fim  de  que  a  renda  e  as  terras 

 sejam distribuídas de maneira mais igualitária (  Consea  ,  1995). 
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 Ao  analisar  a  realidade  brasileira,  assentou-se  que  os  requisitos 

 fundamentais  para  que  se  alcançasse  a  segurança  alimentar  nacional  seriam:  uma 

 produção  de  alimentos  voltados  para  segurar  autonomamente  o  mercado  interno; 

 um  sistema  de  armazenamento,  distribuição,  fiscalização  e  processamento  que 

 priorize  os  pequenos  empresários  e  agricultores;  uma  reforma  agrária  ampla  e 

 democrática;  um  plano  de  reforma  urbana;  uma  política  econômica-social  voltada 

 para  a  melhoria  do  poder  aquisitivo  da  população;  a  oferta  de  um  salário  mínimo 

 que  efetivamente  garanta  a  dignidade  do  trabalhador;  o  estímulo  de  pesquisas;  e  o 

 incentivo  à  produção  de  alimentos  mais  sustentáveis  e  com  um  alto  valor 

 nutricional para enriquecer a alimentação base brasileira (  Consea,  1995). 

 No  seu  governo,  Itamar  Franco  reafirmou  o  papel  do  Estado  em  assegurar  a 

 justiça  social,  que  não  pode  ser  alcançada  enquanto  pessoas  se  encontrarem  em 

 vulnerabilidade  alimentar.  Com  o  objetivo  de  combater  a  insegurança  alimentar,  foi 

 lançado  o  Plano  de  Combate  à  Fome  e  à  Miséria  (PCFM),  assentado  nos  princípios 

 da  solidariedade,  com  parcerias  entre  o  setor  público  e  privado,  e  na 

 descentralização  das  ações  ante  a  heterogeneidade  das  modalidades  de 

 insegurança alimentar nacional (IPEA, 1993). 

 Através  de  ações  como  a  geração  de  emprego,  diminuição  dos  custos  da 

 cesta  básica  e  o  incentivo  ao  pequeno  produtor  rural  com  incentivos  fiscais,  o 

 PCFM  foi  desenhado  para  ser  de  responsabilidade  de  todos  os  poderes  estatais 

 (Executivo,  Legislativo  e  Judiciário),  em  todas  as  esferas  (Federal,  Estadual  e 

 Municipal).  Esses  poderes  eram  responsáveis  pela  criação  de  leis  e  pela  devida 

 implementação de medidas voltadas para o combate à fome (Silva, 2014). 

 Junto  com  a  pressão  social,  que  denunciava  a  fome  e  a  desigualdade  social, 

 o  governo  criou  dois  projetos  de  segurança  alimentar  e  nutricional:  a  Política 

 Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  para  construir  um  direcionamento 

 articulado  para  o  combate  à  fome  e  à  miséria;  e  o  Conselho  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar  (  Consea  ),  órgão  de  aconselhamento  do  Poder  Executivo,  compostos  por 

 Ministros e membros da sociedade civil (Costa, 2006). 

 Através  do  Decreto  nº  807/1993,  Franco  criou  o  Consea  ,  órgão  executivo 

 responsável  por  traçar  as  diretrizes  do  PCFM  e  criar  estratégias  para 

 implementá-las  efetivamente  na  sociedade.  Isso  significou  a  institucionalização  de 

 um espaço político de luta contra a fome dentro do poder público. 
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 No  mesmo  ano,  a  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  (Loas)  foi  estabelecida, 

 dispondo  que  a  assistência  social  é  direito  do  cidadão  e  dever  do  Estado,  o  qual 

 deve  garantir  o  atendimento  às  necessidades  básicas  do  ser  humano.  Apesar  de 

 não  tratar  especificamente  sobre  o  direito  à  alimentação,  essa  lei  foi  importante  para 

 a  luta  contra  a  fome,  por  retirar  a  visão  assistencialista  do  auxílio  governamental, 

 passando a ser uma obrigação estatal (Peres, 2005; IPEA, 2013; Brasil, 1993). 

 Em  seu  primeiro  mandato,  o  então  presidente  Fernando  Henrique  Cardoso 

 (FHC),  no  ano  de  1995,  substituiu  o  Consea  pelo  Conselho  da  Comunidade  Solidária 

 (CCS).  Apesar  de  ainda  se  manter  a  luta  contra  a  miséria,  houve  uma  involução, 

 porque  o  mesmo  não  buscava  tratar  das  raízes  da  fome,  só  construía  ações  para 

 solucionar  problemas  emergenciais  e  fragmentados,  os  quais  tiveram  um  impacto  na 

 estrutura social e econômica nacional (IPEA, 2008 e 2013). 

 Em  1996,  o  Brasil  participou  da  Cúpula  Mundial  da  Alimentação,  em  Roma, 

 e  se  comprometeu  com  a  resolução  de  diminuir  para  a  metade  o  índice  de 

 desnutrição  no  mundo  até  2015.  Contudo,  sem  muito  direcionamento  para  alcançar 

 essa  meta,  em  1998,  foi  organizado  um  encontro  nacional  para  discutir  um  plano 

 de  ação.  Como  resultado,  foi  criado  o  Fórum  Brasileiro  de  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional,  com  o  objetivo  de  fomentar  a  criação  de  Conselhos  Estaduais  de 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  o  que  auxiliaria  na  construção  de  projetos  que 

 levassem em consideração as particularidades de cada localidade (Costa, 2006). 

 Em  1999,  após  a  sua  reeleição,  por  não  conseguir  cumprir  as  metas  do 

 mandato  anterior,  FHC  mudou  de  estratégia  e  criou  o  Programa  Comunidade  Ativa 

 (PCA)  e  o  Programa  de  Desenvolvimento  Local  Integrado  Sustentável  (DLIS). 

 Esses  programas  culminaram  no  mesmo  problema,  atacavam  a  fome  de  maneira 

 superficial,  sem  criar  planos  que  alterariam  as  estruturas  sociais  que  mantêm  a 

 miséria. 

 Em  2003,  foi  eleito  o  presidente  Luiz  Inácio  da  Silva.  Seu  posicionamento 

 sobre  a  problemática  da  insegurança  alimentar  nacional  foi  levantado 

 constantemente  durante  a  sua  campanha  e  toda  a  sua  trajetória  política.  Mesmo 

 antes  de  ser  eleito,  em  2001,  os  seus  apoiadores  se  juntaram  para  elaborar  uma 

 base  para  o  Projeto  Fome  Zero,  lançado  já  nos  primeiros  dias  do  novo  governo, 

 para  organizar  as  políticas  de  segurança  alimentar.  Sua  primeira  medida  sobre  o 

 tema  foi  a  instituição  da  Medida  Provisória  nº  103,  que  recriou  o  Consea  e  criou  um 

 Ministério  Extraordinário  de  Segurança  Alimentar  e  Combate  à  Fome  (Mesa). 
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 Naquela  época,  o  diagnóstico  da  realidade  brasileira  apontava  para  três  problemas 

 principais:  a  dificuldade  do  acesso  econômico  de  alimentos  devido  à  baixa  renda 

 da  população  e  ao  alto  desemprego;  a  disparidade  entre  os  preços  dos  alimentos  e 

 a  capacidade  de  compra  da  maioria  das  pessoas;  e  a  inadequação  da  rede  de 

 segurança  social,  que  não  conseguia  atender  adequadamente  aos  desempregados 

 e outros cidadãos em situação de vulnerabilidade (IPEA, 2010; Takagi, 2010). 

 Assim,  foi  construído  um  conjunto  de  estratégias  de  distribuição  de  renda, 

 como  o  Bolsa  Família,  que  unificou  os  planos  de  transferência  de  renda  e  de 

 incentivo  à  agricultura  local,  através  de  compras  públicas,  como  o  Programa 

 Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  e  o  Programa  de  Aquisição  de  Alimentos 

 (PAA).  Esses  incentivos  fiscais  voltados  para  a  produção  de  alimentos  regionais 

 focam  em  produtos  para  a  subsistência,  como  hortaliças,  ovos,  arroz,  feijão,  farinha 

 de  mandioca,  além  da  compra  de  produtos  agrícolas,  como  adubos,  fertilizantes, 

 sementes  e  vacinas  veterinárias,  ao  reduzir  a  zero  as  alíquotas  de  PIS/Cofins. 

 Além  disso,  foi  estabelecida  a  isenção  de  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados 

 (IPI)  para  alimentos  doados  a  entidades  assistenciais  como  parte  do  projeto  Fome 

 Zero (IPEA  apud  Takagi, 2010). 

 Em  março  de  2004,  foi  realizada  a  II  Conferência  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional  (II  CNSAN),  intitulada  “A  construção  de  uma  política 

 nacional  de  SAN”.  A  partir  dessa  conferência,  reconheceu-se  a  necessidade  da 

 constitucionalização  do  direito  à  alimentação  adequada  como  direito  social  e 

 fundamental,  junto  ao  artigo  sexto  da  Constituição,  e  da  criação  de  uma  comissão 

 de  estudo  para  a  elaboração  da  Lei  Orgânica  da  Segurança  Alimentar,  que  desse 

 mais  estabilidade  para  essa  política  e  seus  órgãos.  Além  disso,  levantou-se  o 

 debate  sobre  a  necessidade  da  criação  de  um  Sistema  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional  (Sisan)  para  o  monitoramento  e  avaliação  da  (in)segurança 

 alimentar  nacional  nos  três  níveis  governamentais  e  na  sociedade  civil,  com  o 

 intuito de garantir efetivamente o direito à alimentação adequada  (Consea, 2004). 

 Os  aspectos  da  produção  e  distribuição  de  alimentos  também  foram 

 discutidos  na  II  CNSAN.  Foi  proposta  uma  reavaliação  na  política  de  exportação  e 

 importação  de  alimentos  para  focar  na  produção  de  uma  agricultura  familiar  e  mais 

 sustentável.  Ressaltou-se  ainda  a  importância  da  reforma  agrária  e  da  demarcação 

 de terras indígenas para a efetiva democratização do alimento. 
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 Quanto  à  questão  de  alimentos  geneticamente  modificados,  foi  requerida  a 

 proibição  da  produção  e  comercialização  de  alimentos  transgênicos,  ante  a 

 violação  da  soberania  alimentar  e  do  princípio  da  precaução,  uma  vez  que  não  há 

 certeza  dos  possíveis  riscos  à  saúde  humana  ou  danos  ao  meio  ambiente.  Em 

 especial,  a  água  foi  colocada  como  elemento  de  soberania  alimentar  e  bem 

 público, devendo ser protegida através de regulamentação própria (Consea, 2004). 

 Conceituou-se Segurança alimentar e nutricional como sendo: 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (SAN)  é  a  realização  do  direito  de  todos 
 ao  acesso  regular  e  permanente  a  alimentos  de  qualidade,  em  quantidade 
 suficiente,  sem  comprometer  o  acesso  a  outras  necessidades  essenciais, 
 tendo  como  base  práticas  alimentares  promotoras  de  saúde,  que  respeitem 
 a  diversidade  cultural  e  que  sejam  social,  econômica  e  ambientalmente 
 sustentáveis (Consea, 2004, p. 28). 

 Das  propostas  prioritária  aprovadas  em  plenário  na  II  CNSAN,  a  Emenda 

 Constitucional  para  introduzir  a  alimentação  no  rol  dos  direitos  sociais  e  a  criação  de 

 uma  comissão  de  estudo  para  elaborar  uma  Lei  Orgânica  da  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional  representaram  uma  tentativa  de  avanço  na  normatização  e 

 fundamentalização  do  direito  à  alimentação  adequada.  Como  apontado  por  Anelise 

 Pinheiro  (2018),  o  momento  político  da  época  era  favorável  à  construção  de  uma  lei 

 que  garantisse  uma  institucionalização  mais  permanente  dos  sistemas  e  órgãos  de 

 proteção  da  segurança  alimentar  e  nutricional.  Então,  focaram  na  redação  de  uma 

 lei  concisa  e  que  demonstrasse  os  princípios  gerais  desses  órgãos,  para  assegurar 

 a continuidade desse movimento. 

 Apesar  do  momento  propício  à  institucionalização  de  uma  política  mais 

 democrática  e  agroecológica  de  SAN  na  Lei  orgânica,  foi  um  momento  de  ascensão 

 do  agronegócio  e  das  multinacionais  do  ramo  alimentício.  Institucionalmente,  o 

 Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  (MDA)  era  o  mais  voltado  para  a  promoção 

 da  agricultura  familiar  e  levantava  as  pautas  mais  sociais  sobre  o  tema,  enquanto  o 

 Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)  representava  o 

 interesse  do  agronegócio,  simbolizando  a  dualidade  de  posicionamento  sobre  o  tem 

 dentro do poder Executivo (Marques, Dória, 2021). 

 Uma  das  características  mais  marcantes  deste  período  foi  a  instabilidade 

 das  políticas  públicas,  porquanto  não  havia  nenhum  ato  normativo  dispondo  sobre  o 

 direcionamento  dessas  políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional,  nem  tratando 
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 sobre  os  órgãos  responsáveis  pela  sua  construção,  articulação  e  monitoramento, 

 havendo,  apenas  leis  e  decretos  esparsos  tratando  da  matéria.  Isso,  até  o 

 estabelecimento  da  Lei  Orgânica  da  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  que  surgiu 

 como  uma  forma  de  melhor  organizar  as  políticas  e  as  funções  dos  personagens 

 políticos e civis que trabalhavam com essa temática. 

 4.4  A  (IN)EVOLUÇÃO  DAS  POLÍTICAS  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 

 NUTRICIONAL  APÓS  A  LEI  ORGÂNICA  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 

 NUTRICIONAL 

 Sancionada  em  15  de  setembro  de  2006,  a  Lei  11.346  teve  um  processo  de 

 análise,  votação  e  aprovação  turbulento,  marcado  por  conflitos  de  interesse.  De  um 

 lado,  o  setor  industrial  de  alimentos  e  do  agronegócio,  protagonizado  pela 

 Associação  Brasileira  das  Indústrias  de  Alimentos  (ABIA),  que,  mesmo  sendo 

 membro  do  Consea  ,  solicitou  a  retirada  de  pauta,  alegando  que  não  haveria 

 necessidade  de  uma  lei  regulamentando  a  segurança  alimentar  e  nutricional,  uma 

 vez  que  existiam  as  leis  sanitárias.  Do  outro  lado,  os  movimentos  da  sociedade  civil 

 defendiam  a  regulamentação.  O  primeiro  grupo  tinha  um  lobby  político  consolidado 

 dentro  das  estruturas  governamentais  e  era  composto  pelos  controladores  do  modo 

 de  produção  alimentar  latifundiária,  lutando  pela  manutenção  do  status  quo  . 

 Enquanto  isso,  o  segundo  grupo  se  posiciona  em  favor  de  uma  política  alimentar 

 mais  comunitária,  equitativa,  sustentável  e  pelo  reconhecimento  do  caráter  coletivo  e 

 social do alimento (Oliveira, 2018). 

 Esse  conflito  ideológico  é  natural  em  uma  sociedade  marcada  pela 

 desigualdade  social,  e  a  sua  influência  na  construção  da  lei  pode  ser  observada  na 

 mudança  do  texto  original  no  artigo  quinto  da  Losan.  Originalmente,  o  texto  colocava 

 que  “[...]  o  direito  à  alimentação  adequada  requer  a  soberania  alimentar  da  nação 

 brasileira”  (Oliveira,  2018).  No  entanto,  foi  substituído  por  “A  consecução  do  direito 

 humano  à  alimentação  adequada  e  da  segurança  alimentar  e  nutricional  requer  o 

 respeito  à  soberania,  que  confere  aos  países  a  primazia  de  suas  decisões  sobre  a 

 produção  e  o  consumo  de  alimentos”  (Brasil,  2006).  A  soberania  alimentar  está 

 presente  com  dimensão  da  segurança  alimentar  e  nutricional,  mas  perde  o  seu 

 caráter combativo e é afastada do ideal proposto pela Via Campesina. 
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 Já  no  primeiro  artigo,  a  lei  estabelece  a  criação  do  Sistema  Nacional  de 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (Sisan),  a  fim  de  assegurar  o  direito  humano  à 

 alimentação  adequada;  em  seu  segundo  artigo,  coloca  que  a  alimentação  adequada 

 é  direito  fundamental  de  todo  ser  humano,  e  a  sua  garantia  é  essencial  para  efetivar 

 os  direitos  consagrados  na  Constituição  Federal.  De  acordo  com  o  texto,  é  de 

 obrigação  do  Estado  e  da  Administração  Pública  construir  uma  política  voltada  para 

 a sua garantia e promoção (Brasil, 2006). 

 A lei conceitua a Segurança alimentar, como sendo: 

 Art.  3º  A  segurança  alimentar  e  nutricional  consiste  na  realização  do  direito 
 de  todos  ao  acesso  regular  e  permanente  a  alimentos  de  qualidade,  em 
 quantidade  suficiente,  sem  comprometer  o  acesso  a  outras  necessidades 
 essenciais,  tendo  como  base  práticas  alimentares  promotoras  de  saúde  que 
 respeitem  a  diversidade  cultural  e  que  sejam  ambiental,  cultural,  econômica 
 e socialmente sustentáveis (Brasil, 2006). 

 Em  suma,  a  segurança  alimentar  e  nutricional  no  ordenamento  jurídico  é  a 

 efetivação  do  direito  humano  à  alimentação  adequada,  o  qual  consiste  em  um 

 acesso  contínuo  e  regular  a  alimentos  em  quantidade  e  qualidade  nutricional 

 suficientes,  com  a  observância  das  dimensões  culturais,  socioeconômicas, 

 ambientais  e  de  saúde,  sem  afetar  os  demais  direitos  ou  violar  a  dignidade  da 

 pessoa humana. 

 Ao  estabelecer  as  dimensões  da  segurança  alimentar  e  nutricional,  o  quarto 

 artigo da Losan dispõe que: 

 Art. 4º A segurança alimentar e nutricional abrange: 
 I  –  a  ampliação  das  condições  de  acesso  aos  alimentos  por  meio  da 
 produção,  em  especial  da  agricultura  tradicional  e  familiar,  do 
 processamento,  da  industrialização,  da  comercialização,  incluindo-se  os 
 acordos  internacionais,  do  abastecimento  e  da  distribuição  dos  alimentos, 
 incluindo-se  a  água,  bem  como  da  geração  de  emprego  e  da  redistribuição 
 da renda; 
 I  -  a  ampliação  das  condições  de  acesso  aos  alimentos  por  meio  da 
 produção,  em  especial  da  agricultura  tradicional  e  familiar,  do 
 processamento,  da  industrialização,  da  comercialização,  incluindo-se  os 
 acordos  internacionais,  do  abastecimento  e  da  distribuição  de  alimentos, 
 incluindo-se  a  água,  bem  como  das  medidas  que  mitiguem  o  risco  de 
 escassez  de  água  potável,  da  geração  de  emprego  e  da  redistribuição  da 
 renda;  (Redação dada pela Lei nº 13.839, de 2019) 
 II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 
 III  –  a  promoção  da  saúde,  da  nutrição  e  da  alimentação  da  população, 
 incluindo-se  grupos  populacionais  específicos  e  populações  em  situação  de 
 vulnerabilidade social; 
 IV  –  a  garantia  da  qualidade  biológica,  sanitária,  nutricional  e  tecnológica 
 dos  alimentos,  bem  como  seu  aproveitamento,  estimulando  práticas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13839.htm#art1
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 alimentares  e  estilos  de  vida  saudáveis  que  respeitem  a  diversidade  étnica  e 
 racial e cultural da população; 
 V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e 
 VI  –  a  implementação  de  políticas  públicas  e  estratégias  sustentáveis  e 
 participativas  de  produção,  comercialização  e  consumo  de  alimentos, 
 respeitando-se as múltiplas características culturais do País. 
 VII  -  a  formação  de  estoques  reguladores  e  estratégicos  de  alimentos. 
 (Incluído pela Lei nº 13.839, de 2019) 
 Parágrafo  único.  As  cestas  básicas  entregues  no  âmbito  do  Sisan  deverão 
 conter  como  item  essencial  o  absorvente  higiênico  feminino,  conforme  as 
 determinações  previstas  na  lei  que  institui  o  Programa  de  Proteção  e 
 Promoção  da  Saúde  Menstrual.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.214,  de  2021) 
 (Brasil, 2006) 

 O  primeiro  inciso  foi  alterado  pela  Lei  nº  13.839/2019  para  incluir  ações  que 

 diminuam  o  risco  de  escassez  da  água  como  uma  das  esferas  do  direito  à 

 alimentação  adequada,  a  qual  deve  ser  resguardada  para  garantir  a  segurança 

 alimentar  e  nutricional.  Ademais,  a  sua  escrita  original  não  foi  modificada,  mantendo 

 a  necessidade  de  fomentar  a  produção  de  alimentos  tradicionais  e  familiares  e  de 

 criar  estratégias  visando  à  autossuficiência  do  mercado  interno,  a  um  sistema  mais 

 sustentável,  nutricionalmente  diverso,  com  melhor  distribuição  de  renda  e  sem  o 

 monopólio  dos  latifundiários  e  corporações  produtoras  de  agrotóxicos  e  sementes 

 geneticamente modificadas (Brasil, 2019). 

 A  atuação  conjunta  da  segurança  alimentar  e  nutricional  com  as  áreas  da 

 saúde  é  fundamental  para  tornar  o  direito  à  alimentação  adequada  uma  realidade. 

 Esse  esforço  deve  incluir  pesquisas,  estudos,  ações  educativas  e  práticas  efetivas, 

 que  possam  prevenir  e  analisar  os  causadores  sociais  e  patológicos  das  doenças  e 

 distúrbios  nutricionais  associados  à  insegurança  alimentar,  a  fim  de  garantir  uma 

 maior  proteção.  É  essencial  dar  ênfase  aos  grupos  mais  socialmente  vulneráveis, 

 como as comunidades quilombolas e indígenas (Consea, 2004). 

 O  parágrafo  único  foi  incluído  pela  Lei  nº  14.214,  que  institui  o  Programa  de 

 Proteção  e  Promoção  de  Saúde  Menstrual  como  estratégia  para  o  combate  à 

 precariedade  menstrual,  e  determina  a  essencialidade  do  absorvente  higiênico 

 feminino  nas  cestas  básicas  entregues  pelo  Sisan.  Essa  medida  é  uma  forma  de 

 agregar  a  garantia  de  uma  vida  digna  à  pessoa  que  menstrua  e  se  encontra  em  um 

 estado  de  vulnerabilidade  econômica,  integrando  essa  necessidade  a  uma  política 

 de  segurança  alimentar.  Isso  demonstra  a  interligação  que  pode  existir  entre  ações 

 públicas,  a  fim  de  abarcar  diversas  questões  em  uma  só  iniciativa,  já  que  o  direito  à 

 vida digna perpassa variadas problemáticas (Brasil, 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13839.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14214.htm#art7
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 Essa  perspectiva  brasileira  de  política  pública  ativa  para  garantir  o  direito 

 humano  à  alimentação  adequada  foi  aclamada  internacionalmente.  Ela  combina  a 

 segurança  alimentar  e  nutricional  e  o  direito  humano  à  alimentação  adequada  de 

 maneira  complementar  e  harmônica  dentro  de  uma  Lei  que  trata  tanto  dos  princípios 

 das políticas como dos seus institutos (  Marques; Dória,  2021)  . 

 Contudo,  como  colocado  por  Eduardo  Rocha  (2017),  a  Losan  é  apenas  o 

 início  de  uma  análise  jurídica  acerca  da  democratização  do  acesso  a  alimentos 

 adequados,  fazendo  necessária  uma  discussão  sobre  os  termos  nela  postos  (Rocha, 

 2017)  . 

 Como  apontado  por  Conti  (2016),  findada  a  etapa  de  construção  de  políticas 

 públicas  de  SAN,  surge  uma  nova  luta  contra  o  desmonte  das  políticas  já 

 estabelecidas.  Após  o  golpe  de  estado  que  levou  ao  impeachment  da  presidente 

 Dilma  Rousseff,  o  então  Vice-Presidente,  Michel  Temer,  aplicou  diversas  medidas 

 que  fragilizaram  as  políticas  de  SAN,  como  a  extinção  do  Ministério  do 

 Desenvolvimento  Agrário  e  a  diminuição  do  orçamento  do  PAA  (  Marques;  Dória, 

 2021  ). 

 Com  a  eleição  do  presidente  Jair  Bolsonaro  em  2019,  essa  situação  se 

 agravou,  tendo  como  uma  das  primeiras  publicações  do  governo  a  Medida 

 Provisória  nº  870,  que  extinguiu  o  Consea.  Embora  o  Congresso  Nacional  tenha 

 tentado  reverter  essa  extinção,  reativando-o  e  inserindo-o  no  Ministério  da 

 Cidadania,  essa  decisão  foi  vetada  por  invadir  as  prerrogativas  do  executivo, 

 resultando  no  fechamento  definitivo  do  conselho.  Esse  ato  acarretou  em  uma 

 desestruturação  geral  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  já 

 que  o  Consea  era  o  órgão  responsável  por  diversas  atribuições  e  servia  como  uma 

 ponte  entre  o  poder  executivo  e  a  população.  O  impacto  disso  pode  ser  observado 

 com  aumento  dos  indicadores  de  insegurança  alimentar  das  famílias  brasileiras 

 (  Marques; Dória, 2021)  . 

 Em  2022,  o  país  voltou  a  figurar  no  Mapa  da  Fome.  A  pandemia  da 

 Covid-19,  enfrentada  na  época,  foi  um  ponto  relevante  para  isso,  mas  a  falta  de 

 estrutura  de  programas  e  políticas,  bem  como  a  ausência  de  um  órgão  especial  para 

 tratar  da  SAN  agravou  mais  ainda  essa  situação  (Brasil,  2023a).  Segundo  o 

 Inquérito  Nacional  sobre  Insegurança  Alimentar  no  Contexto  da  Pandemia  da 

 Covid-19  no  Brasil,  58,7%  da  população  vivia  uma  situação  de  insegurança 

 alimentar,  seja  grave  ou  moderada  (Brasil,  2023a).  A  pandemia  afetou  a 
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 disponibilidade  e  o  acesso  de  alimentos  ao  público  devido  à  falta  de  produtos 

 essenciais  nos  supermercados,  ao  aumento  nos  preços  e  à  indisponibilidade 

 financeira,  provocada  pelas  demissões  em  massa  e  à  dificuldade  dos  trabalhadores 

 autônomos ou informais em se manterem financeiramente produtivos (Alpino, 2020). 

 Com  isso,  o  governo  federal,  assim  como  outros  governos,  focou  em 

 políticas  de  transferência  direta  de  renda,  como  o  chamado  Auxílio  Emergencial,  que 

 concedia  inicialmente  200  reais  e,  posteriormente,  teve  seu  valor  triplicado,  para  os 

 trabalhadores  informais,  mãe  adolescentes,  entre  os  outros  grupos  enunciados  no 

 artigo  terceiro  do  D  ecreto  nº  10.316,  de  7  de  abril  de  2020  (Brasil,  2020).  O  problema 

 dessa  política  era  sua  falta  de  articulação  com  outros  setores  governamentais  e  a 

 ausência  de  um  direcionamento  baseado  em  dados  concretos,  o  que  acabou  não 

 tratando  os  problemas.  Ainda,  restou  nítida  a  falta  de  preparo  do  Estado  brasileiro 

 como um todo para o enfrentamento da emergência de saúde pública (Alpino, 2020). 

 Outro  ponto  que  agravou  a  insegurança  alimentar  foi  a  falta  de 

 monitoramento  dos  resultados  das  ações  por  parte  do  Poder  Executivo,  responsável 

 constitucional  pela  fiscalização  e  execução  de  ações  para  a  garantia  dos  direitos 

 fundamentais.  Além  disso,  o  governo  negou  a  existência  da  fome  no  país,  com 

 discursos  5  que  ironizavam  a  situação  enfrentada  pela  população  Em  discursos 

 oficiais,  o  Chefe  do  Executivo  chegou  a  negar  a  existência  de  fome  no  país  após  a 

 implementação  de  políticas  de  transferência  de  renda,  o  que  não  condizia  com  a 

 realidade  6  . 

 Devido  ao  contexto  pandêmico,  o  PNAE  teve  que  se  adaptar  a  esse  estado 

 excepcional.  Com  o  fechamento  das  escolas,  os  estudantes  que  dependiam  da 

 merenda  para  se  alimentar  se  encontraram  desamparados,  e  os  produtores 

 agrícolas,  em  maioria  da  agricultura  familiar,  ficaram  sem  ter  como  dar  vazão  à 

 produção.  Então,  a  Lei  nº  13.987  alterou  a  legislação  do  atendimento  da  alimentação 

 escolar  para  autorizar  a  distribuição  dos  alimentos  que  seriam  direcionados  às 

 escolas  aos  responsáveis  pelos  estudantes  durante  o  período  de  suspensão  das 

 aulas  em  razão  de  pandemia  da  Covid-19.  Essa  medida  garantiu  a  alimentação  das 

 pessoas em desenvolvimento e o incentivo à agricultura familiar (Alpino, 2020). 

 Apesar  dessa  onda  intensa  de  desmonte  de  políticas  e  órgãos  responsáveis 

 pela  garantia  e  monitoramento  da  segurança  alimentar  e  nutricional,  em  2022 

 6  https://www.youtube.com/watch?v=CIRUvRbWGlM&pp=ygUPZm9tZSBib2xzb25hcm8g 
 5  https://www.youtube.com/watch?v=CIRUvRbWGlM 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.316-2020?OpenDocument


 57 

 ocorreu  a  reeleição  do  presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  para  o  seu  terceiro 

 mandato,  representando  uma  volta  à  luta  contra  a  miséria.  O  presidente  iniciou  seu 

 mandato  com  um  discurso  choroso  7  sobre  a  situação  em  que  o  país  se  encontra,  na 

 qual  mães  têm  que  procurar  alimentos  no  lixo  para  alimentar  seus  filhos  e  a  fila  do 

 osso  cresce  cada  vez  mais.  Enquanto,  no  outro  extremo,  há  uma  fila  de  espera  para 

 a compra de jatinhos importados, denunciando o abismo social. 

 Um  dos  primeiros  atos  de  enfrentamento  à  insegurança  alimentar  foi  a 

 reabertura  do  Consea  através  do  Decreto  nº  11.421,  de  28  de  fevereiro  de  2023,  e  a 

 convocação  da  sexta  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 

 para  a  construção  de  um  novo  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 

 (Brasil,  2023b).  Além  disso,  houve  a  reestruturação  de  outros  órgãos  do  Sistema 

 Nacional  de  Segurança  que  estavam  inativos,  como  a  Caisan,  e  um  aumento  nos 

 investimentos  em  ações  de  segurança  alimentar,  em  especial,  no  PNAE.  Este 

 programa,  que  estava  sem  reajustes  desde  2017,  teve  seu  orçamento  elevado  de 

 R$3,96 bilhões para R$5,57 bilhões (  Ferreira, Carvalho,  2024  ). 

 No  momento  da  publicação  desta  pesquisa,  é  possível  observar  as 

 flutuações  das  políticas  públicas  de  segurança  alimentar,  que  variam  de  acordo  com 

 o  posicionamento  do  Governo.  Torna-se  evidente  a  importância  da  participação  ativa 

 da  população  na  cobrança  das  governanças  federal,  estaduais  e  locais  quanto  a 

 essas  políticas,  bem  como  o  respeito  ao  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar 

 na forma estabelecida pela LOSAN, sem tanta interferência política. 

 A  construção  do  conceito  de  segurança  alimentar  e  nutricional  no  Brasil  foi 

 desenvolvido  dentro  de  uma  luta  social  entre  os  detentores  do  capital,  que  veem  o 

 alimento  como  uma  mercadoria  e  querem  “passar  a  boiada”  e  deixar  o  “pasto 

 branco”,  e  os  movimentos  sociais  e  a  sociedade  civil,  que  defendem  a  garantia  do 

 direito à alimentação adequada para todos. 

 Como  fruto  desse  embate,  foi  construída  a  Losan,  que  normatizou  tanto  o 

 conceito  de  segurança  alimentar  quanto  organizou  o  Sistema  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional,  proporcionando  uma  maior  segurança  jurídica.  Ao  calcular 

 toda  a  trajetória  desse  conceito,  o  saldo  restante  é  positivo.  Apesar  das  ondulações 

 das  políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional,  a  normatização  e  a 

 constitucionalização  do  direito  à  alimentação  adequada  dão  uma  maior  segurança 

 jurídica para as medidas de combate à fome (  Marques;  Dória, 2021)  . 

 7  https://www.youtube.com/watch?v=0Qk8XVhIWZY 
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 Políticas  públicas  são  o  meio  como  o  Poder  Executivo  garante  os  direitos 

 fundamentais  elencados  na  constituição,  saindo  do  papel  o  que  o  Governo  planeja 

 fazer  para  que  esse  direito  vire  uma  realidade.  Abarcando  diversos  níveis  de 

 decisão,  em  especial,  no  âmbito  da  Segurança  alimentar  e  Nutricional,  há  toda  uma 

 estrutura,  na  qual  há  um  órgão  responsável  pela  construção  do  debate  acerca  das 

 problemáticas  da  fome,  pela  organização  dessas  demandas  em  uma  política  efetiva 

 e  pela  articulação  e  monitoramentos  dos  órgãos  nos  diferentes  níveis  da  federação. 

 Abrangendo  tanto  os  atos  normativos  que  organizam  e  instituem,  os  órgãos 

 responsáveis,  quanto  às  ações  práticas  para  a  garantia  do  fim  pretendido.  (Souza, 

 2006) 

 No  estudo  da  ciência  política,  as  políticas  públicas  são  distinguidas  em  dois 

 tipos,  de  Governo  e  de  Estado.  A  primeira  diz  respeito  àquelas  construídas  sob  um 

 caráter  transitório  com  base  no  plano  eleitoral,  podendo  elevada  ao  patamar  de 

 Estado,  quando  houver  uma  forte  adesão,  assim  como  aconteceu  com  o  Bolsa 

 Família,  mas  no  geral  é  o  desejo  do  representante  eleito  executado  como  medida  de 

 interesse  público.  Enquanto  a  segunda  possui  raiz  constitucional,  ligada  à  garantia 

 dos  direitos  fundamentais,  das  cláusulas  pétreas  e  da  soberania  do  Estado,  não 

 podendo  ser  mitigada  por  mero  interesse  político,  sob  pena  de  responsabilização  na 

 esfera jurídica. (Bitencourt; Reck, 2021) 

 Outro  ponto  de  distinção  entre  essas  é  a  estabilidade  dos  órgãos  decisórios, 

 quando  instituições  possuírem  repartições  que  se  aprofundem  do  tema,  trabalhando 

 em  diferentes  níveis,  com  o  enfoque  na  garantia  do  direito  a  longo  prazo  e  de 

 maneira  mais  burocrática,  está  ligado  à  política  de  Estado.  Em  oposição,  se  possuir 

 uma  estrutura  mais  simplória,  voltada  para  decisões  rápidas,  que  serão  executadas 

 no mandato, se tratam de políticas de Governo. (Bitencourt; Reck, 2021) 

 Contudo,  partindo  do  ponto  de  vista  de  que  essa  dualidade  entre  políticas  de 

 Estado  e  de  Governo,  na  prática,  se  torna  insuficiente  ao  observar,  apesar  de  buscar 

 a  garantia  de  um  direito  fundamental,  algumas  competências  de  construção  das 

 políticas  pode  estar  intimamente  ligada  ao  plano  de  governo,  a  imutabilidade  dessas 

 políticas  pode  acabar  limitando  a  autonomia  do  governante  eleito  em  gerir  o  seu 

 mandato,  tornando  a  simples  distinção  entre  direito  garantido  na  Constituição  ou 

 dispositivo  infraconstitucional  muito  rasa  para  a  análise  da  estabilidade  dessas 

 ações e dos seus órgãos. (Bitencourt; Reck, 2021) 
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 Nas  políticas  de  segurança  alimentar  há  políticas  tanto  de  Governo,  quanto 

 de  Estado,  na  medida  que  deve  haver  a  estabilidade  das  instituições  buscam  a 

 garantia  de  direitos  constitucionais,  enquanto  as  questões  de  distribuição  de 

 recursos  e  construção  de  outras  medidas  é  discricionariedade  do  Chefe  do 

 Executivo  eleito  para  gerir  e  executar  as  políticas  públicas  conforme  o  seu  viés 

 político.  Devendo  ser  analisado  pontualmente  cada  elemento  do  SISAN,  para  que  se 

 entenda  o  que  é  política  de  Estado,  e  tem  uma  estabilidade  e  fundamento 

 constitucional,  podendo  ser  cobrado  pelas  vias  judiciais,  caso  o  Poder  Executivo 

 viole o direito à alimentação adequada. 

 A  Losan  não  buscou  simplesmente  tratar  das  políticas  de  segurança 

 alimentar,  mas  sim  observar  as  políticas  existentes  e  os  órgãos  necessário  para  a 

 sua  articulação  e  construção  de  maneira  a  otimizar  as  políticas  já  existentes  e 

 centralizar  tanto  o  conceito,  quanto  os  atos  normativos  sobre  a  matéria,  apesar  dos 

 órgão  e  ações  governamentais  possuírem  ato  normativo  próprio.  Assim,  apesar  dos 

 desmontes,  o  nível  de  institucionalização  alcançado  com  a  normatização  dessa 

 temática  cria  uma  maior  permanência  desses  órgãos,  os  quais,  mesmo  tendo  sido 

 suspensos  e  extintos,  voltaram  a  existir  e  possibilitam  uma  maior  cobrança  social, 

 por ter um referencial para se basear. 

 5  ANÁLISE  DA  LEI  ORGÂNICA  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL 
 E  A  ESTRUTURA  DO  SISTEMA  NACIONAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E 
 NUTRICIONAL 

 Conforme  apresentado  anteriormente,  a  história  da  construção  da  Lei 

 Orgânica  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  dependeu  de  grande  mobilização 

 social  e  foi  muito  discutida  nas  CNSAN.  Esse  processo  resultou  na  elaboração  de 

 um  texto  que  conceitua  segurança  alimentar  e  nutricional  no  ordenamento  jurídico  e 

 cria  o  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (SISAN).  O  SISAN 

 combina  a  intersetorialidade,  a  participação  social,  a  participação  de  órgãos 

 particulares  e  do  Estado,  todos  agregados  em  instituições  bem  delimitadas  e 

 harmoniosas entre si. 

 A  sua  criação  foi  um  dos  maiores  marcos  da  Losan,  é  desenvolvido  um 

 sistema  voltado  para  a  consecução  do  direito  humano  à  alimentação  adequada  e  à 
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 segurança  alimentar  e  nutricional.  Regido  pelos  princípios  da  universalidade, 

 equidade,  dignidade  da  pessoa  humana,  participação  social  e  transparência 

 (Consea, 2007; Oliveira, 2018; Brasil, 2006). 

 Entre  as  suas  diretrizes  estabelecidas  no  nono  artigo  da  Losan,  destaca-se  a 

 promoção  de  políticas  intersetoriais,  envolvendo  o  poder  público  e  privado  de 

 maneira  descentralizada,  que  reconheçam  as  necessidades,  desafios  e  contextos 

 particulares  de  cada  localidade.  Essas  políticas  devem  ser  construídas  com  base 

 nos  dados  do  monitoramento  do  quadro  de  insegurança  alimentar  e  nutricional 

 nacional,  bem  como  em  projetos  preventivos  e  reativos  que  tratem  da  fome  local  de 

 maneira  mais  efetiva  e  concreta.  Essas  informações  servirão  de  base  para  a  análise 

 da  evolução  ou  retrocesso  dos  indicadores  da  proteção  do  direito  à  alimentação 

 adequada  e  das  políticas  públicas.  Além  disso,  facilitam  o  direcionamento  de 

 medidas  emergenciais,  por  indicarem  especificamente  os  locais  mais  inseguros  e  os 

 desafios  de  cada  um,  compreendendo  melhor  os  desafios  da  implementação  dessas 

 políticas e identificando as melhores soluções (Consea, 2007). 

 O  décimo  artigo,  ao  estabelecer  os  objetivos  gerais  do  SISAN,  resume  suas 

 diretrizes: 

 Art.  10.  O  SISAN  tem  por  objetivos  formular  e  implementar  políticas  e  planos 
 de  segurança  alimentar  e  nutricional,  estimular  a  integração  dos  esforços 
 entre  governo  e  sociedade  civil,  bem  como  promover  o  acompanhamento,  o 
 monitoramento  e  a  avaliação  da  segurança  alimentar  e  nutricional  do  País 
 (Brasil, 2006). 

 Assim,  o  SISAN  busca  integrar  ordenadamente  as  políticas  e  metas  de 

 segurança  alimentar  e  nutricional  com  atores  públicos  e  privados,  com  as 

 competências  e  obrigações  previamente  dispostas  e  bem  pensadas.  Assim,  é 

 inovador  nesse  ponto,  por  ser  um  sistema  intersetorial  e  construído  para  coordenar 

 tanto  as  relações  entre  as  três  esferas  do  governo  quanto  os  três  poderes  e  a 

 sociedade civil (Leão, 2013). 

 Conforme  apresentado  por  Maluf  (2010,  p.  272),  o  SISAN  é  “[...]  um  sistema 

 aberto  em  função  do  seu  propósito  de  organizar  e  monitorar  as  ações  e  políticas 

 públicas  dos  diversos  setores  governamentais  e  não  governamentais,  articulando-as 

 numa  política  nacional  de  SAN”.  A  sua  implementação  e  regulamentação  foi  um  dos 

 principais  temas  abordados  durante  a  III  CSAN,  realizado  no  ano  seguinte  à  criação 

 da  Losan,  sendo  que  os  desdobramentos  dessa  conferência  deixam  evidente  a 
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 complexidade  da  estruturação  do  Sisan,  tanto  para  o  governo  como  para  a 

 sociedade civil nacional (IPEA, 2014). 

 Integram  o  Sisan,  a  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional  (CNSAN),  o  Conselho  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 

 (Consea),  a  Câmara  Interministerial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (Caisan), 

 os  órgão  e  entidades  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  que  tratarem 

 da  segurança  alimentar  e  nutricional,  e  as  instituições  privadas  que  queiram  aderir 

 ao sistema, na forma definida pelo art. 11 e seguintes da Losan (Brasil, 2006). 

 5.1  CONFERÊNCIA  NACIONAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL 

 (CNSAN) 

 A  conferência  já  fazia  parte  da  agenda  da  Segurança  alimentar  desde  1995, 

 mas  foi  regulamentada  apenas  com  a  Losan,  que  a  formalizou  e  a  responsabilizou 

 por  indicar  ao  Consea  as  diretrizes  e  prioridades  da  Política  e  do  Plano  Nacional  de 

 Segurança  Alimentar,  além  da  avaliação  do  SISAN.  Historicamente,  a  participação 

 de  diversos  setores  da  sociedade  na  sua  composição  e  a  forte  tecnização  dos 

 participantes  auxiliaram  na  construção  de  uma  política  mais  inteligente  de  segurança 

 alimentar  e  nutricional.  Esses  integrantes  apontam  a  conferência  como  um  espaço 

 de  aprendizagem,  escuta  e  diálogo  entre  a  sociedade  civil  e  o  governo  (Brasil,  2006; 

 Moura, 2021). 

 A  Losan  dispõe  que  a  CNSAN  deve  ser  convocada  pelo  Consea  a  cada 

 quatro  anos,  no  mínimo,  e  deve  ser  precedida  de  conferências  estaduais,  distritais  e 

 municipais,  a  fim  de  que  sejam  debatidas  as  problemáticas  regionais  e  escolhidos  os 

 delegados  para  levar  esses  pontos  à  Conferência  Nacional.  Ao  considerar  a 

 multicidade  cultural,  social  e  econômica  nacional,  além  da  necessidade  de  ouvir  a 

 todos,  essas  conferências  garantem  uma  maior  efetividade  das  políticas.  Também, 

 cabe  ao  Conselho  considerar  as  deliberações  feitas  na  CNSAN  quando  for  propor  ao 

 Poder  Executivo  Federal  os  requisitos  orçamentários  para  sua  consecução  (Brasil, 

 2006). 

 Em  2007,  aconteceu  a  III  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional  (III  CNSAN),  com  foco  na  importância  do  desenvolvimento  sustentável  e 

 na  soberania  alimentar  para  a  garantia  da  segurança  alimentar  e  nutricional.  Já  sob 
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 a  égide  da  Losan,  as  suas  deliberações  passaram  a  ter  força  de  criar  diretrizes  e 

 prioridades para a construção do SISAN (  Consea  , 2007). 

 A  conferência  conceituou  segurança  alimentar  e  nutricional  como  sendo  um 

 modus  para  acabar  com  a  fome,  a  partir  de  uma  cooperação  de  diversos  setores,  e 

 tendo  em  consideração  as  dimensões  e  princípios  do  Direito  à  alimentação 

 Adequada e da Soberania alimentar: 

 Segurança  alimentar  e  nutricional  constitui  objetivo  estratégico  para  o 
 desenvolvimento  com  abrangência  intersetorial,  que  se  orienta  pelos 
 princípios  do  Direito  Humano  à  Alimentação  Adequada  e  Saudáv  el  (DHAA) 
 e da Soberania Alimentar (Consea, 2007 p.16). 

 Somado  ao  conceito  trazido  pela  Losan,  ressalta-se  o  caráter  ativo  da 

 segurança  alimentar,  que  consiste  em  ações  intersetoriais  voltadas  aos  princípios  do 

 DHAA  e  da  Soberania  Alimentar,  visando  à  garantia  do  direito  fundamental  à 

 alimentação adequada. 

 Ao  fazerem  uma  leitura  social  da  insegurança  alimentar  e  nutricional,  como 

 Josué  de  Castro  já  observava,  atestaram  que  um  dos  maiores  desafios  para  a 

 erradicação  da  fome  é  o  modelo  social-econômico  predominante  no  Brasil,  que 

 retroalimenta  a  desigualdade  social  e  a  pobreza,  além  de  prejudicar  o  meio 

 ambiente.  Assim,  as  políticas  públicas  devem  ser  construídas  com  foco  em  mudar 

 essas  estruturas  sociais  e  garantir  efetivamente  o  fim  da  fome,  em  vez  de  tratar  o 

 problema de maneira pontual e desarticulada  (IPEA,  2014; IPEA, 2007). 

 Outro  ponto  levantado  na  conferência  foi  o  modelo  agrário  brasileiro  e  o  uso 

 de  agentes  químicos  na  produção  de  alimentos.  Surgiram  propostas  relacionadas  à 

 qualidade  dos  alimentos  ofertados  nas  escolas  e  à  sanção  de  contaminação  da  água 

 por  agrotóxicos  ou  químicos  no  geral.  Em  oposição  ao  sistema  atual,  foi  apontada  a 

 promoção  da  agroecologia  como  uma  forma  mais  sustentável,  juntamente  com  a 

 necessidade  de  programas  de  redução  do  uso  de  agrotóxicos  para  g  arantir  a 

 soberania  e  a  biossegurança  alimentar.  Assim,  propuseram  uma  revisão  da  Lei  de 

 Biossegurança  para  proibir  a  produção  e  venda  de  produtos  transgênicos  e  a 

 implementação  de  uma  vigilância  sanitária  mais  firme  no  monitoramento  da 

 contaminação  química,  física,  biológica  e  microbiológica,  garantindo  a  ausência  de 

 agrotóxicos e transgênicos em quantidades nocivas ao consumo  (  Consea  , 2007). 

 Esse  fato  também  foi  levantado  na  conferência  seguinte,  a  IV  CNSAN,  em 
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 2011,  que  apontou  a  perda  da  soberania  alimentar  nacional  e  a  violação  ao  princípio 

 da  precaução  e  prevenção  como  consequência  desse  modelo  de  produção.  Esse 

 modelo  coloca  o  controle  dos  alimentos  nas  mãos  de  grandes  multinacionais,  as 

 quais  produzem  alimentos  com  produtos  químicos  que  podem  vir  a  ser  prejudiciais  à 

 saúde  da  população  ou  que  já  são  comprovadamente  prejudiciais.  Para  reverter 

 essa  situação,  foi  requerida  a  revisão  da  Lei  de  Biossegurança,  de  modo  a  aumentar 

 o  controle  dessas  substâncias  e  impedir  sua  comercialização  e  produção,  e  a 

 suspensão  dos  subsídios  fiscais  às  empresas  e  aos  agricultores  que  os  utilizam.  O 

 objetivo  é  proteger  a  nossa  diversidade  de  recursos  genéticos  e,  gradualmente, 

 substituir  a  utilização  de  agrotóxicos  por  práticas  agroecológicas  e  sustentáveis. 

 Ainda  sobre  essa  Conferência,  vale  ressaltar  que  foi  a  primeira  a  definir  as 

 prioridades  do  Plansan  de  2012-2015,  aumentando  a  participação  social  na  sua 

 construção (Consea, 2011). 

 Em  2015,  ocorreu  a  V  CNSAN  em  Brasília,  intitulada  “Comida  de  Verdade  no 

 Campo  e  na  Cidade:  por  direitos  e  soberania  alimentar”,  que  conceituou  comida  de 

 verdade  como  sendo  “salvaguarda  da  vida”  humana,  do  meio  ambiente  e  dos 

 demais  direitos  humanos.  Essa  conferência  aumentou  a  concepção  comum  de 

 comida  ao  abarcar  o  aleitamento  materno  e  água,  além  de  a  elevar  ao  patamar  de 

 um  ato  político.  Garantir  esses  elementos  torna-se  essencial  para  assegurar  o  direito 

 fundamental à alimentação adequada de forma consistente (Consea, 2015). 

 Ao  conceituarem  isso,  os  participantes  fizeram  uma  análise  dos  hábitos 

 alimentares  brasileiros  e  observaram  a  ameaça  do  desaparecimento  dos  alimentos 

 tradicionais,  como  o  arroz,  feijão,  mandioca  e  frutas  e  legumes  regionais.  Esses 

 alimentos  vêm  sendo  trocados  por  produtos  ultraprocessados,  compostos  de 

 ingredientes  prejudiciais  à  saúde  e  com  alto  teor  de  sódio,  açúcares,  gorduras, 

 conservantes  e  agrotóxicos.  Esse  fato,  além  de  ser  prejudicial  à  saúde,  também 

 apaga  o  patrimônio  cultural  e  genético  nacional,  ao  diminuir  a  soberania  alimentar  e 

 entregar  a  disponibilidade  do  alimento  às  sujeições  do  interesse  de  mercado 

 (Consea, 2015). 

 Para  mais  do  que  tratar  sobre  conceitos,  essa  CNSAN  foi  muito  importante, 

 porquanto  contou  com  a  participação  da  então  presidente  Dilma  Rousseff.  Nesse 

 evento,  a  presidente  assinou  o  Decreto  nº  8.553,  que  instituiu  o  Pacto  Nacional  pela 

 Alimentação  Saudável  e  buscava  ampliar  as  condições  de  oferta,  disponibilidade  e 

 consumo  de  alimentos  saudáveis  à  população.  Essa  política  deveria  ser 
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 implementada  por  meio  de  diferentes  eixos,  como  o  fomento  da  educação  alimentar, 

 a  promoção  de  hábitos  mais  saudáveis,  redução  do  teor  de  açúcar,  gorduras  e  sódio 

 nos  alimentos  processados  e  ultraprocessados.  Também  foram  discutidas  políticas 

 de  fortalecimento  da  agricultura  familiar  e  aperfeiçoamento  das  normas  regulatórias 

 da agroindústria e da comercialização desses produtos (Consea, 2015). 

 Houve  um  hiato  de  8  anos  entre  a  quinta  e  sexta  Conferência,  o  dobro  do 

 instituído  pela  Losan,  em  razão  da  extinção  do  Consea,  órgão  responsável  por  sua 

 organização,  além  de  falta  de  interesse  estatal.  Então,  com  a  reabertura  do 

 Conselho  em  2023,  foi  convocada  a  6ª  CNSAN  intitulada  “Erradicar  a  fome  e  garantir 

 direitos  com  Comida  de  Verdade,  Democracia  e  Equidade”.  Os  objetivos  dessa 

 conferência  foram  elaborar  propostas  para  3º  Plano  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional,  que  também  teve  um  hiato,  e  discutir  o  papel  da  Câmara 

 Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional para 2024. 

 Durante  o  evento,  foram  sancionados  três  decretos  federais  sobre  a 

 temática:  o  Decreto  nº  11.820  ,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Abastecimento 

 Alimentar;  o  Decreto  nº  11.821  ,  que  definiu  as  diretrizes  para  alimentação  saudável 

 em  escolas;  e  o  Decreto  nº  11.822  ,  que  implementou  a  Estratégia  Nacional  de 

 Alimentação  Saudável  nas  cidades.  Apesar  de  ainda  não  ter  sido  divulgado  o 

 relatório  final  do  evento,  o  seu  documento  base,  manifesto  e  notícias  revelam  o  seu 

 caráter  combativo  ante  o  repúdio  ao  descaso  público  com  o  desmonte  de  políticas 

 públicas, em especial, no período da pandemia da Covid-19 (Abrasco, 2023). 

 Durante  essa  conferência,  também  foi  analisada  a  volta  do  país  para  o  mapa 

 da  fome,  focando  em  um  debate  mais  horizontal  sobre  a  segurança  alimentar,  ao 

 trazer  a  importância  da  representatividade  da  agricultura  familiar  e  camponesa, 

 populações  negras,  periféricas,  em  situação  de  rua,  pessoas  com  deficiência,  povos 

 e comunidades tradicionais, entre outros grupos mais vulneráveis (Consea, 2023). 

 Em  suma,  uma  das  maiores  características  da  CSAN  e  uma  das  razões 

 pelas  quais  é  considerado  um  espaço  de  diálogo  institucional  é  o  seu  caráter 

 democratico  e  de  inclusão  de  diversos  grupos  sociais.  Essa  característica  possibilita 

 a  construção  de  uma  política  mais  plural  e  que  considere  a  relação  da  estrutura 

 social com a insegurança alimentar, sem receio de censura. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.820-de-12-de-dezembro-de-2023-529912736
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.821-de-12-de-dezembro-de-2023-529912823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.822-de-12-de-dezembro-de-2023-529912910
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 5.2 CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

 A  Losan  estabelece  que  o  Consea  é  o  órgão  de  assessoramento  do  poder 

 executivo  e  integrante  do  SISAN,  mas  a  sua  criação  aconteceu  anos  antes  da 

 promulgação  da  Lei  11.346.  O  órgão  foi  instituído  através  do  Decreto  nº  807/1993 

 durante  o  governo  de  Itamar  Franco,  devido  à  necessidade  de  uma  coordenação 

 intersetorial  e  interinstitucional  das  políticas  públicas  de  segurança  alimentar  e  a 

 imprescindibilidade  de  um  órgão  capaz  de  propor  estratégias  e  articular  as  ações  a 

 serem implementadas (Brasil, 1993). 

 Inicialmente,  o  Consea  era  um  órgão  consultivo,  vinculado  à  Presidência  da 

 República.  Tinha  como  competências  propor  ou  opinar  sobre  as  ações  e  campanhas 

 de  segurança  alimentar  governamentais  e  não-governamentais  e  a  sua  articulação, 

 e  estimular  a  criação  de  comitês  estaduais  e  municipais  para  tratar  dessa  matéria, 

 para  aumentar  o  alcance  das  discussões.  Era  composto  por  ministérios  relacionados 

 a  temáticas,  como  o  da  Fazenda,  da  Saúde,  do  Bem  Estar  Social  e  da  Agricultura, 

 além  de  21  representantes  de  entidades  ou  personalidades  da  sociedade  civil, 

 designados  pelo  Presidente  da  República,  os  quais  trabalhavam  sem  remuneração 

 (Brasil, 1993). 

 No  ano  de  1995,  o  FHC  substituiu  o  Consea  pelo  Conselho  da  Comunidade 

 Solidária,  o  qual  foi  regulamentado  somente  em  1999,  através  do  Decreto  n  º  2.999. 

 Esse  conselho  tinha  a  finalidade  de  promover  o  diálogo  político  entre  governo  e 

 sociedade  para  o  combate  à  pobreza  e  à  exclusão,  por  intermédio  de  iniciativas 

 inovadoras  de  desenvolvimento  social.  Do  mesmo  modo  que  o  conselho  anterior, 

 também  era  vinculado  à  presidência,  e  composto  por  ministros  e  membros  da 

 sociedade  civil  designados  pelo  presidente,  no  entanto,  sua  competência  era  mais 

 abstrata,  não  tratando  especificamente  da  segurança  alimentar,  mas  sim  do 

 desenvolvimento social como um todo  (Brasil, 1999). 

 Contudo,  empossado  como  Presidente  da  República  em  2003,  Lula  adotou  a 

 Medida  Provisória  nº  103,  a  qual  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da 

 República  e  dos  Ministérios.  Nos  artigos  9º  e  30,  essa  medida  recria  o  Conselho 

 Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  adicionando  o  carácter  nutricional  ao 

 seu  título.  Além  disso,  dispõe  que  compete  a  esse  Conselho  assessorar  o 
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 Presidente  da  República  na  formulação  de  políticas  e  na  definição  de  diretrizes  para 

 que o governo garanta o direito humano à alimentação (Brasil, 2003). 

 Passou  a  ser  regulado  pelo  Decreto  nº  4.582,  de  30  de  janeiro  de  2003,  o 

 qual  definiu  o  Conselho  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  como  um 

 órgão  de  assessoramento  imediato  ao  Presidente  da  República.  Seu  objetivo  é 

 propor  as  diretrizes  gerais  da  Política  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 

 do  Poder  Executivo.  Composto  por  trinta  e  oito  conselheiros  designados  pelo 

 Presidente  da  República,  o  Conselho  representa  a  sociedade  civil  e  ministros  de 

 áreas  relacionadas,  como  o  do  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Agrário.  Além 

 disso,  outros  órgãos  do  poder  executivo,  como  as  Secretarias  Especiais  de  Políticas 

 para  as  Mulheres  e  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  e  Assessoria  Especial  do 

 Presidente da República também fazem parte do Conselho  (Brasil, 2003). 

 O  decreto  também  criou  as  Câmaras  Temáticas  Permanentes  do  Consea, 

 regulamentadas  pelo  Regimento  interno  do  Conselho  Nacional  de  Segurança 

 Alimentar  e  Nutricional.  Instituído  pela  Portaria  nº  960,  de  10  de  dezembro  de  2004, 

 em  seu  art.  3º,  §  1,  dispõe  que  as  Câmaras  Temáticas  ocupar-se-ão  dos  seguintes 

 temas:  Produção  e  Abastecimento  Alimentar;  Saúde  e  Nutrição;  e  Programas  para 

 grupos  populacionais  específicos.  Essas  Câmaras  temáticas  seriam  designadas  pelo 

 Plenário  para  discutir  e  encaminhar  propostas  sobre:  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional  dos  Povos  Indígenas;  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  das  Populações 

 Negras;  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  nas  Áreas  Semi-Áridas;  Relacionamento 

 e  Articulação  com  Conseas  Estaduais;  Mobilização  Social;  e  Direito  Humano  à 

 Alimentação (Brasil, 2004). 

 O  Consea  pode  criar  grupos  de  trabalho  de  caráter  temporário  quando 

 houver  questões  que,  fora  das  competências  das  Câmaras  Temáticas,  tenham  um 

 objeto  específico,  a  fim  de  melhor  analisá-lo  e  elaborar  propostas  de  resoluções. 

 Com  formação  semelhante  às  Comissões  Permanentes,  a  formação  desses  grupos 

 se  diferencia  por  possuir  um  prazo  de  duração  predeterminado,  devendo  apresentar 

 os  seus  resultados  ao  fim  do  prazo.  Esses  grupos  de  assuntos  específicos  podem 

 contar  com  o  auxílio  técnico  de  especialistas,  o  que  possibilita  uma  análise  mais 

 aprofundada  e  técnica  de  cada  problemática  que  cerca  o  estado  de  insegurança 

 alimentar.  Com  a  exposição  desses  resultados  em  plenário,  abre-se  o  tópico  para 

 um debate já estruturado e com proposta de soluções (Brasil, 2004). 
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 Com  a  promulgação  da  Losan,  em  2006,  o  Consea  passou  a  integrar  o 

 Sisan,  e  as  suas  competências,  composição  e  funcionamento  passaram  a  ser 

 regidas  tanto  por  ela  quanto  pelo  Decreto  nº  6.272,  de  23  de  novembro  de  2007.  A 

 normatização  de  um  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 

 garantiu  maior  segurança  jurídica  à  efetivação  do  direito  à  alimentação  adequada. 

 Isso  não  apenas  conceituou  a  segurança  alimentar,  como  também  criou  atores  e 

 mecanismos  que  complementam,  dialogam,  analisam  e  elaboram  diretrizes  de  uma 

 maneira engenhosa (Brasil, 2007). 

 Contudo,  apesar  de  essas  normas  terem  garantido  estabilidade  normativa 

 ao  conselho  e  aos  demais  órgão  integrantes,  a  composição  do  Conselho  foi 

 modificada  nos  decretos  nº  8.226,  de  16  de  abril  de  2014,  nº  8.743,  de  04  de  maio 

 de  2016,  e  nº  8.930,  de  12  de  dezembro  de  2016.  Esses  decretos  tratavam  dos 

 órgão  governamentais,  secretarias  e  ministérios  que  eram  titulares  do  Conselho, 

 demonstrando  certa  instabilidade  sobre  a  sua  organização  e  a  complexidade 

 temática  da  segurança  alimentar  e  nutricional.  O  Conselho  já  foi  composto  por 

 diversos  setores  do  governo,  como  o  Ministério  do  Trabalho,  da  Ciência,  Tecnologia 

 e  Inovação,  e  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão.  Embora  esses  setores 

 não  tenham  como  competência  a  segurança  alimentar  e  nutricional,  sua  participação 

 é  importante  para  a  formulação  de  políticas  públicas  intersetoriais,  e  a  falta  de 

 estabilidade pode prejudicar outras relações. 

 Em  2019,  com  a  posse  do  presidente  Jair  Bolsonaro,  o  Consea  foi  extinto  e 

 as  demandas  de  segurança  alimentar  passaram  a  integrar  as  áreas  de  competência 

 do  Ministério  da  Cidadania  (Brasil,  2019).  Contudo,  em  2023,  empossado 

 novamente  como  presidente,  Lula  reabre  o  Consea  através  da  Medida  Provisória  nº 

 1.154,  estabelecendo  que  esse  integra  a  Presidência  da  República.  No  artigo  13,  a 

 medida  dispõe  que  compete  ao  Conselho  assessorar  a  criação  de  políticas  e 

 diretrizes  voltadas  à  garantia  do  direito  humano  à  alimentação,  e  que  o  seu 

 funcionamento será definido em ato do Poder Executivo (Brasil, 2023f). 

 Atualmente,  o  Consea  é  regulamentado  pela  Losan,  em  conjunto  com  o 

 Decreto  nº  6.272,  e  as  alterações  feitas  pelo  Decreto  nº  11.421,  de  28  de  fevereiro 

 de  2023  e  o  seu  Regimento  Interno.  Suas  responsabilidades  são  enunciadas  no 

 artigo  11,  inciso  II,  da  Losan,  e  no  artigo  2º  do  Decreto  nº  6.272,  as  quais  envolvem 

 convocar  e  organizar  a  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional, 

 com  a  intermitência  não  superior  a  quatro  anos.  Além  disso,  considerando  as 
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 deliberações  do  evento,  o  Consea  propõe  ao  Poder  Executivo  Federal  as  diretrizes 

 da Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Brasil, 2006). 

 Também  cabe  ao  Consea  articular  e  monitorar,  em  colaboração  com  os 

 demais  integrantes  do  Sistema,  a  implementação  e  a  convergência  de  ações 

 inerentes  à  Política  e  ao  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional.  Além 

 disso,  tem  a  responsabilidade  de  mobilizar  entidades  da  sociedade  civil  na 

 discussão  e  na  implementação  de  ações  públicas  de  segurança  alimentar  e 

 nutricional  (Losan).  Em  suma,  compete  ao  Conselho  zelar  pela  realização  do  direito 

 humano à alimentação adequada e pela sua efetividade (Brasil, 2007). 

 Composto  por  sessenta  membros,  um  terço  (⅓)  de  representantes 

 governamentais  e  dois  terços  (⅔)  da  sociedade  civil  e  observadores,  conforme  o  art. 

 3º  do  Decreto  6.272  e  art.  11,  §2º,  da  Losan,  o  Consea  institucionalizou  um  espaço 

 permanente  de  participação  da  sociedade  civil  dentro  do  poder  responsável  pela 

 execução  das  políticas  públicas,  devendo  o  seu  presidente  ser  obrigatoriamente  um 

 membro  da  sociedade  civil  indicado  pelo  Conselho  e  designado  pelo  Presidente  da 

 República (Marques, Dória, 2021; Brasil, 2006). 

 A  formação  do  Conselho  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  foi 

 uma  das  questões  mais  controversas,  devido  à  disputa  política  entre  os  ministérios 

 que  deveriam  participar  dele.  Atualmente,  a  sua  representação  governamental  tem 

 como  membros  titulares  os  Ministros  de  Estado:  da  Casa  Civil  da  Presidência  da 

 República;  da  Agricultura  e  Pecuária;  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação;  da  Cultura; 

 da  Educação;  da  Fazenda;  da  Igualdade  Racial;  da  Integração  e  do 

 Desenvolvimento  Regional;  da  Justiça  e  Segurança  Pública;  da  Saúde;  das  Cidades; 

 das  Mulheres;  das  Relações  Exteriores;  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura 

 Familiar;  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome;  do 

 Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima;  do  Planejamento  e  Orçamento;  do  Trabalho  e 

 Emprego;  dos  Direitos  Humanos  e  da  Cidadania;  e  o  secretário  da  Secretaria-Geral 

 da Presidência da República (Brasil, 2007). 

 Ademais,  o  artigo  3º,  §6º,  do  Decreto  nº  6.272,  de  23  de  novembro  de  2007, 

 adicionou  ao  Conselho,  em  caráter  temporário,  os  ministros:  da  Gestão  e  da 

 Inovação  em  Serviços  Públicos;  da  Pesca  e  Aquicultura;  da  Previdência  Social;  e 

 dos  Povos  Indígenas.  Essa  adição  visa  à  análise  da  sua  inserção  permanente  no 

 conselho, após a VI CSAN (Brasil, 2007). 
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 O  decreto  também  estabelece  que  o  Consea  será  organizado  em  quatro 

 partes:  o  Plenário,  a  Secretaria-Geral,  a  Secretaria-Executiva  e  as  Comissões 

 Temáticas.  O  plenário  é  o  espaço  de  debates  e  decisões  coletivas  do  conselho;  a 

 Secretaria-Geral  assessora  o  Consea,  com  ações,  como  encaminhar 

 recomendações  aprovadas  pela  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional  e  pelo  Consea  aos  devidos  órgãos;  a  Secretaria-Executiva  presta  suporte 

 técnico  e  administrativo,  sendo  responsável  por  estabelecer  comunicação 

 permanente  com  os  conselhos  estaduais  e  municipais  de  segurança  alimentar  e 

 nutricional,  e  auxiliar  as  comissões  temáticas  na  formulação  de  propostas.  Por  fim, 

 estas  propostas  foram  reguladas  pelo  Regulamento  interno,  o  qual  estabelece  sua 

 instalação,  especifica  suas  funções  e  os  prazos  para  apresentação  de  resultados 

 pelo  presidente  do  Consea.  Essas  propostas  podem  ser  ligadas  a  um  grupo  de 

 trabalho  criado  para  aprofundar  um  tema  específico  que  precise  de  um  apoio  técnico 

 (Brasil, 2007). 

 Essa  estrutura  complexa  garante  um  espaço  que  preza  pela  participação  da 

 sociedade  civil  e  o  conhecimento  técnico  na  resolução  do  combate  à  insegurança 

 alimentar.  Conforme  aponta  por  Santarelli  (2019,  p.  82),  ela  se  torna  “[...]  um  canal 

 de  articulação  e  (in)formação  da  própria  sociedade.  É,  ainda,  o  espaço  onde  o 

 governo  federal  presta  conta  de  suas  ações,  o  que  dá  concretude  ao  princípio  da 

 transparência”.  Assim,  o  Consea  se  tornou  o  órgão  permanente  de  “[...]  e  spaço  de 

 voz  dos  titulares  de  direito  e  dos  movimentos  e  organizações  dos  mais  variados 

 setores  sociais,  para  o  aprimoramento  das  políticas  públicas  para  a  garantia  da 

 soberania e segurança alimentar e nutricional no Brasil” (  Recine  et al.  , 2019). 

 Contudo,  apesar  de  a  Lei  orgânica  da  segurança  alimentar  e  nutricional  dar 

 maior  legitimidade  ao  Consea  por  esse  ser  vinculado  à  Presidência  da  República,  o 

 conselho  ainda  está  suscetível  a  modificações  e  à  extinção,  a  depender  do 

 presidente  eleito  e  de  suas  ideologias.  Juridicamente,  isso  ofende  o  princípio  do  não 

 retrocesso,  o  qual  prevê  que  as  medidas  de  garantias  de  direitos  fundamentais 

 devem  ser  preservadas,  e  que  só  podem  ser  suprimidas  para  salvaguardar  outro 

 direito  fundamental,  não  como  forma  de  desmonte  por  interesses  políticos,  já  que  se 

 trata  de  uma  garantia  constitucional  (Sarlet,  2015).  Para  mais,  essa  ação  viola  o 

 Pidesc,  uma  vez  que  o  seu  artigo  2º,  §1º,  dispõe  que  o  Estado  deve  adotar  medidas 

 que  garantam  progressivamente  os  direitos  reconhecidos  no  pacto.  Assim,  o 

 desmonte  de  estruturas  responsáveis  pela  garantia  do  direito  à  alimentação 

https://www.sinonimos.com.br/susceptivel/
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 adequada  viola  o  direito  da  progressão  dos  direitos  humanos  e  o  “efeito  cliquet”, 

 além de causar um estado de insegurança jurídica (Fontolan, Lima, Capellari, 2022). 

 Desse  modo,  deve  ser  construída  alguma  forma  legal  que  garanta  a 

 autonomia  do  Chefe  do  Executivo  de  dispor  sobre  os  órgãos  que  integram  a 

 presidência,  mas  que  confira  maior  estabilidade  política  ao  Consea,  a  fim  de  haver 

 uma  continuidade  desse  espaço  de  construção  de  ações,  além  da  definição  de 

 diretrizes da segurança alimentar e nutricional. 

 5.3 CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 A  Câmara  Interministerial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (Caisan)  foi 

 colocada  na  Losan  como  um  dos  órgãos  deliberativos  de  diretrizes  do  Sisan. 

 Consiste  em  um  colegiado  de  natureza  consultiva,  que  orienta  decisões  do  poder 

 público  relacionadas  à  segurança  alimentar,  com  a  integração  de  ministérios  e 

 secretarias  que  atuem  direta  ou  indiretamente  com  essa  temática  (Moraes, 

 Machado, Magalhães, 2021). 

 Constituindo  uma  integração  entre  os  Ministros  de  Estado  e  Secretários 

 Especiais  responsáveis  por  deliberar  sobre  a  segurança  alimentar  e  nutricional,  suas 

 atribuições  originárias,  estabelecidas  na  Losan,  são  elaborar  e  coordenar  a  Política  e 

 o  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  articulá-los  dentro  dos 

 estados e do Distrito Federal (Brasil, 2006). 

 Outra  atribuição  importante  da  Caisan  é  disposta  no  Decreto  nº  7.272,  que  a 

 responsabiliza  por  publicizar  as  informações  relativas  à  segurança  alimentar  e 

 nutricional  nacional  como  forma  de  adequar  e  revisar  as  ações  e  estratégias  nessa 

 área  (Brasil,  2010).  Com  enfoque  no  planejamento  do  Plansan,  do  Plano  Intersetorial 

 de  Prevenção  e  Controle  da  Obesidade,  da  Sisan  e  da  PNSAN,  a  abordagem  parte 

 de  um  coletivo  intersetorial  e  conta  com  o  auxílio  de  comitês  técnicos  para 

 aprofundar  o  tema  de  maneira  racional  e  científica  (Moraes,  Machado,  Magalhães, 

 2021). 

 Como  apresentado  por  Magalhães  (2018),  essa  intersetorialidade  constrói 

 planos  mais  integrados  com  outras  áreas  que  afetam  a  segurança  alimentar, 

 possibilitando  resultados  mais  sustentáveis  a  longo  prazo,  além  de  uma  redução  das 

 desigualdades  socioeconômicas,  ao  construir  uma  política  alimentar  integrada  à 

 saúde, moradia e nutrição que garanta uma vida digna a todos. 
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 Enquanto  o  Consea  foca  mais  na  construção  de  um  plano  em  conjunto  com 

 a  sociedade  civil,  a  Caisan  é  um  órgão  interno  do  governo,  responsável  pela  criação 

 de  estratégias  intersetoriais.  Ela  conta  com  o  auxílio  de  especialistas  em  áreas  que 

 interajam  com  a  problem  ática  alimentar,  com  o  intuito  de  coordenar  e  monitorar  as 

 políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional.  Essa  dualidade  flui  de  maneira 

 equilibrada  e  seus  frutos  podem  ser  observados  na  organização  das  Conferências, 

 pois  potencializa  a  força  das  políticas  de  segurança  alimentar  e  nutricional  ao 

 valorizar  a  participação  social  e  de  setores  relevantes  do  poder  público  (Moraes, 

 Machado, Magalhães, 2021). 

 Apesar  de  ter  sido  criada  em  2007,  a  sua  primeira  reunião  ocorreu  apenas 

 em  2012,  porque  havia  muitos  conflitos  internos  sobre  como  seria  a  sua  composição 

 e  organização.  Isso  se  deu  porque  a  Losan  não  especificava  um  modelo  e  não  havia 

 um  ato  normativo  sobre  o  assunto  (Moraes,  Machado,  Magalhães,  2021). 

 Inicialmente,  a  câmara  era  dividida  em:  pleno,  que  seriam  os  ministros,  secretários, 

 diretores  e  outros  membros  do  poder  público;  presidência;  secretaria  executiva,  e 

 comitês  técnicos  e  de  gestão,  que  assessoravam  os  ministros  com  pareceres 

 técnicos e pesquisas científicas (Brasil, 2016). 

 Em  2016,  houve  uma  modificação  na  composição  da  Câmara  Interministerial 

 de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (Caisan),  que  passou  a  ser  composta  por 

 ministros  e  suplentes  do  Consea.  Essa  mudança  visava  facilitar  o  funcionamento  da 

 câmara,  já  que  estava  com  dificuldade  de  agir  efetivamente  ante  a  quantidade  de 

 participantes  para  deliberar  sobre  as  resoluções  e  recomendações.  Além  disso,  a 

 sua  proximidade  com  a  esfera  política  e  os  interesses  políticos  de  cada  bancada 

 acabavam  diminuindo  o  seu  poder  combativo  às  estruturas  sociais  que  mantêm  a 

 insegurança  alimentar,  por  ir  contra  a  maioria  que  detinha  o  poder  (Nascimento, 

 2012). 

 A  Caisan  foi  inativada  através  da  Lei  13.844,  de  18  de  julho  de  2019,  que 

 reestruturou  a  organização  básica  dos  órgãos  da  Presidência  da  República  e  dos 

 Ministérios,  transferindo  ao  Ministério  da  Cidadania  as  competências  da  Caisan. 

 Com  isso,  passou  a  ser  encargo  do  Conselho  de  Articulação  de  Programas  Sociais 

 articular  e  deliberar  sobre  programas  sociais  intersetoriais.  Ainda,  o  Ministério  da 

 Cidadania  absorveu  todas  as  competências,  direitos,  créditos  e  obrigações 

 decorrentes  da  lei  ou  de  atos  administrativos  dos  órgãos  extintos  ou  transformados 

 (Brasil, 2019). 
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 Em  2021,  a  Caisan  foi  recriada  e  a  sua  nov  a  composição,  disposta  no 

 Decreto  nº  10.713,  conceituou  a  Câmara  Interministerial  como  sendo  um  “  [...] 

 colegiado  de  natureza  consultiva,  destinado  a  promover  a  articulação  e  a  integração 

 dos  órgãos  e  das  entidades  da  administração  pública  federal  relacionados  com  a 

 área  de  segurança  alimentar  e  nutricional”  (Brasil,  2021).  A  presidência  da  Caisan  é 

 exercida  pelo  Ministro  da  Cidadania  e  é  composta  pelos  Ministros  de  Estado  das 

 Relações  Exteriores;  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  da  Educação;  da 

 Saúde;  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações;  do  Desenvolvimento  Regional;  da 

 Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  e  pelo  Chefe  da  Secretaria  de  Governo 

 da Presidência da República (Brasil, 2021). 

 Os  membros  devem  se  reunirem  semestralmente  para  comprirem  suas 

 competências enunciadas no artigo 3º: 

 Art. 3º  Compete à Câmara Interministerial: 
 I  -  elaborar,  a  partir  da  Política  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 
 Nutricional,  instituída  pelo  Decreto  nº  7.272,  de  25  de  agosto  de  2010,  o 
 Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  indicando  diretrizes, 
 metas,  fontes  de  recursos  e  instrumentos  de  acompanhamento,  de 
 monitoramento e de avaliação de sua implementação; 
 II  -  coordenar  a  execução  da  Política  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 
 Nutricional  e  do  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  por 
 meio: 
 a)  da  interlocução  permanente  entre  os  órgãos  e  as  entidades  relacionados 
 com a área de segurança alimentar e nutricional; e 
 b)  do  acompanhamento  das  propostas  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de 
 Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária  Anual  relacionadas  com  a 
 área de segurança alimentar e nutricional; 
 III  -  monitorar  e  avaliar  a  destinação  e  a  aplicação  de  recursos  em  ações  e 
 programas  de  interesse  da  segurança  alimentar  e  nutricional  no  Plano 
 Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 
 IV  -  monitorar  e  avaliar  os  resultados  e  os  impactos  da  Política  Nacional  de 
 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  do  Plano  Nacional  de  Segurança 
 Alimentar e Nutricional; 
 V  -  articular  e  estimular  a  integração  das  políticas  e  dos  planos  estaduais  e 
 distrital de segurança alimentar e nutricional; e 
 VI  -  definir  os  critérios  e  os  procedimentos  para  participação  no  Sistema 
 Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Brasil, 2021) 

 Contudo,  esse  decreto  foi  revogado  em  janeiro  de  2023,  após  a 

 promulgação  do  Decreto  nº  11.422,  que  alterou  novamente  os  moldes  da  Caisan,  até 

 mesmo o seu conceito: 

 Art.  2º  A  Câmara  Interministerial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  é 
 órgão  colegiado,  de  caráter  permanente,  de  articulação  e  integração 
 intersetorial  dos  órgãos  e  das  entidades  da  administração  pública  federal 
 relacionados  às  áreas  de  soberania  e  segurança  alimentar  e  nutricional, 
 sistemas alimentares e combate à fome (Brasil, 2023). 
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 Esse  decreto  transforma  a  Caisan  em  um  órgão  permanente,  dando  uma 

 maior  segurança  existencial  à  câmara,  que  não  pode  ser  extinta  por  qualquer 

 mudança  estrutural  do  Poder  Executivo.  Além  disso,  aumentou  a  sua  área  de 

 representação,  inserindo  sistemas  alimentares,  soberania  alimentar  e  o  combate  à 

 fome  como  forma  de  aumentar  seu  poder  de  deliberação  e  abraçar  a  problemáticas 

 estruturais da segurança alimentar e nutricional (Brasil, 2023). 

 Consequentemente,  cresceu  o  número  de  Ministérios  que  a  compõem, 

 sendo  esses:  o  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e 

 Combate  à  Fome,  que  a  presidirá;  os  Ministérios  da  Casa  Civil  da  Presidência  da 

 República,  da  Agricultura  e  Pecuária,  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  da  Cultura, 

 da  Educação,  da  Fazenda,  da  Igualdade  Racial,  da  Integração  e  do 

 Desenvolvimento  Regional,  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  da  Saúde,  das  Cidades, 

 das  Mulheres,  das  Relações  Exteriores,  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura 

 Familiar  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  do  Planejamento  e  Orçamento,  do 

 Trabalho  e  Emprego,  dos  Direitos  Humanos  e  da  Cidadania,  e  a  Secretaria-Geral  da 

 Presidência da República (Brasil, 2023). 

 Os  Ministérios  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços  Públicos,  da  Pesca  e 

 Aquicultura,  da  Previdência  Social  e  dos  Povos  Indígenas  participarão  como 

 convidados  até  a  realização  da  6ª  CNSAN,  quando  será  votada  a  possibilidade  de 

 sua inclusão como membros efetivos (Brasil, 2023). 

 Também aumentou as suas atribuições: 

 Art.  3º  À  Câmara  Interministerial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional 
 compete: 
 I  -  elaborar,  a  partir  das  diretrizes  emanadas  do  Conselho  Nacional  de 
 Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA: 
 a)  a  Política  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  com  a 
 indicação de suas diretrizes e seus instrumentos para sua implementação; e 
 b)  o  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  com  a  indicação 
 das  metas,  das  fontes  de  recursos  e  dos  instrumentos  de  acompanhamento, 
 monitoramento e avaliação de sua execução; 
 II  -  coordenar  a  execução  da  Política  e  do  Plano  Nacional  de  Segurança 
 Alimentar e Nutricional, por meio: 
 a)  da  interlocução  permanente  com  o  CONSEA  e  com  os  órgãos  e  as 
 entidades executores; 
 b)  do  acompanhamento  das  propostas  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de 
 Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária  Anual,  nas  matérias 
 relacionadas às suas competências; e 
 c)  da  interlocução  permanente  com  as  suas  congêneres  dos  Estados,  do 
 Distrito Federal e dos Municípios; 
 III  -  monitorar  e  avaliar  a  destinação  e  a  aplicação  de  recursos  em  ações  e 
 programas  de  interesse  da  segurança  alimentar  e  nutricional  no  Plano 
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 Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  nas  Leis  Orçamentárias 
 Anuais; 
 IV  -  monitorar  e  avaliar  os  resultados  e  os  impactos  da  Política  e  do  Plano 
 Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 V  -  articular  e  estimular  a  integração  das  políticas  e  dos  planos  de 
 segurança  alimentar  e  nutricional  de  suas  congêneres  dos  Estados  e  do 
 Distrito Federal; 
 VI  -  assegurar  o  encaminhamento  das  recomendações  do  CONSEA  aos 
 órgãos  de  governo,  acompanhar  sua  análise  e  as  providências  adotadas  e 
 apresentar relatórios periódicos ao Conselho; 
 VII  -  definir,  em  colaboração  com  o  CONSEA,  os  critérios  e  os 
 procedimentos de participação no SISAN; e 
 VIII  -  elaborar  e  aprovar  o  seu  regimento  interno,  observado  o  disposto  no  § 
 2º do art. 5º (Brasil, 2023). 

 Foi  criado  também  um  Pleno  Executivo,  composto  pelos  membros  suplentes 

 e  coordenado  pelo  Secretário  Extraordinário  de  Combate  à  Pobreza  e  à  Fome,  do 

 Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome. 

 Esse  Pleno  Executivo  é  responsável  por  auxiliar  a  Câmara  Interministerial  de 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional  nas  atribuições  e  servir  como  uma  ponte  entre  ela 

 e o Consea (Brasil, 2023). 

 Essa  estrutura,  conforme  indicado  em  seu  nome,  garante  uma 

 intersetorialidade  das  ações  de  segurança  alimentar  ao  integrá-las  com  os  demais 

 estados  e  órgãos  estatais,  garantindo  uma  atuação  melhor  articulada  do  poder 

 público. 

 5.4 PARTICIPAÇÃO DE ONGS E SETOR PRIVADO NO SISAN 

 Por  fim,  integram  o  Sisan  as  instituições  privadas,  com  ou  sem  fins 

 lucrativos,  que  manifestem  interesse  na  adesão  e  que  respeitem  os  critérios, 

 princípios  e  diretrizes  do  Sisan.  A  regulação  para  essas  instituições  é  estabelecida 

 pela  Losan  e  pelo  Decreto  nº  7.272,  de  25  de  agosto  de  2010,  que  define  que  a 

 adesão  das  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos  ao  Sisan  deverá  ser  feita  através 

 de  termo  de  participação,  observados  os  princípios  e  diretrizes  do  Sistema.  Ao 

 aderirem,  essas  entidades  poderão  firmar  termos  de  parceria,  contratos  e  convênios 

 com  órgãos  e  entidades  de  segurança  alimentar  e  nutricional  da  União  (Brasil, 

 2010). 

 Os  requisitos  para  a  adesão  estão  enunciados  no  §  1º,  do  artigo  12, 

 devendo  as  empresas  assumir  o  compromisso  de  respeitar  e  promover  o  direito 

 humano  à  alimentação  adequada;  contemplar  em  seu  estatuto  objetivos  que 
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 favoreçam  a  garantia  da  segurança  alimentar  e  nutricional;  estar  legalmente 

 constituída  há  mais  de  três  anos;  submeter-se  ao  processo  de  monitoramento  do 

 Consea  e  de  seus  congêneres  nas  esferas  estadual,  distrital  e  municipal;  e  atender  a 

 outras  exigências  e  critérios  estabelecidos  pela  Câmara  Interministerial  de 

 Segurança Alimentar e Nutricional (Brasil, 2010). 

 Cumprido,  cumulativamente,  esses  requisitos,  as  mesmas  passam  a  integrar 

 o  Sisan  e  adquirem  a  capacidade  de  atuar  na  implementação  do  Plano  Nacional  de 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional.  Essas  exigências  garantem  que  a  adesão  ao 

 sistema  não  seja  mera  publicidade  positiva,  sem  o  propósito  de  ativamente 

 auxiliarem  na  promoção  da  segurança  alimentar.  Além  disso,  ajuda  a  garantir  um 

 monitoramento  de  seus  estabelecimentos  associados,  aumentando  o  campo  de 

 fiscalização do Conselho (Consea, 2023). 

 A  participação  das  instituições  privadas  é  frequentemente  menos  trabalhada 

 por  pesquisas  científicas  e  atos  normativos,  ante  a  maior  relevância  dos  outros 

 institutos  e  por  não  serem  tão  concentradas  como  as  ONGs.  Contudo,  é  de  extrema 

 importância  a  sua  inserção  dentro  da  Sisan  para  aumentar  a  rede  de  apoio  na  luta 

 contra a fome. 



 76 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 A  insegurança  alimentar  brasileira  se  funda  tanto  no  acesso  econômico  e 

 físico  aos  alimentos  quanto  na  qualidade  dos  mesmos  que,  muitas  vezes,  não 

 suprem  as  necessidades  biológicas  do  ser  humano  ou  estão  contaminados  por 

 químicos  usados  no  seu  cultivo.  Observando  essa  questão  à  luz  do  direito  à 

 alimentação  adequada,  mostra-se  necessária  uma  política  de  segurança  alimentar 

 conjunta  com  ações  que  busquem  uma  maior  equidade  social  e  que  garantam  a 

 adequação  dos  alimentos  disponíveis  ao  público.  Assim,  todos  poderão  se  alimentar 

 de  comida  de  verdade,  sem  temer  a  escassez  ou  contaminação,  e  considerando  a 

 multicidade  cultural  nacional  e  as  particularidades  biológicas  de  cada  fase  do 

 desenvolvimento  humano,  de  maneira  que  não  seja  necessário  abrir  mão  de  outros 

 direitos para a satisfação dessa necessidade. 

 Desse  modo,  o  conceito  de  segurança  alimentar  e  nutricional  no 

 ordenamento  jurídico  foi  construído  com  base  no  direito  à  alimentação  adequada  e 

 nas  Conferências  Nacionais  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional.  Desde  1995, 

 esse  conceito  foi  arquitetado  junto  à  sociedade  civil,  com  um  caráter  denunciador  da 

 visão  do  alimento  como  um  bem  patrimonial,  da  desigualdade  social  e  do  impacto  ao 

 meio  ambiente.  Ao  apontar  o  alimento  como  um  direito  de  todos,  enfatiza-se  que  ele 

 deve  ser  garantido  de  maneira  sustentável,  levando  em  consideração  as  próximas 

 gerações. 

 Indo  de  encontro  com  os  interesses  do  agronegócio,  propõe-se  um  sistema 

 baseado  na  agroecologia,  na  produção  de  alimentos  voltados  para  o  mercado 

 interno,  na  preservação  dos  recursos  naturais  e  em  uma  economia  mais  horizontal. 

 Além  disso,  busca-se  estimular  uma  educação  alimentar  saudável,  baseada  em 

 conhecimentos  nutricionais  isentos  de  influências  mercadológicas,  promovendo 

 assim a saúde pública. 

 Com  esse  objetivo,  foi  normalizada  a  segurança  alimentar  e  nutricional  na 

 Losan,  que  abarcou  todas  as  dimensões  do  direito  à  alimentação  adequada 

 elencado  nos  documentos  internacionais  e  buscou  delimitar  a  abrangência  dessas 

 políticas,  o  seu  conceito  e  criou  o  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e 

 Nutricional.  Este  sistema  é  responsável  por  integrar  todos  os  órgãos  e  entidades 

 públicos,  bem  como  instituições  privadas,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  que  tratem  da 
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 segurança alimentar e nutricional ou manifestem interesse em integrar o sistema. 

 Construindo  um  conjunto  de  instituições  integradas  que  trabalham  essas 

 políticas  em  diferentes  esferas  e  instâncias,  o  Sisan  trabalha  essa  política  de  forma 

 abrangente.  Isso  garante  a  participação  social,  promove  a  construção  de  políticas 

 baseadas  em  pesquisas  técnico-científicas  e  dá  maior  segurança  jurídica,  uma  vez 

 que  todas  essas  ações  estão  dispostas  em  uma  lei  específica,  criada  para  efetivar  o 

 direito fundamental à alimentação adequada. 

 Contudo,  apesar  da  constitucionalização  do  direito  à  alimentação  adequada, 

 da  normatização  da  segurança  alimentar  e  nutricional  e  da  criação  de  um  Sistema 

 Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  as  políticas  de  segurança  alimentar 

 e  a  manutenção  dos  seus  órgãos  continuam  à  mercê  dos  interesses  políticos,  em 

 especial,  do  Chefe  do  Executivo  Federal.  Desse  modo,  mostra-se  necessário  uma 

 melhor  diferenciação  sobre  as  políticas  públicas  de  Governo  e  de  Estado  na 

 Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  porquanto  essa  visa  garantir  o  direito 

 fundamental  à  alimentação  adequada,  não  podendo  ser  mitigado  por  interesses 

 políticos  e  partidários,  já  que  é  um  direito  constitucional.  Contudo,  como  atualmente 

 estabelecido,  a  sua  estrutura  está  intrinsecamente  ligada  ao  Poder  Executivo,  que, 

 historicamente,  vem  modificando  e  extinguindo  órgãos  e  políticas  a  depender  da 

 agenda  política  do  governante  eleito,  criando  uma  incerteza  sobre  a  continuidade 

 das  ações  do  SISAN,  sendo  essa  uma  das  maiores  dificuldades  da  estabilidade 

 desse direito a longo prazo. 

 Todavia,  considerando  os  avanços  e  retrocessos  políticos  nessas  áreas,  a 

 existência  de  instituições  compromissadas,  compostas  pela  sociedade  civil,  que 

 criam  espaços  de  debates  e  de  construção  de  políticas  intersetoriais  baseadas  em 

 análises  técnicas  confere  maior  legitimidade  e  estabilidade  à  luta  contra  a  fome. 

 Essas  instituições  servem  como  um  retrato  de  toda  a  luta  contra  a  fome  e  pelo 

 reconhecimento do direito de todos a uma vida digna. 
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